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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

f ResoluçãO No. 1.025, de 30 de outubro de 2009 - 2620160009208 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo Atividade em andamento 

--- - CERrIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025. de 30 de outubro de 2009. do Coníea, que consta dos 
assentamentos deste ConselhO Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

- CREA-SP. o Acervo Técnico do 

profissional LOURINAf DO FRANCISCO DA SILVA referente à(s) Anotação(ÕCS) de Responsabilidade Técnica 
- ART abaixo 

discriminada(s): 

ProfissionaL LOURINALDO FRANCISCO DA SILVA ........ 
 ''''''' . ... 

Reqislro: 5060177623-SP . .• 
RNP. 2611616116... 

Titulo Profissional Engenheiro InduSltial Elétrica ..............................
. 

.... 

Número ART: 92221220160922741 
 .Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO .....Registrada em: 24/08/2016 ............. 

Forma do Registro: SUBSTITUIÇAO à 92221220160547614 .................................. 

participação Técnica: INDIVIDUAl................................ , . ' . 

Empresa Contratada 3CORP TECHNOIOGY S/A INFRAESTRUTURA DE TELECOM ........................... 

Contratante: VIA VAREJO SiA .................................... 

RUA JOÃO PESSOA ..... ........ ............ ..........................
' 

No 98 

ComplomentO . .. ........ 

Bairro' CENTRO ............................ 

Cidade São Ceotano do Sul . ..........
UF: SP CEP 09520000 . 

PAIS: BRASIL ............................ 

. . . . . 
...................

Celebrado em: 11/10/2013 ................. 
Contrato. 196 

............ 

Vinculado à ART' ......... ......................................... 
'' 

Valor do Contrato RS 14 058 886,30.. ., , , 
. 
Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO. 

Endereço da Obra/setviÇ0 JOÃO PESSOA .... .. ... ............................ , 

, ... No, 98 

Complemento ..... ........

Bairro' CENTRO ......................... 

Cidodo São Caetano do Sul . ,,,,,..  ... UF: SP CEP: 09520000 . 
PAIS: BRASIL ............................ 

Data 
de inicio 11/10/2013 Situação: Atividade em andamento ......Coordenadas Geogr áticas' 

. 

Finalidade. OLtTRO ................................... ' ' . .  

Proprietáriu VIA VAREJOS/A, . .. 

... .........
CNPJ: 33.041.260/1201-43 ............ 

ção. 36.00000 Mês. 2) Execução 
Atividade Tócnici 1) Execução, Assistência Sistemas de Telecomunica

. Fiscalização. Sistemas 

de Telecoiiiunicação 36.00000 Mês 3) Execução, Instalação. Sistemas de T
elecomunicação. 36,00000 Mês 4) Execução. 

s. 5) Execução. ManuterrÇõe, Sistemas de Tl
ecomuniCaçã0. 36,00000 Mês 

Vistoria Sistemas de TlecomunicaÇã0 36 00000 Mê  

ObseÇâOS— 
Prestação rtn serviços de locação, com fornecimento, inStal3çàO. configuração. 

manutenção preventiva e corretiva, assistência e 

suporto té':nico de solução de telefonia IP baseado em OMNIPÇX ENTERPRISE COMMUNICATION SERVER. geronciamento 
pio-ativo centralizado, solução do comunicação unificada. grovaçO,  call center, fax server, lar ifaço, URA (unidade de resposta 

audivel). CCR.RaPPOrtO tormínais 
telefônicos IP, Solução de segurança e controle de acesso de rede WLAN e cabeado, 

interligaçãO de Data Center e ampliação de rede Wíreless conforme atestado de capacidade técnica omitido pelo contratante 

r Informações Complementares 
Esta conidao refere.so 

 aos serviços realizadoS parcialfliente confortas periodo ou quantitativos constantes do atestado vinculado o 
qual está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do profissional 

na área da Engenharia Industrial - Elétrica .....................................
. . ' . 

O Atestado vinculado à presente Cert
idão de Acervo Técnico foi objeto de laudo técnico em atendimento ao parágrafo unico do 

arligo 58 da RosotuÇão 1025/2009. do CONFEA............. ... ... ... ............. 
foi analisada e expedida sob responsabilidade da unidade abaixo informada 

A presente Certidão de Acervo Técnico  

CERTIFICAMOS. finalmente que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico 
- 

CAT, o Atestada apresentado pelo 

profissional acima, 
contendo 4 fis expedido pelo contratante da obra/serviço em 16/01,'2014, devrdomOnte assinado por Douglas 

Felri:io 
Mantovane, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes 

Certidão de Acervo Técnico No 2620160009208 
26/08/2016 1552:29 

AutenticaÇãO Digital: A1Af3tzBx3z1nGtg56BlUjC9Y55K 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de comprovaçãO da realização de atividade técnica que, a Empresa 

3CORP TECHNOLOGY 5/A INFRAESTRUTURA DE TELECOM, CNPJ: 04.238.297/0001-89 com 

Sede AVENIDA DOUTOR TACITO VIANNA RODRIGUES, 300, GALPOES "C" E "D" PARAISO - 

Cidade: RESENDE/RJ, através do Responsável Técnico LOURINALDO FRANCISCO DA SILVA, 

Engenheiro industrial- Elétrica, com atribuições dos arts. 08 e 09 da resolução 218 do 

CONFEA, Registro no CREA: 5060177623-SP, presta/prestou serviços a VIA VAREJO 
S/A 

com Sede na Rua João Pessoa, n9: 98, Centro, na cidade de São Caetano do Sui/SP, CEP 

09520-000, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF) sob n: 33,041.260/1201-43, de Inscrição Estadual 636.188.060.116, OS serviços 

abaixo relacionados com as seguintes características: 

p4PsseLios: 

1. etodoContratO 

Fornecimento, locação, instalação, assistência técnica e manutenção do sistema telefônico 

e WLAN da VIA VAREJO 5/A. 

2._profissional: 

LOURINALDO FRANCISCO DA SILVA, Engenheiro Industrial - 
Elétrica, com atribuições dos 

arts. 08 e 09 da resolução 218 do CONFEA, Registro no CREA: 5060177623 -SP Empresa 

Contratada: 3CORP TECHNOLOGY S/A INFRAESTRUTURA DE TELECOM, CNPJ: 

04.238.297/0001-89 com Sede AVENIDA DOUTOR TACITO VIANNA RODRIGUES, 300, 

GALPÕES 'C" E 'D' PARAISO - Cidade: RESENDE /RJ- Registro CREA SP N9  0807826. 

3. Conatafltedos .Serviços 

VIA VAREJO 5/A, com Sede na Rua João Pessoa, n. 98, Cent o, na cidade de São Caetano 

do Sui/SP, CEP 09520-000, inscrito n Cada o Nacional de P ssoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda CNPJ/MF) sob n9: 33,0412 1201- de Inscri ão Estadual 636.188.060.116. 
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4. Período Contratua! /çço: 

• 11/10/2013 a 11/10/2016 

S. Valor do Contrato: 

5.1  Valor IniciaLMensal.do Çfl.tiai9i 

• R$ 390.524,62 (Trezentos e Noventa Mil, Quinhentos e Vinte e Quatro Reais e 

Sessenta e Dois Centavos). 

5.2 Valor Atual Mensal do Contrato: 

• R$ 432.043,18 (Quatrocentos e Trinta e Dois Mil, Quarenta e Três Reais e Dezoito 

Centavos). 

Prestaçãod95rVIÇQSi 

Rua João Pessoa, n, 98, Centro, na cidade de São Caetano do Sui/SP- CEP 09520-

000 

7. cri ão das ati Vi da LO vidas: 

Fornecimento, instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva, assistência e 

suporte técnico de Solução de Telefonia IP baseada no OmniPCX Enterprise Communicatiofl 

Server, GerenciamentO pró-ativo centralizado, Solução de Comunicação Unificada, 

Gravação, Call Center, Fax Server, Tarifação, URA (Unidade de Resposta Audível), CCR - 

Rapporto, Terminais Telefônicos lP, Solução de segurança e controle de acesso de Rede 

WLAN e Cabeada, lrtterligação de Data Center e ampliação de Rede Wireless da Via Varejo 

S/A com a seguinte configuração: 

V' 561 Media Gateway 

" 12.074 Aparelhos Telefônicos IP's 

/ 50 Terminais Wireless 

V 2 Bluetooth para Telefones 



viavarejo 

V 200 Agentes de Call Center 

" 150 Aparelhos Softphone 

V 15.528 Ramais 

V 305 Troncos 

'/ 01 Fax Server 

' 01 URA (60 acessos simultneos, 9 níveis) 

V 01 CCR - Rapporto 

v' 3OUC 

-'/ 60 Aparelhos do Tipo Vídeo Fone 

V 01 Gravador de Voz 

/ 01 Servidor 

s( 02 Controladoras 

/ 119 AP (access point) 

V 4.760 dispositivos de usuários 

8.Da 

1, Identificação do Responsável Técnico: LOURINALDO FRANCISCO DA SILVA, Registro no 

CREA: 5060177623-SP- CPF. 097 .383.588/50. 

Nível de atuação: Engenheiro Industrial - Elétrica, com atribuições dos arts. 08 e 09 da 

Resolução 218 de 29 de junho de 1973 do CONFEA. 

Período de participação nos serviços 11/10/2013 a 11/10/2016 

Atividade que efetivamente desenvolve/desenvolveu: 

o Responsável técnico por Assistência, Execução de Instalação, Instalação de 

Equipamento, Programação, Serviço Técnico, Mar'tenção Preventiva e Corretiva, 

Testes do Sistema, Supervisão, Regularização e Le alização e Vistoria na área de 

Engenharia para solução de teIa tWLAN, da V A VAREJO S/A. 

(1.RTORIOl° TABELLAO DE NOTAS E DE 
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viavarejo 

Atestamos ainda, que tal fornecimento foi executado satisfatoriamente, no existindo até 

a presente data em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 

com as obrigações assumidas. 

So Caetano do Sul, 16 de janeiro de 2014. 

/ ( pOUqaS F. antOVafle 

VIA VAREJO S/A 
CNPJ: 33.041.260/1201-43 
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/ GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DF 

'' Coordenação Especial de Tecnologia de Informação em Saúde - CTINF 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que a empresa 3CORP TECHNOLOGY S/A 

INFRAESTRUTURA DE TELECOM, inscrita no CNPJ sob o n° 04.238297/0001-89, 

Inscrição Estadual n° 79178777 com sede na Av. Doutor Tácito Vianna Rodrigues, 

300, Galpão "O" e "D". Bairro Paraíso, Resende /RJ - CEP. 27536-25 - Telefone: (24) 

3388-3422, prestou serviços à SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 00394.700/0001-08, denominada CONTRATANTE, com sede no 

SAIN Parque Rural s/n°, Asa Norte, Brasilia/DF, CEP 70.770-200, de serviço 

corporativo de telefonia, em caráter EMERGENCIAL por um período de 180 (CENTO E 

OITENTA) DIAS corridos, abrangendo instalação da solução, manutenção preventiva e 

corretiva de sistema redundante de telefonia, baseado em tecnologia IP, interfaces 

GSM e/ou El e/ou SIP, software de tarifaçâo/bilhetagem, aparelhos telefônicos IP, 

softfones e gateways, para atender a necessidade desta SES-DF de 3.000 (três mil) 

ramais telefônicos a serem distribuídos nas unidades de saúde do Distrito Federal. Os 

serviços contemplados nesta especificação compreendem a disponibilizaçâo, quando 

necessário, de canal de comunicação, equipamentos, aparelhos telefônicos, instalação, 

configuração, treinamento e prestação de assistência técnica, manutenção e garantia 

durante toda a vigência do contrato firmado com Secretaria de Estado de Saúde do 

Distrito Federal, nos termos do Projeto Básico (13562971), da Proposta da Empresa 

(14722047), do Ato Convocatário para DL n°  576/2018, (12748431), da Autorização da 

Dispensa de Licitação - DL n° 576/2018 (14502799), Ratificação da Dispensa de 

Licitação- DL n° 576/2018, com fulcro no Artigo 24, Inciso IV, da Lei n° 8.666/93 

(14897438), da Autorização da emissão da Nota de Empenho (14898271), da Nota de 

Empenho (14898546), e demais disposições constantes na Lei n° 8.666/93. 

Ressalta-se que a prestação teve vigência de 08/11/2018 a 06/05/2019 (180 

dias), conforme o Contrato 118/2018. 

DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

"Braslia - Patrimônio Cultural da Humanidade" 



/ GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DF 

Coordenação Especial de Tecnologia de Informação em Saúde - CTINF 

CRIÇÃO 

-viço de Telefonia Fixa baseada em Tecnologia Voz Sobre IP (VOIP) para atendimento de 3.000 (três 

1) ramais telefônicos distribuídos em todas as Unidades de Saúde do Distrito Federal. 

Brasíha, 15 de outubro de 2019. 

LEO ARD Ni.ORjDE AÚJO 
Coordenação Especial de 1 cno!ogia da Informação em Saúde/SES-DF 

Coordenador Especial 

"Brasília - Patrimônio Cultural da Huma 

6Ofl 

£t f 

ESCIRCI  

p 



QUANT. 
' UN 

TOTAL 
DESCRIÇÃO 

14i11.2018 SEI Docuenento para Assinatura 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

1 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

CONTRATO N5  118 / 2018. SES/DF 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR INTERM(DIO DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE, E A EMPRESA OCORP TECHNOLOGY 8/A 
INFRAE5TRUTURA DE TELECOM, NOS TERMOS DO PADRÃO N 02/2002, NA FORMA 

ABAIXO. 

PROCESSO SEI NS 00060-00440123/2018-41. 

11.0 DISTRITO FEDERAL, por interrnedio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPI/MF sob o 5  00.394 700/0001 08, denoerirnada CONTRATANTE, 

roer sede no SAIS Parque Rural s/n5, Asa Nome, Bnasília/DP, CEP 70770-200, representada neste ato por IfLIMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA, na 

qualidade de Secretário de Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, conforrrne Derreto de 02 de março de 2010, pubhcado no DODF Edição 
Eotra o5  04, de 02 de rrrarço de 0016, pg. 01, e empresa 3CORP TECHNOLOGR 5/A INFRAESTRUTURA DE TELECOM, manita no CNPJ sob o na 04238297/0201. 
89, inscrição Estadual r5 79278 717 roer rede na Au. Doutor Tácito Viarna Rodrigues, 300, Galpão "C" e "0", Bairro Panuiuo. Reseride /RJ - CEP 27 536-23 - 

Telefone- (24) 3388-3422, E-mail: rodrigoftt3corpcore br, er;nkton emlmo@c3corp.corn.br, neste aro representada por GIUSEFPE FORESTIERO portador do RI nt 

13023.683-4 SSP/SP e CPF na 989 128.018-72, e RODRIGO ROSÁRIO CAVAI,CANTE, portador do RI na 25.573 596.4 SSP/SP e CPF nO 283.646,158-66, na 

qualidade de representantes legarc 

ÇIÂU2BJI.ASDGUNDA - DO PROCEDIMENTO  

14/11/2019 SEI - Documento para Assinalara 

1.1. A CONTRATADA podera subcunlratar, ceder ou Transferir, mio limite de 30% (trinta porcento) o objeto deste Contrato. 

1 A CONTRATADA devera indicar, na fase de habilitação, as ensrdades que subrontratará, com a descrição aos bens e senviçonaserem subroetratados com 

a respecSva porcentagem. 

CLÁUS(JLA SEXTA— DA FORMAÇÃO DE CONSÓRCIO 

6.1 Respeitadas as demais cosdições rormaTuas e as ccnstantes do Edital, podera partrcipor desta contratação consórcio de empresa, da Empresa interessada 

com outra(s) Empresa (s) Operadora (s( de Telefonia, dadas as saractenisncac técnicas à serem contratadas. 

6.2 Sena permitido o consórcio de empresas atendidas as condições previstas no Art, 33 da Lei 8.666/93, e aquelas estabelecidas no Edilal; 

6.3. Fica cedada a pertrepação de empresa consorciada em mais de um consórcio ou isoladamesrta de piofissional em mais de uma empresa, ou em mais de um 

6.4 A empresa ou consórcio deuera assumir inteira responsabilidade pela ,nesistêecia de fatos que possam impedir a sua halilitação na presente licitação e, 

ainda, pela autentrcidade de lodosos documentos que forem apresentados; 

6.5. As consorciadas deverão apresentar, além dou demais documentos esigidos neste Edital, compromisso de consntuição do consórcio, por escritura pública ou 

documento pamcular registrado em Cartório de Registro de Titules e Docvnrentos, discriminando a empresa 1/der, bem como a pamcipação de cada 

consorciada 

10 praeo de duração do consórcio deve, no minimo, coincidir como prazo de conclusão do obleto desta contratação, até sua aceitação deftniTrca; 

6,7. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a coesttuição ou composição do consórcio, uisando mantenadlldas as premissas 

que asseguraram a sua habilitação; e 

6.8. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se consntuirão, para fies do consórcio, em pessoa junidica n de que o 

consórcio não adotará denominação prdpria, diferente de seus integrantes. Os consorciados deverão aprese.erar compromisso que serão solidários entre si 

7.1. O valor Total do contrato e de R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais), em procedência ao Orçamento do Distrito Federal para ocorresse esercicio, nos 

termos da correspondente Lei 0rçamentãria Anual. 

DO DETALHAMENTO DO O8JETO 

VALOR DE 

REFERÊNCIA 
VALOR TOTAL 

M 
POR TEM 

ENSAL '1 

105 

R$ 
000,00 

AS 630.040,00 

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Projeto Rãsiso (13562971), da Proposta da Empresa (14722041). do Ato Conoocatonio para DL na 576/2018, 

(12748431(, da Autoriaação da Dispensa de Licitaçãc -DL et 976/2018)14502799), Ranfrcação da Dispensa de Liuitaçãv- OLe5  576/2018, com fulero no Amgo COO 
ITEM 

24 Inciso IV, da Lei n 8666/93 114897438), da Autoninaçân da emissão da Nota de Empenho (84898271/, da Nota de Emonnhe (14898546), e demais BR SERVIÇO 

dmnposiçbes constantes na Lei m e 8 666/93. 

8.1.0 Contrato tem por osleeoa contratação de seruiço corpnrafruo de telefonia, em carater EMERdENCIAl, nor um penedo de 180 ICENTO E OITENTA) DIAS 

corridos. abrangenón instalação da solução, manutenção preventtua e conetiva de u,srnma redundante de telefonia, baseado em tecnulng'a lP, irterraces GSM 

e/nu El e/ou SIP, software de sai ifaçdo/bilhetagem, aparelhos teletõnicos IP, soRfoneu e gateways, para atender a necessidade desta SES-DF de 3000 três mil) 

ramais telefónicos a serem distnibuidos nas unidades de saude do Distrito Federal. Os sensiços contemplados nessa eucocihcação compreendem a 

disponibilieaçâo, quardo necessário, de canal de comunicação, equipamertos, aparelhos telefdnicos, instalação, confrgc,ração, rnemnasnento e prestação de 

assiutência récnina, manutençso e garaerra durante toda a vigência do cnrsraso firmado com Secretaria de Estado de Saude do Distrito Federal, nos termos 

do Projeto Básico (13562971). da Proposta da Empresa (14722047), do Ato Cuncocatonio para OLet 876/2018, 12748431), da Autorização da Dispensa de 
cicitaç3o - DL e5 576/2018 (14502199), Rarr9caç3o da Dispensa de Licitação- DL 05  576/2018, com falem no Arngo 24, Inciso IV, da Lei o' 6686/93 

(14897438), da õutonioaçãc da nrniscõo da Nota de Empenho (14898271), da Nota de Empenho /14898546), e demais disposições corrstanteu na Lei te 8.666/93. 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

611 

Sei-viço de Telefonia Fina baseada nor Tecnologia Voo Sobre IP (S'OIP( aara 

26263 01 ateedvnento de 3.000 (trés mil) ramais ielelõnicos dismnibuidoc em todas as 

Unidades de Saude do Distrito Federal 

ÇLAS2O)J)AQjIAMAvQA001AÇÃQOÃÇAMENTÁRIA 

1. A despesa correra à cAnta da seguinte Dotação Onçarnentdnio' 

3.2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

COO 88 SERVIÇO '  IREM 

26263 01 1 Sersiço de Telefonia Pioa baseada em Tecnologia Voz Sobre IP )VOlF( para atendimento de 3.000  (três
01  . 

mil) ramais seleldnicos distnibuidos em tndas as Unidades de Saúde do Distrito Federal. 
- e 

• Hauendo disergência entre a eupecif/cação constante no Projeto Básico e a especi9cação contido na Sistema Comprasner (código 86), prevalecerá a 

especificação do Proleso Básico. 

CLÁUSULA QUARTA— DA FORMA E REGIME DE EXECIJÇÃQ 

4,1. O Regime de Execução do Contrato esta disposto na Lei 8666/93 - Artigo Ar, VII, 6, qual sela' empreitada por preço unitonio mensal, por se tratar de 

esecução de seruiço por preço certo de unidades determinadas 

4.2. Havendo irregularidades oeste instrumento, entre em vonraf o com a Duvidaria de Combate a Corrupção, no Telefone E800-64490E0. 

01Â112811.&OUINTA - DA SIJBCONTRATAÇÁO 

1 Unidade Orçamentária, 23901 

II Programa de Trabalho' 10126620214710023 

III Elemento de Despesa 339039 

IV 

V 

Fonte de Recursos: 

Valor inicial 

120000000 

nO 73.000,012 

VI Nota de Emperno 201RNEd9671 

VII Data de Emissão' 08/11/2018 

VII Euento 400091 

VII Modalidade: Global 

9 1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA decenã apresentar os documentos ascese rnlacivrodos: 

- Certidão Negatrua de Oebitos Rnlattsos as Cuntnibuições Frevidenvianias e as Ocr Terceiros, espedidv peia Secretaria da Receita Federal do Brasil )Anemic Xi da 

Portomiu Conjunta PGFS/RTB n23, de 2.5.2007), observado n disposto no Decreto 09  8.302/2014, 

Sttps.//sei df.90v.bc'se/controladoreoterno.php7ocao=usuano esterno documento ossIear&,d acesso Rotetnlx= 1id_docmmmento=18221 ,. 1,23 60p5..'/sei.dT gou.br/sei/contenladorj php9acaovusuarloeolernodvcumenlo,,assinar&md. açessD,,,eoterno93065&md,,documentu=18221 ... 2123 
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II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garanoa por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela CEF - Coiea Econômica t-ederal, decidam ente atualizado hei 

n.O 0.036/90); 

III - Certidão de Regularidade com a Fazerda do Distrito Federal; 

IS - Certidão Negativa de Debitou Trabalhistas )CNDT), expedida pela Jusoça do Trabalho, conforme determina a Lei e' 12.440, deU? de julho de 2011. 

0—Certidão de Regularidade quanto a Divida Ativa da Uriáo (nAU), 

Vi - Certidão Negatiou de Débitos de Tributos e Cortobuiçõen Federais )CND) 

VII - Prova de Regularidade para com a Fazenda barbeai que devera ser efetuada mediante Certidão Conjunta espedida pela Secretaria da Receita Federal e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacroeal, referente aos tributos federais e a Divida Ativa da União, por e/au admiristrados (PORTARIA CONJUNTA RFB/PDFN Nt 

1751/2010. 

9.2. Os pagamentos do contrato serão efetuados conforme as normas orçamectárias e fiscais em vigor 

9,3 O serviço a ver contratado é prestado de forma continua com pagamento em parcelas mensais mediante ateste das faturas de prestação do serviço 

94. A Nota Fiscal da empresa CONTRATADA dene ser emitida com data posterior ao Aceite do Recebimento e apresentado juntamente como Termo de Aceite 

para o Gestor do Contrato. O pagamento se dará em até 30 (trinta) dias após o Gestor do Contrato receber o Termo de Aceite do Recebimento e as Notas Piscais 

da Contratada 

9.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadirnplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajastamento de preços ou correção morendria (quando for ocaso), 

9.6. Caso haja multa por iradimplemento contratual, vera adotados seguinte prucedimento. 

- Seu valor da multa for superioras valor da garantia pcesnada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos 

pagamentos euentualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for ocaso, cobrada judicialmente, 

9 7 A multa será formalizada por simples aposttlamrnto contratual, na forma do art. 65, § 8', da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e será executada após 

regular processo administrativo, oferecido o contratada a oportunidade de deteva prévia, no prazo de OS (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da 

notificação, nos termos do § 3' do art. 86, da Lei 0.666/93. 

9.8. As empresas com sede ou domicilio no Distrito Federal, com créditos de calores igoais ou nuperiores a R$ 5.000.00 (cinco mil reais), os pagamentos serão 

leitos noclusivamerte, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiario junto ao Banco de Brasilia 5/A - BRB Pata tanto deverão apresentar o 

número da conta corrente e agência onde deseja receber seus creditou, de acordo como Decreto e 232 767 de 07/02/2011, publicado no 9005  35, pio 3, de 

10/02/2011. 

98 1 €nclvem-se das disposições do artrgn 62, Decteto 32 767 de 17/02/2010. 

- Os pagamentos a empresas oirculadas ou supervisionadas pela Adeciristração Puolica federal. 

II - Os pagamentos efetuados á conta de recursos originados de acordos, convénros ou contr atos que, em uirtude de legislação prõpnia, cc possam ser 

ntourrneonados em instituições bancarias indicados nos respectivos documentos, 

9.5 As eventuais penalidades serão abatidas na faturado mês subsequente ao da prestação de serviços, esceto no ultimo m65 do Contrato, cuja fatura já devera 

vontemplar todos os excedentes e eventuais pera/idades. 

9.10. Artes de cada pagamento, deverá ser erigido da contratada a proua de ineeisséncia de débitos Inad,mplidos perarte a Justiça do Trabalho )Cemdãv 

Negativa) nos ternos da alteração ocor'ida no ao 274v Lei ã 666/93, em decorrércia da Lei n° 12,440 de 2011. 

ClÁUSULA DbOMA - DO PRAZO DE VIGÊNCtA 

191 O contrato terá vigência de ATÉ 180 (cento e oitenta) dias sorrides, IMPRORROG/sVElS, corttados a partir da assinatura do contrato, por se trotar de 

CONTRATAÇÃO por Dispensa de Licitaçao, enquadrando- se no Inciso IV, Ant. 24 da lei 8066/93, ou ate o inicio da execução do contrato do Processo 

Regular 00060-00025376/2017-60, o que ocorrer primeiro 

10.2. PRAZO DE ENTREGA 

Os serviços deverão estarem plena execução em até 5 (cinco) dias dteis. a parnr da data da assinatura do Contrato 

11 1. Para assinatura do preserte instrumento. a CONTRATADA pretrata garantia contratual no valor de 8$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos 

mais), eqaivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, conforme § 19d0 ArL 56, da Lei 0.666/93. 

CLÁUSULA DOMA SEGUNDA - DOS REQUISlTOã PUNCIONAIS PARA O SERVIÇQ 

12,1. DO SERVIÇO DE VOZ SOBRE IP -VOIP 

1. A tecnologia Vax sobre IP, também chamada de VolP (Voice over Internet Protocol), telefonia IP, telefonia internei, telefonia em barda larga cc voz sobre 

banda larga 00 roteamecto de conversação humana usando a intnrret ou qualquer oatra rede de computadores baseada no protocolo rnternet, iornando 

a traiismissão de voz mais um dos serviços suportados pela rede de dados 

2 Empresas que fornecem o serviço de VolP são geralmente chamadas provedoras, e os protocolos usados para transportar os sleais de voz em uma rede IP 

são geralmente chamados protocolos VolP. Eoiste uma redução de custo devido ao uso de uma única rede para carregar dados e voz, especialmente 

quando os uel;nadores já possuem uma rede com capacidade subutilirada que pode transportar dados VelP sem custo adicional, Chamadas de VolP para 

VolP, no geral, são gratuitas, enquanto chamadas VolP oara redes publicas (PSTN) podem ter custo para o utilizador VolP 

O VolP pode lacilirar tarefas dihceis em redes tradicionais. Chamadas enrranren podem ser automaticamente micadas para o telelone VolP, 

independentemente da localização na rede. Por eoemplo, é possivel levar um telefone VolP para uma viagem, e onde uncê conectá.lo à lnterret pode-se 

receber ligações, contantv que a conroãv sela raoida e estauel o suficiente O lato da tecnologia ser atrelada a Internet também traz a vairtugem de poder 

ntegrat telefones OOIP O outros serviços como conversação de vides. mensageiros instantãnevs, compartilhameirto de arquivos e gererciamerto de listas 

Telefônicas Estar relacionado à Internet rambem significa que ccusto da clramada vão depende da localização e dos horários de utiloação, ambos os 

oarãmerros usados na cobrança na telefonia Pza e movei. e cuj os valores variam de operadora a operadora  

Variou pacotes de serviço VolP urrcjuem funcionalidades que em redes tradicionais seriam cobradas à parte, corno audioconterenciu. redirecionamento de 

chamadas, rediscagem automática e identificador de chamadas. 

Estmtanto, a pesar de amplamente utilizado através de computadores, o VolP pode ser utrlizado atcavsms de adaptadores para telefones arralogicos ou 

gateways VolP, que são aparelhos que podem ser conectados drretamente em uma conexão banda larga e a um aparelho telefônico comum ou a um P600 

em posições de troncos ou ramais, Eles fornecem a irterligação en/re arredes IP e Asas. 

12.2. DISTRIBUIÇÃO DOS APARELHOS TRLEPÕNICOS POR UNIDADE 

A distribuição dos ramais telefdnicos e aparelhos se doca vonforme especificado na Relação SES/GAg/CTINP, 

12.3. QUANTO A QUANTIDADE DE FEIXES El NECESSÁRIOS PARA SOLUÇÃO 

1 A Contratada disponibiliaará o quantitativo de canais El e/ou qualquer outra tecnologia que ofereça os resultados esperados necessários para o 

funcionamento dos 3.000 ramais telefónicos que serão interligados por enlace MPLS. coctratades por esta Secretaria. 

2. A utilização de Ramais em dispositicos móveis dcccii ser uma funcionalidade aser reqaisitada, uma vez que a maioria das solações de telefonia VOlP 

possui esta funcionalidade e agrega a solução e a seus asuárros a ftenibrlidade e mobilidade euigida aos gestores e profrssionais de saúde. 

12.4, DOS CUSTOS ENVOLVIDOS 

1 Todos os componentes da Solução a ser disponrbiliaada pela CONTRATADA para a execução dos serviços constantes deste documento são ieuumOS 

tecnologicos para esta prestaçao, e deverão estai licenciadas com soporte tecnico e versões atualreadas por toda a vigência do CorrtratO, sem quaisquer 

ónus adicionais a SçS—DF, se for ocaso. 

Todos os custo, com pessoal, residentes au não no DF, correrão por conta da CONTRATADA, na forma deste documenta, sem quaisquer dnus adicionais ao 

Contrato. 

3 Todos os impostos e demais aspectos financeiros da execução deverão ser preoiston e conedos nos preços da Proposta Comercial da Em presa 

. Todos os serviços de projeto, projeto eoecctnvo, consultoria, instalação, migração implementação, cusromização parametrização, infra estrutura de aces. sou 

interna esteira no Dl principal de cada localidade comn Obra civil, rede rlétrica, aterramento e etc (se for o raso) das unrdades de Saude da SES/DF. 

deverão ser previstos e contidos nos preços da Proposta Comerciar da Empresa 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RE5PONãA8ILIDADE DO DISTRITO FEDERAL 

111 São obrigações da SES/DP. 

- O Distrito Federal respondera pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável 

,os casos de dolo e de culpa 

II - Emitir "Aceite" do produto a cada entrega, conferindo neo mesmo está de acordo com a especihcaçãn exigida neste Contrato, 

III - Comunicar a contratada todas e quaisquer ocornêecan relacionadas com a aquisição do materal objeto deste Contrato, 

IV.- Etenuar pagamento de acordo com as normas financeiras e orçamentánlas do DP, 

- F'vcaliear a entrega e rejeitar, no todo ou em parte, o material que a empresa contratada ertregar fora das rspecihcaçAeu deste Contrato 

VI - Fornecer e colocará disposição da empresa contratada todos os elemeotos e informações que Ao errei rmecesu árias à ectrega/eveccção de objeto. 

VI! - Venihcar se a entrega do(s) nbiero)s( foi realizada com observação às disposiçõrs pertirentes ao P'ojetO Básico, imphicairdo, em caso negativo, no 

cancelamento do pagamento, 

lo - Efetuar o pagamento à contratada em até 30 dias após a apresentação da Sota fiscal droidamerte atestada e do aceite da Administração, 

- Deverá indicar responsável (executor), local para retermedian, aprovar e atestar toda a execução dos serviços; 

CLÁUSULA DOMA qUARTA— DAS OBRIGAÇE5 E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

14.1. São obrigações da CONTRATADA 

Apresertar ao Distrito Federal 

1. Ate o quinto dia vou do mês subsequeirte, comprovante de recolhimento dos ercarges previdenciánios, resultantes da execução do Contrato 

L Comprovante de recolhimento dos encargos trabalhrstas, fiscais e comerciais, 

3. Por ocasião do oagamento, a inenistAncia de débitos jnadimplidos perante a justiça do Trabalho, nos termos da lei n' 12.440/2011 

Pagar os salanios e demais verbas decorrertes da prestação de serviço 

• Responder pelos danos causados por seus agentes. 

• O Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obcrgações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação esiordas na licitação 

• A CONTRATADA deverá cumprir fielmente o Contrato de modo quen serviço se realize com esmero e perfeição, esecutaedo-os sob sua inteira e exclusiva 

nespoosabilidade; 

• A CONTRATADA devera cumprir nigorouamnnte as rormas e regulamentos pertinentes á solução objeto deste Projeto Basico; 

• A CONTRATADA deverá prestar / fornecer todos ou elementos 000staotes neste Documento; 

• A CONTRATADA devera solicitar portabilidade nomenica de forma a manter ou sLmemos telefôvions essenciais para o pleno funcionamento das unidades 

de saúde, quando da ensamrnbamerto da lista de rumrrns pela SES/DF, 

• A CONTRATADA deverá manter todos os telefones de 3 três digitos e 0800 vinculados a esta Secretaria de Saude, 

• A CONTRATADA devera garantir e serviço de svporteacustomioação, á parametnzação e à configuração ecitadas a uti/leação de funcionalidades 

disponibilizadas na versão apmeseetada ou em versões superiores do sistema que selam tançauas durante a vigência da contrato. 

• Para produto de software, a CONTRATADA devera garannr que, durarte a vigência de vortr.,to, quando da deucoetinuidade de ore produto e lançamento 

de Outro, o CONTRATANTE passará a ter direito de uso do produto mais recente (sucessor) e a documentação completa sem custos adicionais. Além dnse, 

o produto mais recente deverá pOstorr substancialmerte, no minimo, o mesmo nivel de características, uaicresefuecionaliduUes do anterier 
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• Caso haja atualização do release do software, a CONTRATADA deverá manter o funcionamento do ambiente durante a uigéncia do contrato 
ininterruptamente 

• A eranutençao devera incluir o acesso, livre de qualquer Anos, ao website e à base de conhecimento da solução ofertada, bern como ao seu repostorio de 
programas contendo correções, atualizações recentes. "drisiers", programas de controle e informações. 

• Nos casos ore que as manutenções necessitarem de paradas das soluções, o CONTRATANTE deverá ser imediatamente notrhcado para que se proceda à 

aprovação da manutençao ou para que seja agendada nooa data, a ser zefinida pelo CONTRATANTE, para execução das atividades de manutenção. 

• Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade pelo deslocamento de sua equipe aos locais de prestação dos seru'ços e manutenções, 

bem como as despesas de transporte, frete e seguro correspondente, quando acionado pelo CONTRATANTE e não resolvido remotar,rento. 

• A CONTRATADA deverá prestar, no prazo de 3 três) dias useis, quaisquer informações e esclarecimentos acerca da execução dos serviços prestados, 

quando solicitada pela CONTRATANTE. 

• Caso haja rnigraçAo da solução, todo o processo se data sem Anus para o CONTRATANTE 

• Responsabil,za.oe pela Integração e Entrega do Serviço contratado, conforme condições constantes no Projeto Basico. 

• Em caso de remaeejamerto ou de mudança hsica do ambiente de produção, a CONTRATADA deverá realizar a orientação na utilização, o 

acompanhamento pón.insta/ação, a orientação e a execução do planejamento da migração. 

• A CONTRATADA deverá solucionar problemas inerentes a todos os produtos e garantir que possam ser instalados em outro ambiente de produção desde 

que este ambiente esteja na sua matriz de compatibilidade e suportabilidadn, em qualquer das unidades foncinnais do CONTRATANTE 

• A CONTRATADA prestará toda orientação técnica necessaria para a perfeita võlieação de todos os itens da Solução, para obtenção do márimo 

desempenho destes durante o período de vigência do contrato, conforme definido abaiso- 

• ldentrficar e corrigir problemas de funcionamento; 

• Manutenção evoiuõca para integração das soluções; 

• Apoio nas definições do prodoto para composição de soluções; 

• Apoio na custom,aação do produto para melhor adequação às necessidades do CONTRATANTE e para composição de soluções; e 

• Avarações, diagnósncos e proposições de soluções de melhoria em ambiente de produção. 

• A CONTRATADA deverá garantir a prioriaaçào de correções e melhorias dentro dos níveis de serviços estabelecidos no contrato. 

• A CONTRATADA deverá prestar orientações para ideotttfcação de causa de falhas da solução e seus nomponeotes e apoio na recuperação de ambientes em 

caso de panes ou perda de dados 

• A CONTRATADA deuera garanet disponibilização de correçdeseupgtade de versAes e releases durante a vigência do contrato 

• A CONTRATADA deverá iniciar em até 5 (cinco) dias úteis a execução do serviço após a assinatura do contrato Tuda solução a que se refere este 

documento deverá estar implementada em até 40 (quarenta) dias corridos após a assinatura do contrato 

• A CONTRATADA deverá apresentar relatórios gráficos das contas telefónicas com as informações de origem, destino, tempo, ertos, etc 

• A CONTRATADA deverá disponibilivar meios para levantamento estat/scco por unidade, superintendência de atendimento, e outros leoantamentos 

esransncoscvm dados sob posse dz CONTRATADA, 

• As planilbas e relatorros deverá oser cusnomizados de acordo como interesse da SES/DF; 

• Garannr o perfeito funcionamento da solução ubietu deste Projeto õásico, atrave•s de equipe têcn,ca dimensionada de forma a atender as solicitações 

dentro dos prazos necessanios ao cumprimenta dos crorogrumas estabelecidos; 

• Emitir, sempre que solicitado pela SES/DF, reiatorios gerer.ctais e/ou técnicos referentes aos serviços prodazidos. 

• Dar cièrcia, imediatameste e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na intplantação da solução, bem como, prestar esvlarncimeirtos que 
forem svlicitados pela SES/DF; 

• Utilizar profissionais deoidvmente capacitados e habilitados para os serviços contratados, impoedo.ihen rigorosos padrões de qualidade, segurança e 

eficiência, rornendo por sua conta todas as despesas com salários, impostos, contniburções precidenciárias, encargos trabalhistas, seguros e outras 

• Assumir total responsabilidade pelos atos admisistranvos e encargos precrstos na legislação Trvbalhista, tais como: controle de frequência, ausências 

perm,hdas, licenças autanizadas, oromoções, terias, punições, admissões, demissões, transferéncias, como zumbem pelo cumprimento de todas as 

obrigações trabalhistas, fiscais, preurdencianias e comerciais, inclusive a responsabilidade dcorrente de acidentes, indenizações, seguros e outros 

• Resporsabrlrear.se perante a Administração pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que lhe forem confiados ou aos seus pcepostos, devendo 

efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente apos o recebimento da notificação da Administração, sob pena de glosa de qualquer importància 

que tenha direito a receber; 

• Manter sigilo absoluto sobre todas as informações provenientes dos serviços realizados; 

• GaranRr a propriedade intelectual à SES/OF das informações geradas quando da implantação da Solução de Tecnologia da informação; 

• Refazer serviços nos prazos estabelecidos, quando apresentarem padrões de qualidade inferi ores aos Aeffnidos, sem Anus para a SES/DF; 

• Disponibilizar os serviços, materiais, equipamentos e demais itens integrantes da solução objeto deste documento para uso pela CONTRATANTE dentro do 

prazo pactuado; 

• Disponibilizar aplicações de monitoramesto da solução para os tecnicos da SES/DF, 

• Manter a qualidade dos Serviços dentro dos padrões estabelecidos, 

• Prover os equipamentos e meios de transmissão necessários para a prestação dos Serviços, 

• Atender a reclamações da CONTRATANTE sobre falhas nos serviços, materiais, equipamentos e demais itens integrantes da solução objeto deste 

A ocumen tu, 

• Fator diagnóstico das falhas dos Serviços, eliminando os detritos 005 componentes sob sua responsabilidade. 

• Atender a reclamações ou pedidos de esclarecimentos da CONTRATANTE sobre cobrança 00 serviços, restituindo qualquer uaiOr cobradoamalorna 
próxima Nota Fiscal/Fatura; 

• Informar, a necessidade de eventuais interrupções programadas nos Serviços, com antecedénc:a minirna de 03 (três) dias 

• Tomar todas as prouidências necessanias para a fiei execução desce Instrumento, 

• bubsntuir os materiais e equipamentos de sua propriedade. sempre pAn necescario; 

• Manter em bom estado os materiais e equipamentos de sua propriedade visando garantir a qualidade dos Serviços, 
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• Fornecer e substituir, em caso de necessidade, as peças defeituosas dcv irrateria:s e equipamentos de sua propriedade e efetuar os necessários ajustes 

sem õeus, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade da CONTRATANTE, caso em que será aberta sind,oància para apuração dos fatos 

• Levar ao conhecimento do drgào gestor do contrato qualquer fato esiraoeAinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, a fim de 

possibilitar a adoção das medidas cabiveis 

• Bloquear, sem Anus e a pedtdo da COFJTRANTE, caso seja tevn:ramentn possivei, as ligações desToadas aos serviços 4300, 0500, 0900, 102 e o 

recebrmeoto de ligações a cobrar e oonras definidas por esta bES.OF. 

• Bloquear, a pedido da CONTRATANTE, temporariamente ou permanentemente, parcial ou totalmente, sem Anos adicional, o acesso a comodidades ou 

utilidades oferecidas, bem como a serviços de ualor adicionado; 

• Substituir o código de acesso da CONTRATADA, sem õnus adicional a Si mediante solicitação. 

• Realizar a portabilidade de código de acesso. sem Anos adicional a SES/DF, mediante sOlicitação. 

• Realirar a intervnptação, sem Aovs adicional a SES/DF, das chamadas dinigidas ao artrgo código de acesso e a informação de seu nouo codigo, 

observando os prazos do Anatel, Resolução ns426, de 9 de dezembro de 2005 

• Realizar a reparação, sem ánus adicional a SES/OF, dos danos causados por descargas elêtricas conduzidas via rede de telefonia que danifiquem a rede 

interna da SES/DF e aparelhos de telecomunicação e a ela conectados 

• Não cobrar, em nenhuma hipótese, por serviços não prestados ou não completados 

• Substituir. sem Anos adicional a SES/DF, qualquer equipamento, em caso de incompatibilidade ocasionada por modernização da rede, 

• õvranbr acessibilidade ao serviço e dar atendimento especializado e prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida;Rnaliaar 

e apresentar laudo fecnica à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, sem Anus adicional a SES/DF, mediante solicitação. 

• Manter edisponibilizar à CONTRATADA, sistema de gestão de todos os dados relativos à prestação do serviço, inclusive os de bilhetagem, por um prazo de 

vigência do contrato, sendo fornecido ao ficai de contrato uma relação contendo todas essas informações. 

CLÁUSULA OECIMA QUINTA'OO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

• A CONTRATADA será ezpressamense responsabilizada quanto à manutenção de sigilo absoluto sobre quaisquer dados, informações, c000dos em 

quaisquer documentos e em quaisquer midias, de que venha a Ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer preteoto, 

diculgar, reproduzir ou unlizar, sob pena dele:, independentemente da classificação de sigilo conferida pela SES/DF, tais documentos 

• A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a serem esecutados no de que tenha tomado 

conhecimento em decorrência da execução do objeto sem autorização por escrito da SES/Or, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, alein do 

pagamento de ledenização por perdas e danos. 

• Cada profissional da CONTRATADA deverá assinar termo de responsabilidade e sigilo, comprometendv'se a não diuulgar nenhum assunto tratado nas 

dependências da SES/DF ova serviço desses, salvo se eopressameote autonneado, Anexo IV.. Termo de Confidencialidade de informações 

• Cada profissional da CONTRATADA deverá assinar termo declarando estar ciente de que as informações disponibilizada pela SES/DF e pacienTes não 

podara ser utilizada para Aos particulares e que a navegação em sihos da Internet e as correspondências em n'e,o eletrbnicu utilizando o endereço da 

SES/DF, ou avessadas a partir dos seus equipamentos, pocterõu ser auditadas. 

• Cada profissional da CONTRATADA devora assinar termo de compromisso declarando total obediência as normas de segurança urgentes ou que venham a 

ser implantadas, a qualquer tempo, na 555/SF 

• Serão consideravas como informação sigilosa, toda e qualquer informação escrita ou oral, revelada a Outra parte, contendo ou não a expressão 

confidencial e/ou reservada Abrange toda informação escrita, verbal, ou em linguagem computacivral em qualquer nível, ou de qualquer voreu modo 

apresentada, taogivel ou intangio ei, pndnnóo incluir, mau não se limitando a knnw-ficw, lécnicas, especificações relatorios, compilações, código lvnle de 

programas de computado r na in regra ou em partes, formulas, desenhos, ropias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e ecanõmnicos, 

dehnições, protocolos, informações pessoais de pacientes e,oformações sobre as anuidades da CONTRATANTE. 

• As partes deverão cuidar para que as informações sigilosa, fiquem restritas ao conhecimento das pessoas que estefam diretamente envolvidas nas 

anuidades relacionadas à execução do objeto 

• As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que sejam comprovadamente de dommnre põblico no momento da 

revelação, tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceinon e estranhos, sejam revelada sem razão de requinição judicial ou outra 

determinação válida do Soverna, someirte até a enrensão de tais ondees, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção perõnente e 

tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, prnviamentn e por escrito, dando a euta, na medida do Tossivel. tempo hábil para pleitear 

medidas de proteção que ulgar cabiveis 

• A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer Apodo copia da informação sigilosa sem o consentimento euprevso e prévio da CONTRATANTE 

• A CONTRATADA compromete.se  a dar ciência e obter o aceite formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do 

CONTRATO sobre aesistência deste TERMO bem como da naturona sigilosa das informações. 

• A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o cumpnimenrv de todas as disposições do presente 

DOCUMENTO e daro ciência ã CONTRATANTE dos documentos compnvbatvrios 

• A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias a proteção da informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a 

revelação a terceiros, eoveto se devidamenle auton,aado por escrito pela CONTRATANTE, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 'DO MODELO DE GESTÃO 

1E.1 Cem base na atvai estrutuoz orgaoieacional da bES/DF, a gestão do contrato sena feita por Comissão Esecutora da CTINF/AES/DF; assim em atendimento a 

PORTARIA N 57 de 25 de abril de 2011, para a gestão da contrntaçõo em lela, senão undivados Funcionários Pdblicos Estalutários do Osadro de Canreira da 

Si lotados prefenencialmente na CTINF/GAB/SES. 

16.2, DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução, e o acompanhamento teceico do Contrato, senão esercidos por comissão de servidores do quadro, previamente designado pela 

SES/DF (Gestor do Contrato)- 

O representante da SES/DF anotará em registro proprio todas as onomrénc.as  relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário 

a regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 

.1 As decisões e providências que ultra passarem a competência de Gestor do Contrato serão solicitadas aos seus superiores, 

https.;ísei.df.goo.br/sei/Conlroladonl ohp?acao=vscari000lem0000umenlo_assinun&id,,  acesso ,notnrno=93065&id,documeTto=18221.. 6/23 



14/1112018 SEI - Documento para Assinatura 

4. A eoistercra de fiscalização da SES/DF de nenhum modo diminui ou altera a renponsab lidade au CONTRATADA na prestação dos serviços a serem 
executados; 

A SES/DF padenã exigir o afastamento de qualquer pmftssioral ou preposto da CONTRATADA que venha causar embaraço a fiscalização, ou que adote 

procedimeetos iecompaAveis como exercido das furções que lhe forem atnibu das 

Para facilitar a gestão da Contrato e o relacioeamento entre as partes, a CONTRATADA devera disponibilizar, sem deus para a SES/DF, 1 lute) Derrete de 

Relacionamento em tempo integral, e que tera como competência 

- Negociar Iunta ao Gestor do Contrato, termas e condições complemeetares a este documenta para a realização dos serviços, 

9. Gorenciar e supervisionar a execução dos serviços, franqueando ao Gestor da Contrato, a qualquer tempo, a acesso a seus registros, para efeito de 

acompanhamento e fiscalização de serviços técn cnn efetivamente utilizados; 

'5 Tratar como Gestor do Contrato questões relevantes a sua eoecução e prauidenc;ar a regularização de faltas, falhas ou defeitos observados, 

IV Elaborar e encaminhar relatario mensal de anuidades para avaliação pelo Gestor do Centrara' 

II. Encaminhar a SES/DF nata fiscal / fatura dos serviços aferidos no perioda, conforme medição efetuada, 

12. Prouidenciat a entrega de todos os produtos, documentos, referentes a prestação dos serviços 

13 Independente dos sistemas de acompanhamento e supervisão que serão esercidos pela CONTRATADA, a SES/DF exercerão seu processo de supervisão e 

acompanhamento do Contrato através de um ou mais técnicos designados para esse tire, sob a supervisão do Gestor do Contrato' 

lã Dentre as diversas funções de acompanhamento e supervisão a terem eoervidas pela SES/DF pude se destacar. 

IS, Homologação de planes de ação, produtos, serviços. relatdnios e documentação, 

16, Acompanhamento da eoecução, 

17 Realização de reuniões de coordenação para plane1amenta, organização e acaliaçãv da prestação dos serviços; 

IS. Proposição de modificação na sistemaRca de prestação de serviços e nas prucessas de trabalho, 

IV Aprovação prev a de metodologias, práticas e tecnologias que melhor se empreguem a execução dos serviços no ãmbito da SES/DF 

16.3. PAPÉIS E RESPONSABILIDADE 

ai GESTOR DO CONTRATO' 

• Enrsdade' CONTRATANTE 

• Responsabilidade. 

1 Verificar a eficiência' unliaaçãn de renursou de computação alocudou a Solução de Gestão, desempenho dos pnohasivna a envolaidos, tempo 

custo de eoecução; 

2 Constatar a eHcacia: validação dos resultados geradas pela Solução e verificação de conformidade (se as rrsultados oferecidos estão 

atencendo adequadamonte as neceas daden dos usuãnios), 

3 Atestar a segurança; segura-iça fl'sica quanto as instalações, equipamentas, suprimentas, documentação, dados e pessoas, segucança idgica 

quanto aos sistemas, sahwares e informações, segurança em coecunicaçãa quanto á veiculação dedadas por meros de comunicação 

4 Solicitar reunrOes relacionadas ao  processo de Gestão de Contrato,  encaminhar a Arca Admin stratrva, a documenração eopliciracdo os 

aditamentos, encaminhar fcrmalmente as Ordens de Serviço ou de Fornecimento de Atina ao Preposto da CONTRATADA. Assim como, o 

encam nhaenento das sanções cabiveis ras apontamentos das não conSoem dades relatadas. 

• A fiscalização da eaecação, no acompanhamento tecnico do Contrato, serão eoerc dos pan servidor do quadro permanente, previamente destgeado 

pe l a SES/DF (Gestor do Contrato), observado o que se segue' 

• As decisAes e providéric as que ultrapassarem a vomperénc udo Gestor do Contrato serão solivitaaas aos seus superiores, 

• A existência de fiscal sação da SER PF de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da CONTRATADA no prestação dos serviços Oniundas 

do obieto contratado 

bI FISCAL TÉCNICO 

• Entidade; CONTRATANTE 

• Responsabilidade; Encaminhar perdercias que possam gerar fato administrativo, anal sar e gerar relatarias das faturas em tidas, ncluinda apontar não 

corfoemidades e deso oa de qualidade, oenihcar prazos dos serviços contratados e fiscalizar tecnicamente o Contrato, 

cl FISCAL ADMINISTRATIVO 

• EnRdade CONTRATANTE 

• Responsabilidade Fiscalizara Contrato, quanto aos aspentos administratrvvs 

4) FISCAL REQUISITASTE 

• Entidade CONTRATANTE 

• Responsabilidade Fiscalizar o Contrato do porto de vista funcional da Solução de Tecnologia da Informação. 

eI PREPOSTO 051 REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

• Entidade; CONTRATADA 

• Respanuabilidade Acompunharaeoervção do contrato e atuar como nteniocutor principal junto a CONTRATANTE, invsnh do de receber diligenciar, 

encaminhar e responder as precipais questões tdcnicas, legais e administra nuas teferentes ao airdamenta e noecuçãa contratual 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DO CRONOGRAMA GB IMPLANTAÇÃO 

e 

, 

Aç5a Rxtpá eznoel 
Prazo 
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Respoztsáoel 
teu 

Máximo 

Conoocar CONTRATADA para reunião do alinhamento CONTRATANTE 
003 

l CONTRATANTE DoS 
2 ; Reunião de alinhamento para definição das prazos, e ans natura de documentos. 

CONTRATADA dias 

Encaminhar monograma detalhado dos serviços a serem realizadas na fase implartaçãz, contendo, minimamente os 

seguintes tens Receb mmm de Ordem de Pornecimento Flanelamento das entregas dos equipamentos, Planejamento de D'lO 

instalaçuo n co'rhgunaçaa dos equipamentos, lnstalaçao e conflgunaçao da Solução de Gerenciameeto, co'tabiliaaçâo, 
CONTRATADA 

, dias 

Treinamertos etc) 

4 Aprovação do cronograma CONTRATANTE 

. ' , - 

Execução do Cranograma aprovada CONTRATADA 
s30 

, 

Aceite dehornoo da Fase de implantação CONTRATANTE 

Onde O = Aanieorvra do Contrato paro/cicio dos serviços, 

OCORRÊNCIA PONTOS 
PRAZO 

ATENDIMENTO SOLUÇÃO 

Não atendimento do telefone fornecido pela CONTRATADA para os contatos e registro das acorrêrcias 0,3 1 HORA 5 HORAS 

1 MÊS 

Cobrança por sem ços não prestados 0,3 2 DIAS FATURA 

SUBSEQUENTE 

1MÉS 

Cobrança fora do provo estabelecida na regulamentação pertinente 0,3 2 DIAS FATURA 

SUBSEQUENTE 

1 MÊS 

Cobrança deva ores em devorando como conrrato 0.3 2 DIAS FATURA 

SUBSEQUENTE 

Não upresentar corretamente a Nota Fiscal dos serviços prestados no mês, tantu empapei quanto cnn arquivo 

eletrUn co, incluindo detalhamento das chamadas e calor total do serv çv, que deverão conter todas os tributos, 1 0,5 1 VIAS 15 DIAS 

erca'gos e descontos, conforme preços contratadas no processo liv tatonia 

Atrase na habi itação e ativação dos serviços O cabe da pontuação deoerã ser acrescido a cada 12 (doze) floras 
0,5 

de atraso atem do prata definido para a haoilitaçãv/ativaçaa. 
2 HORAS 12 HORAS 

Atraso no atendimento e resolução apos notificação de oconréncias do interrupção na prestação dos serviços O 

valor da pontuação devera ver acrescido a cada 12 (doze) horas de atraso alem do prazo definida no 0,1 1 HORA 4 HORAS 

atendimento e resolução 40 ovonrencias de interrupção na prestação dos serviços. 

Tentativas de originar chamadas que não re',ultem co' comunicação como numero chamado, por mot'vn de 
0,5 

congestronamerto na rede, superior a 4% quatro por cento) por evento 
1 HORA 4HORAS 

Teetaruas de originar chamadas que resultem em comueicação com númeno chamado inferior a 70% (setenta 1 0,5 
por cento) dos casos, por evento 

1 HORA 4 HORAS 

interrupção na prestação dos serviços, sem cvrnonicaçãv prévia a SER/DE, por ecento. 1 1 HORA 2 HORAS 

Dsponibilidade da Entregada Sem ço no MÍNIMO 98% (NOVENTA E O TO PORTENTO) MÊS i 1 NÃO SE APLICA 
APLI

C E  

- 

TABELA dAS 

A cada mgistro de ocortência sera apurado sempre o uamatoria da pontuação decorrente das ocorrências acumuladas no portado de 12 (doze) meses anteriores 

ao (ator gerador. Esta pontuação servira como base para que a CONTRATANTE aplique as seguintes sançõem administraeoas, de modo que, anrgiedv o quantum 

necessar a a conhguraçSo de uma sanção, esto serã imediatamente aplicada, observado o processo administraAov. 

Pontuação acumulada Sanção 

1 lum) ponto Aduertércia 

2 (dois) pontos Advorienria 

(ires) postos Malta cor'vsperde'rte a 15% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção 

atno)_portos Malta correspundente a 200,  do vaIar faturado da inês dc aplicação dessa sanção 

(cinco) pontos Multa correspondente a 25% do valor faturado ao -e- 

https:llsei.df.gov.brisei/controiaclorj php?acao=uuuariv eateroa documento_assinarA A ucossv_eolemo=93065&id,documento=18221 8h23 

14/11/20 IR 

Ação 



1 4/11/2018 SEI - Documento para Assinatura 14,11/2018 SEI -Documento para Assinatura 

6 seis) pontos Multa correspondente a 35% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção 

7 sete) pontos 'Multa correspondente a 40% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção 

8 (oito) pontos Multa correspondente a 45% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção 

9 nove) pontos Multa correspondente a 50% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção 

10 (dez) pontos 
Rescisão Unilateral do Contrato 

CLAUMJIA DÉCIMA OITAVA -DA TRANSFERÉNCIA DE CONHECIMENTO 

• A CONTRATADA será responsavel por disponibilizar todas as condições para que a transferência de conhecimento, cabendo a CONTRATANTE demandar o 

• E importante resgatar a preocupação dos drgãos de controle com o assunto e o compromisso assumido pela Secretaria de Estado de Saude com essa 
preocupação' 

"o TCul deu ciénsia a Agência Naciorai de Transpones Aquauiarios que b/ os prosedonentos insuficientes de transfetOrcia de conhecimento 

a os servidores da Agfncrs querido da ooctn atação de bens e pnodutos de Ti, podem trazer riscos de descontinuidade nessa arca, caso haia a 

interrupção dos nnspecnvoo contratos de prestação de serviços, em afronta as principio constitucional da eficiencia, conforme o art, 37, 
raput. da Constituição Federaleainsrração Narmativa/SLTi.MP na 4/201d" 

Acordão no! 1,55/2014-1e Cãmara, tensO 10.1 e 1 td 2) 

• Estes são os fundamentos que requerendo presente contratação condições para a adequada execução contratual e em especial deverá dispooibiliaan uma 

forma de transferência de conhecimento aos servidores do orgão, de forma amirimiear os possiveis impactos de quebra de conenuidade dos serviços 

contratados 

CLÁUSULA DËCIMA NONA - MODELO DE EXECUÇÃCI 

19.1. EXECUÇÃO 

- Realizar a convocação da CONTRATADA em até 05 cinco) dias úteis, apos a assinatura da contrato, a qual deverá dar ciência ao piano de irseeção da 

CONTRATANTE, conhecendo o ambiente busco e tecnológico, dentro do escopo contratado, e absorver o conhecimento necessário para entrega e 

prestação dos serviços acordados 

2. A CONTRATADA deverá paotrcipar de reunião inicial, convocada pelo Gestor do contrato, com a partrcipação da Equipe de Frscalioaçlo da CONTRATANTE, 

de representante legal da CONTRATADA, e dos demais loterveniente por ele idenehcado, cuta pauta observara, pelo menos: presença do representante 

legal da CONTRATADA, que apresentara o Preposto da mesma, Assinatura, por parte da CONTRATADA, do Termo de Ccnfidencialidade e Sigilo e do Termo 

de Ciência, conforme are 15 inciso Xl, IN e O 04/2010; Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gerenciameneo do 

Contrato, nivelando no entendimentos acerca doo condições estabelecidas na Contrato, Aoe005 e Termos, bem como, esclarecer possiveis duvidas acerca 

daeoecução aos serviços, 

1 informar á CONTRATADA que o pagamento n'as serviços contratados e implementados será nealiaado apos o aceite parcial e/ou deRnsnoo da impiantaçáo 

't. A CONTRATADA deve assinar Termo de Ciência, comprovando que a mesma já derem conhecimento suRciente e que foram alcançadas as condições 

técnicas para mealisação dou serviços uem riscos Operacionais. 

5, Os serviços serão noecutados em diversas localidades de acordo com as Unidaoes Regionais da OCO/DE Ave aderirem ao SRP, 

Ir. A CONTRATADA devera seguir todas as normas de segurança vigente na empresa 

A prestação dos serviços será realisada mediante emissão de Ordem)ns) de Serviço(e) de acordo com o que estabelece a legislação vigente, em especial 

em atendimento as Instruções Nunmattvas n, 04, de 2004, ambas da SLTI/MP. 

fi, A CONTRATADA poderá, esclusloameete a seu critério e deus, desenvolver, avaliar e incorporar metodos, processos e tecnologias para a melhoria na forma 

da execução contratual dos serviços ora licitados, desde que seus procedimentos esselam em conformidade com as detiniçdes, premissas e 

recomendações técnica. 

1 Todos os serviços que envolvam açdes de desenvolvimento e implementação de anuidades de melhoria connrua de arrmbieree, obedecerão a uma 

estruturação e planejamento prévios da CONTRATADA e autorização da CONTRATANTE, onde serão estabelecidos os praaos, horário e condições gerais da 

execução destas atividades 

ClÁUSULA VfGÉSIMA -DO VÍNCULO EMPRIGATIC1O 

• Do prohssionais e prepostov da CONTRATADA não terão qualquer vinculo empregacicio com o Estado, correndo por conta esclusiva da CONTRATADA, todas 

as obrigações decorrentes da lngrslação trabalhista, pneoidenoiaria, irforrunístrca do enabolho, Anual, comercial e outras correlatas, a qual se obriga a saldar 

na epoca desda 

• A CONTRATADA deverá manter vinculo, empregancin ou na forma de contrato de prestação de serviços, com todos os prohssionais alooados nas serviços 

descritos neste Projeto Básico, de forma a garantir a subordinação de todos aqueles que trabalhem nas instalações da SES/DF às determinações emanadas 

pelo Preposto. 

• A prestação dos serviços de que trata este Projeto Basivoeseus Acesos não geram vinculo empregarivio enere os empregados da CONTRATADA na SES/DF, 

vedando-se qualquer relação entre estes que sanaderree pessnalidade e subondinaçãu direta 

CLÁUSULA RRIÍSIMA PRIMEIRA - DOS INDICADORES GB N)VEL DE ATENDIMENTO DOS NERVIÇQiL.MAGS2ICNÇÁQ 

21.1 SERVIÇOS DE SUPORTE E MANUTENÇÃO. 

• O PROPONENTE vencedor devera prestar serviços de operação apos a entrega dos equipamentos e sistemas constasnev nesse Projeto Básico durante a 

vigência do contrato, visando o correto funcionamento dos equipamentos. Deverá assegurar a colocação em funcionamento das instalações, garantindo a 

transferência de domínio técnico e openacioral para as equipes de trabalho detalhando funções evpncihcas de cada tecnologia aplicada, 
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• A operação devera acontecer 24 horas por Aia e 7 dias por semana de forma nemota voondeiradlt por tecriivos vemhcadvs pelo fabricante dos 

equipamentos e sistemas de telefonia respordenda tanto pela parte técnica, quanto pela parte vpenac,ocal do sistema; 

• Durante a execução do contrato, a PROPONENTE deve manter em Brasilia - DF, sede ou filial dotada de infraestrvtura técnica adequada, com rncursos 

humanos qvalihcedov, necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados para que não Irala nennum opa de interrupção no serviço 

prestado durante toda a vigência contratual, 

• Decido ao serviço contínuo prestado a comunidade faz-se necessario a implementação do padrão de serviços tecnicns a serem presoados durante a 

vigência contratual, serão utilizados como parãnretros os nrveis de atendimento que referem'sn ao prazo de atendimento )PA) e ao tempo para reparo 

)TR), sendo considerados na execução do contrato 3 (tsês) níveis a saber. 

• Urgente refere-se ão panes na onnteal que afetam mais de 20% (vinte por cento) dos usuánios ou defeito em placo de entroncamento Considera'se 

eambém urgente quando a pane afetar os ramais instalados nos gabinetes da Diretoria e ramais de alarme "Geladeiras", 

• O níoel semi-urgeeter refere-se às panes na Central que afetem de 5% (circo por cento) a 30% (trinta por cento) dos usuanios 

• O nioel normaI refere-se às panes na Central que afetem menos de 5% (cinco por cento) dos usudnios 

• No caso especifico de subsTtoição/tnoca de peças e compoeentes dos equipamentos e aparelhos telefõniuos, os mesmos deuem ser disponibilisados a 

unidade correspondente apos pleno conserto no preso máximo de 48 (quarenta e oito) horas. Caso não sela viauel o reparo nesse peniodo, deverá o 

CONTRATADO fornecer um esnmplar do mesmo modelo para utilização durante o tempo em que o equipamento estiverem menvlertão, 

• Caso a CONTRATADA desrespeite o eoposto no tem acima, deve ser aplicada a mesma ponalidade definida para o nivel URGENTE de atendimento, 

• Tabela de indicadores de Qualidade e PenalIdades 

N)VEIN 
PRAZO PARA SOLUÇÃO EM HORAS 

PENAUDADE 

URGENTE 
2 (duas) horas, contada a partir do Multa de 3%/um por cento) do valor do Chamado, acrescidos de 0.5 por hora subseqüente até a solução 

chamado completado problema 

SEMI' O (quatro) horas, contadas a pamr do Multa de 2%(dois por cento) do valor do Chamado, acrescidos de 0,5  por hora subseqüente ate a 

URGENTE chamado solução completa do problema 

NORMAL 
8 (Oito) horas, contadas a pamr 00 Multa de 0% )trés por cento) do valor do Chamado, acrescidos de 0,5 por hora subsequente anê a 

chamado solução completa do problema, 

• Pelo não atendimento do praso para solução em horas corridas o indice màsimo da multa vominaiótia será de 20% do valor da fature subsequerre, 

respeitando o direito de defeua administranca da CONTRATADA, 

• Fica a cargo da Comissão Enerutona do Contrato indicar penalidades a SUAG, a qual fará os tnãmites administnadvos pertnentes ao processo 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CONDI1C5,ClERECLÂ1MLNTQ 

• INPORMAÇÔES SOBRE OS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

• Deverão hauer dois hpos da aceitação' a aceitação pnov;svnia na aceitação dnhnitrua. Cabera a Comissão de implantação da Rede da CONTRATANTE tanto 

a aceitação provisória quanto a aceitação ficai, 

• CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO PROVISÕRIA 

• A aceitação provisonia da implantação deverá atender os seguintes requisitos 

• A aceitação de entrega dos equipamentos, instalação e conf/guração se dará em ate 5 cinco) dias apos a entrega, com a observação, pela CONTRATANTE, 

de normalidade do funcionamento da solução; 

• Caso haja meeiç10 na aceitação da entrega, a CONTRATANTE poderá solicitar a suspensão da migração/implantação até que passíveis problemas sejam 

sanados, sem que isso gere direito á CONTRATADA de protelar a implantação dentro dos prazos definidOs, 

• Os testes de aceitação dos serviços de rede serão compostos, no minimo, por testes funcionais, testes de contsngênvia, testes da solução de segurança e 

testes da solução de gerência da rede, 

• A aceitação ocorrera caso os resultados dos testes estelam conforme os nogaisitut deste Projeto Básico 

• Os seguintes testes deverão ser realizades para hrrs de aceite tecnico da solução instaladaI 

• flealirar ligação para polo menos 3 pontos disnntos da rede da SES/DF; 

• Receber ligação de pelo menos 3 pontos disfintos da rede da SES/DF, não podendo ser do mesmo ramal que nearsou a ligação no subitem anterior; 

• AferIção das negras aoteniores de implementadas, 

• Verificação da conformidade técnica dos insumos como exigido no Projeto Básico, 

• Possibilitar a visualização do elemento geeenvlado e moledo por todas as funcionalidades da Solução de Gerência 

• CRITÉRIOS PARA A ACEITAÇÃO DEFINITIVA 

• A aceitação Definitiva da implantação deverá atender os seguintes requisites. 

• A aceitação definileva se dará apos a verificação da correta operação do sistema após o término do Período de Funcionamento Experimental ' PFE, 

• Durante o PFE será possível a oerihcação do correto funcionamento da solução acteu que seja eminda a aceitação heal da implantação. 

• O FFE terá a duração de 5 (circo) dias corridos contados a partir da emissão do último Termo de Recebimento Provisório aplicavel em cada etapa, 

• Durante esse penado deverão ser retiradas todas as pendências de qualquer natureza que porventura evisorem, sendo pussivel avaliar o desempenho do 

serviço e postenion emissão do Termo de Recebimento Deirnioso . TRD 

• Termo de Recebimento Definitivo . TRD' será emitido pela Comissão de Implantação da Rede CONTRATANTE após o efetiva tenmino do Penindo de 

Funciorramento Experimental . PFE, ANEXO V. Termo de Receximonto Definitivo 

• ff0 náo isensa a CONTRATADA das responsabilidades sobre o pleno funcionamento de todos as facilidades e contagens oferecidas, estendendo-se a 

nvcessidade de reIne destas facilidades ao longo do Ferindo de tiatunoa, 

• Conforme a Subseção IV, da INSTRUÇÃO NORMATIVA 5 4, de Dl de setembro 402014, O qual dispõe 

hllps.Tsei df.qoo.bn/sei/cvmztroladori php?âcao=uvuanjoeofennvdocumentoassinar&idacesvvestecoo=93065&idaocumenlo=1822 ., 10/23 
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urt 35 As atruidades de transição contratual, quando aplicaaeis, e de encerramenta do contrato deverão abserr; 

- a manutenção dos recursos materiais e humanos necessários à rontinuldade do negócio por parte da Admiristração; 

a entregada versões ftnait dos produtos e da documentação, 

lua rransferénria Anal de conhecimentos sobres eseooção e anrranusençso da Solução da Tecnologia da tnformaçin, 

IVa devolução de recortas, 

- a revogação de perfis de acesso, 

VI - a eliminação de oaisas postais, 

VII' outras que se apliquem. 

Ad 36. No caso de aditamento contratual, o Gestor do Contrato deverá, com basa na docur'rnntação contrda no fihitoriso de Gestão dv 

Contrato e nos pnincipios da merutenção da necessidade, econoreioidade e oporrunidade da 000traeaçlo, encaminhara Área 
Ádministranou, com pela menos 60 (sessenta) dias de antecedência do término do contrato, documentação eaplicitanda as ntntioos para ial 

AI. 37 Ou softwares resultantes de sersiçoc de desc000lvimento deserão ser catalogados pela contratante e, sempre que aplicável. 
dixponibilisadcs no Ponal do Software Publico Brasileiro de acordo com o regulamento do Orgão Cenrral do SISP 

• Portanto, fao.se  necessária prever, planejar e eoecutar aplana de transição para garantir a continuidade do abjeto do contrato nesta Secretaria, em até 90 

noventa) dias corridos, a contar da data final da olgéncia ou rescisão contratual, definindo as cronogramas de ações a serem realizadas em caotsnto com 
a SES/DF e seus entregáonts validados pela Gestor do Contrato, 

• Quarto ao encerramento contratual, será feito Terma de Encerramento, incluindo o Plano de Transição Contratual, quando couber, deoidamente assinada 

pon Representante da CONTRATADA, Gestor do Contrato; Fiscal Técnico do Contrato; Fiscal Requisinante do Contrato; e Fiscal Administrativo do Contrato, 
)mnmbros da CONTRATANTE citadas na AI. 30, IN 04/2010). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PROPRIEDACtE E PROVIMENTO DOS SERViÇOS 

Os produtos aplicados ou resultantes da prestação de serviços da CONTRATADA, tais como estudos, relatArias, desorições técnicas, prolotipos, dados, 

esqoemas, plantas, desenhas, diagramas, páginas na lneraeet e Internet, documentação didatrca em papnl ou cnn midta eletrônica, projetos, siutemas, 

prognumas objetos ou eonnurãvers, bases de dados, arquivos, interfaces, dnivnrn n conrelaros, desenvolnidos especificamente para este objeto, serão de 

propriedade patrimonial eacluuiva da SES- DF nas termos do artigo 111 da LeirA 8.666/1993, concamitanee como artigo da da Lei n5  9.609/1998. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA,QUINTA - DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

• A CONTRATADA garantira o funcionamento de todos os equipamentos, materiais, software e componentes, contra defeito de fabricação, pelo peniodo de 
uigénrra do contrato. 

• A garantra ora prestada abrange todo n qualquer defeito com provadamente decorrente de fabricação dos equipamentos, quando submetidos ao uso e 

conservação notmait )conformn ao Manual de Instruções que acompanha o 050ipameneo) Os produtos que apresnnnannm defeitos, dentro do período de 

garanta serão encaminhados a CONTRATADA pelo CONTRATANTE a seu pnapnio custo e sob sua responsabilidade, cabendo os custas e responsabilidade 

pela devolução a CONTRATADA. Antes do encaminhamento do equipamento que apresentar defeito para a CONTRATADA o CONTRATANTE entrara' em 
contato com a Cnrrral da Atendcnento a ser disponibilisada pela CONTRATADA 

• Estão eocluidos da garanta, os componentes que, por sua natureza, tenham v,da redvaida, equipamentos reinariela/As e/ou reaproveitados, assinr, como 

os donos originados de acidentes e os caus odor por manipulação iircunrnea por parte dos profrssianais da CONTRATANTE ou por terceinou não autorizados. 

Ta-nhem cão causas de eucluslo da garanõa, os casos tornuitct ou de força maior, tal como influAncias quimicas esternos ou dnscangau elétricas 

atmosfericas, esponição a condições elétricas eambientais fora das enpecificaçõev dos equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, incêndio, depredação, 

atos de vandaCsmc, bem como os equipamentos instalados por terceiros não autorizados pela CONTRATADA e/nu uutnos fatores notemos Nesses casos, 

ou reparos e substrnuiçdes correrão por conta da CONTRATANTE e decnráo ser eoecutados mediante condições e prasos estabelecidos entre as partes, de 
c—num acordo 

• Em caso de constatação, pela CONTRATADA, que por alguma das circurstàncias supramencianadas o bem se encontra ercluido da garantia, a 

CONTRATADA conruniranu ao CONTRATANTE sobre o caso e, setor do Interesse da CONTRATADA, apresentara' proposta comercial para cobrir o seroiçu e os 

materiais necessários. Em qualquer desses casou, o CONTRATANTE será a responsavel pelas custas de retorno dos equipamentos às suas dependências. 

• Modo de Acionamento: Antes do envio do nqvipamento que apresentar falha para a CONTRATADA, o CONTRATANTE entrara entrar em contato com a 

Central de Atendimento da CONTRATADA, que deverá ser disponivel em vinte e quatro horas por dia, sete dias na semana, através da seguinte forma de 
atendimento: 

Telefone e/ou e-mail 

Serviços de suporte tecnico remoto e on'site, substituição de equipamentos que apresentarem falhas e operação dos equipamentos fornecidos pela 

CONTRATADA, 

Reparo e "Rrlurn Mnruhandisn Autfronieaõon" (RMA) ou Autorieação de Devolução de Mercadoria para itensconsumtvnin tais como: cabos, headsets, 
fonte de alimentação e material de montagem. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

26.1. Toda e qualquer alteração deverá ser pronnuoada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no aI. AS da Lei ot. 8 666/93, vedada à 
rrrodificaçáo do abjeto. 

26,2 A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou peralreação financeira, prevista neste Contrato, bem como o empenho 

de dotações orçamertárias suplemnosares, até o limite do respecõco valor, dispensa o celebração de aditamento. 

26.3. Todo e qualquer pedrdo de alteração do contrato oriundo deste Contrato será dirigido à autortdade responsável por sua emissão, a quero caberá o 
dnfnnrmento ou não do pedtdo. 

27 5 Nos casou de atraso.n irriuseficados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração aplicar'se.ãa as sanções 

administranuas estabelecidas no Decreto nO 26.851 de 30 de maio de 2006 e alterações presistas na Decreto ng  35.831 de 19 de setembro de 2014, que 
regulamenta a aplicação de sanções admioistnahvas preoistau nas Leis Federais nos SAAb, de 21 de junho de 1993 e 10520, de 17 de julho de 2002. 

27.2 O atraso inlus9fccado no eoecvçãs, bem como aineoecução total ou parcial de Controlo sujeitará a Contratada a multa prevista no Edital, dercontada da 

garantia oferecida ou jodicialmente, sem pnejoiao das sanções previstas no art. 87, da Lei nO 8.666/33, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão 

27 3. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebron o contrato, deitar de entregar ou apresentar documentação falsa etigida para 

A certame. enselar o retardamnnto da execução de teu obleto, não nrantlsnn a proposta, talhar ou fraudar consecução do contrato, compartar-se de modo 

iddvcumenleuls22... 11123  

inidõnno cv vometer fraude fiscal, ficara impedido/e licitar e corrtratar com a União, Entados, Distrito Federal ou Muoncipios e, será descredenciado no Sivaf, ou 

nos eisleman de vadastnarnnnto de fornecedoresoque ne refere o inciso AIO do aI. 00 desta Lei, pelo prato de até 9 (vinco) anos, sem prejuízo das multas 

prroiseas em edital cnn contrato e das demais comutações legais 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA- DA DISSOLUÇÃO 

dE 1. O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastardo, para ianto, ser reduzida e termo no processo da licitação, desde que haja conceoiêncua para 
a Administração, 

CLÁUSULA 91GË51M6 NONA - DA RESCISÃO 

291 O Contrato poderá ser rescindido por ato onilateral da Administração, reduaido a termo no respectivo processo, na forma prevista no Edital, observado o 

disposto no art 78 da Lei ns 8,666/93, sujeitando.se  a Contratada as conseqüências determinadas pelo art 80 desse diploma legal, sem preluieo das demais 

sanções rabiveis. 

232. A inexecução parcial ou total do contrato, de acordo com o artigo 78 da Lei 0.666/93, ente iaraasua rescisão eapenalização da CONTRATADA nos termos 

do Edital e da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DOS DÉBITOS PARA COMA FAZENDA PUBUCA 

30.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrerles ou não do ajunte, serão inscritos em Divida Alcoa e cobradas mediante execoção na 

forma da legislação per'tnnente, podem do, quando for ocaso, ersejararescisão unilateral do Contrato. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DO EXECUTOR 

31 1. O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Saúde, designará um Executor para o Contrato, que desempenhanã as atribuições preuistas nas 

Normas de Esncvção Orçamentãria, Finarceinu e Costábil 

31.2. hera designado um eoecucon para o contrato, ao qual serão incumbidas as atribuições contidas nas Normas de Eoecuçáo Orçamentária e Financeiras 

vigentes (Decreto 0a  16.098 de 29/11/94f 

31.3 Com base na atual estrutura organisaciunal da SES/DF, a gestão do contratual será realizada por Comitsãu [secutoro do SAMU/20 Assim em atendimento a 

Portaria os 57 de 25 de abtil de 2011, para a gestão da contratação em tela, serão indicados Servidores Públicos Estatutários do Quadro de Carneira da SES/OF, 

lotados prefenencialmente no SAMU/DF 

USULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

32 1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do crttrumrnto pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia util do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prano de dote dias daquela data, após o que devera ser providenciada o registro/o instrumento na Secretaria de 

Estado de Saude do Distrito federal, em conformidade com o unI, AO da Lni n° 8666/93 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

331 Fica eleita o foro de Erasilia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dusidas relativas ao vumprimenrn Au presente Contrato. 

332 O foro para dirimir questões relatruas ao presente edital será ode Brasilia- DE, com eocluuãn de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ANEXO 1 

REQUISITOS TÉCNICOS 

Os equipamentos necessários para 000eoão a rede publica deverão possuir cer'trfrcado de conformidade técnica para telecomunicação, emiõdu pela Agência 

Nacional de Telecomunicações (ANATEL) ou dcgãa crederciodo pela ANATEL. 

Todos os componentes da SOLUÇÃO e aparelhos telefônicos VOIP deverão estar, comprosadamente, homologados pela ANATEL - Agéncia Sacional de 
Telernmuninaçbes. 

Os serviços de telefonia lP deverão ser instalados em 2 dois) servidores, ou (2 duas) centrais Telefónicas, sendo um recurso redundànoa do Outro, de forma que 

em caso de falha o que estiver operante assuma as funções de forma totalmente trans parente ao usuário, sem porda de ligações em curso, 

O Servidor de Telefonia IP deverá controlor de forma centralizada os demais elementos necessários a uviução, bem como oferecer seu gemenciamento de forma 

cc rIm lixada 

O sissennia deverá atender ao eeqursito de disponibilidade de 98(nouenta e oito)%. 

Caso seio ofertado software em plataforma de virtualisação ou uttf une hardware dedicado, os servidores e softwareu necessários deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA, 

OS servidores deverão ser novos e/ou na garonõa do fabricante, padrão de mercado e em linha/e produção 

O servidor de processamento deverá pemmiõr a instalação em duas localidades distintas 

O serviço de telefonia IP devera permitira regrsrro de no inunimo 4.000 (quarru mil) ramais sem necessidade de ampliação de memória, processamento, etc, 

O serviço do telefonia IP deverá estar linnncioda/ homolugoóa e dimensionada de no mínimo 3.000 (três mil) ramais 17; 

Devera possuir trardwares e soRwaresnevrssanion para a implantaçãv de quaiuqunr funcionalidades inrclusau. 

Devera ser permitida a configuração de troncos e ramais do sistema, bem corno modrfrvaçãu na numeração dos ramais sem o necessidade da paralisação dos 

hõps'.'isei.df.grnu.DrlSei/conlroladorf afcp9ocao=usuanionoter0000cvmentoos3inar&ldacessnentemo=93065&ldõocumentuu1822. 12/23 
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A solução deverá intermedrar sinalização e mídia entre as redes LAN e WAN, sem restrição de funcionalidades. 

A solução deverá suportar softppcnese comunicações unificadas (aplicanvos para smartphones, cideoconferencia, entre outros) 

A solução devera suportar a Integração entre centrais telefônicas IP através do protocolo 6.323, definido pela international Teleoommuercatton Urion (ITU) ou 

SIP )Sesziorr leitiaxior Protocol), definido pela Internet Enginenring Task Force /ETP) RFC 3261, RFC 3262, RFC 3623. 

solução deverá suportar DOR (Discagem Direta a Ramal) sem a necessidade de módulos adicionais. 

A solução devera permitir a configuração de troncos e ramais do sistema, bem como modificação na numeração dos ramais sem a necessidade da paralisação 
dos serviços. 

A solução deverá permitir a criação de perfis de privilégios (somente inrerno, somente firo, móvel e ff00, etc.) para rápida aplicação nos ramais. Deverá ser 
pnssível a criação de pelo menos 20 (vinte) perfis. 

A solução deverá possuir distribuidor interno de chamadas com capacidade de distribuição circular, linear, ponderado uniforme e simultânea. 

A solução deverá possuir suporte a DIbA )Direct lnward System bccess) mediante discagem de senha pessoal. 

A solução deverá suportar o envio de fax através do padrão T.30 ou 138 

A solução deverá suportar fax relay em tempo real 

A solução deverá suportar os CODECs de compressão, no micimo, segundo padrões 0.711 )alaw e p.law), 0.722 e G,7294/O. A central deverá ser equipada com 

a capacidade necessária de COOECs para o perfeito funcionamento da capacidade solicitada 

A solução deverá permitir a criação de grupos de privilégios deforma que determinado usuário somente tenha acesso a um grupo de ramais ou a um centro de 

A solução deverá permitir a atribuição automàAca de CODECu por chamada nstabelecida. 

A solução deverá prover detecção de voz )VAD - Voico Acnoe Detectror) e cancelamento de eco 

A solução deverá suportara sinalização DTMF )RFC 2833) 

A solução deverá permitir cunfiguração do "tempo de flash" 

A solução deverá possuir memória interna para a facilidade rr'úsioa de espera, com suporte aos formaras MP3 ou WAV 

A solução deverá permitir implemenran "seleção auromárnca de rota". Em caso de indisponibilidade do enlace ou de insuficiência de recursos (banda) para 

realiaação da chamado através da rede, a chamada deve ser automaticamente desolada para a rede de telefonia pública, através de circuitos El, FOO, rede 
celular ou Eotroncameotv Digital IP.lP NGN 

A solução deverá possibilitar implementação da caracteristica de seleção e acesso na rota de menor custo )LCO . Least Cvst Routo). 

A solução deverá permitir configurar ramais IP com recurso de chefe-secretária, mesmo que chefe e secretária estejam em locais disnntos, considerando as 
danartenisõcus mínimas a seguir 

• Possibilidades de mais de uma secretária por chefe, todas as secretárias podem transferir direto para o chefe, possibilidade de mais de um chefe por 

• Visualiração no telefone do chefe que o secretária está co uonvensaçãneuice'versa, 

• Possibilidade da secretária realizar a retenção de pelo menos duas chamadas de entrada 

Deverão possuir sinalização acasnca ou uisual de uma segunda ligação, interna ou ectero,i 

Deverá possuir ou funcionar como repositório dos hrmwares dos telefones iP, gereociairdo a atualiza ção centralizada e automatica dos mesmos sempre que 

Devera pereninr atraves de recursos de gerenciameono que seta possmoel visualizar e monitcrar parâmetros de desempenho, tais como chamadas em curso, 

ocupação dos troncos e realizar traces de cnamadeu. 

Deverá possuir suporte ao protocolo SNMP para monitonamento de panámetros críticos da central. 

Serviços para 55uár105: 

• Plano de numeração flexivel, com possibilidade de programação de numeração de ramais com pelo menos 6(oito( dígitos, 

• Transferéncia de chamadas com consulta e sem consulta; 

• Redirecionamento de chamada para o correio de voz ou ramal associaôo, 

• Rn1eitan a ligação, 

• Deixara chama em espera, 

• Encaminhamento de chamada, 

• Captura de chamadas em grupo ou indioidual; 

• Grupos de Buscado tipo seqvencial, paralelo ou ciclico, 

• Consulta a agenda telefbnica durante uma chamada em curse, 

• Rediscagem de chamadas pendidas e da ultima efetuada, 

• Acesso e rotiAcação de mensagens de uns; 

• Facilidade de cadeado eletrônico por ramal; 

• Facilidade para bloqueio de chamadas diretas a cobrar por 'ameI, sem ouso de hardware adicional; 

• Categonieação de ramais por opor por seroiço; 

• Toques distintos nau chamadas internas e ecteniras; 

• Tnaosfenércia para chamadas eritnantes e saiotes; 

• ldentthcação do numero de chamada (SINA) para os ramais IP, cujo terminal possua display. 

Categonização de ramais para acesso a rede publica com, no mínimo, as seguintes categorias. 

• Ramal restrito, o usuário não tem acesso a ligaçdes externas, sejam elas de entrada ou saida; 

• Ramal semi.nestninu- o usuario pode receber ligaçdes eotesnas, mas as de saida somente podem ser real:aaó as através de telefonista ou senha. 

• Ramal sem i-privilegiado: o usuário terá restrições para fora da local, ou da area do Estadv, ou da área do pais; 

https /isei.df.gov.br,sei/contmlador externo. ph p ?awo=usua rio_externo_documento assinar&id acesso externo= ',iddoccmenlo=1822. 13123 

14/1112018 SEI- Docomenlo para Assinatura 

Ramal privilegiado: sem restrições de uso 

Deoera pnouer todo o leque de facilidades especificadas acima, sem que a acréscimo de facilidades venha provocar qualquer pnejuion ao desempenho da Central 

Telefônica. 

Toda a soluçÃo deverá suportar o padrão E.164 

Todos cv elemenros da SOLUÇÃO deverão suportar os protocolos lPc4 e/ou lPc6 

Todas as licenças de uso integrantes da SOLUÇÃO, quer sejam de software ou hardware, deverão ser uálidas por praao indeterminado. 

O pnoeto técnico de instalação de equipamento deverá obsemar os requisites mínimos exigidos pela ANATEI e as demais normas que regem a matéria 

Os aparelhos telefônicos a serem fornecidos deverão ser decores neutras. 

Todas as iefonmaçôes apresentadas no visor dos aparelhos telefônicos da solução deverão estarem língua portuguesa, exceto termos usuais como por enemplo, 

"mute' "callback", etc 

A empresa CONTRATADA deverá apresentar um coe/unto de melhores práticas. Este conjunto de melhores práticas devera conter todos os panámetros para o 

perfeito funcionamento da rede de dados, incluindo o leuastameeto completo dos dados. Deverão ser cumpnides todos os requisitos em termos de capacidade, 

potencialidade, desempenho e gernnciamento; 

Deuera possuir proteção ou um meio de se conftgunar rotas de backup, isto é, em caso e falhas na conexão com a rede corporanca os equipamentos deverão 

operar normalmente entre seus ramais e com acesso a rede pública de telefonia, deoendo garantir ainda que telefones IP, localizados em redes remotas, 

continuem sua operação em caso de falha do circuito WAN. 

Possibilitar para todos os troncose inter ligações, a unliaaçãe de rota alteroaAoa, caso a rota principal estela congesnonadu, 

Devera realizar de forma automatrva o provimento dos telefones IP's, deforma que ao se registrarem no controlador, sejam automaticamente associados à VLAN 

de voz, sem necessidade de nenhuma intervenção marual. 

INTEROPERABILIDADE 

solução de telefonia IP deverá possuir intenligação em rede com total transparência de suas facilidades e serviços; 

Devera suportar para orrtnoncamento com a rede de telefonia pública, as seguintes sinalizações: 

• MFC R2 Digital; 

• ISDN )RDSI) PRI e SRI, 

• OSlO jETSl). 

Deverá suportar marcaçáo de pacotes para a qualidade de serviço em nível 2 (802.1p) e em nível 3 (TOG/Diffsenv); 

Devera estar dimensionada e equipada com a facilidade de Oiscagem Direta a Ramal DOR), para qualquer ramal analogico ou IP; 

Na, interligaçdes com a rede pública, A solução de telefonia IP deverá permitir desabilitar o envio do numero DOR do ramal, sendo enviado ao inuós disto um 

numero chace programado na central. 

TELEFONE 

Ocanto ao Display 

Devera possuir menu em Português. 

Ouanro as teclas de fvnçãv 

Devera possuir, no mielmo, teclas de controle de solume )Up and down), 

Devera possuir tecla de viva voz; 

Deverá possuir tecla de hrstdrico e contatos 

Osanto ás Caracterisncas Gerais 

Deverá possuir uiva-voz full.dupleo, 

Devera' possuir Resposta de Frequência de 150 Hz - 7000hz para operação com monafone e uroa.00u', 

Devera suportar codecs, Opus, O 711, 0.729 e O 722, sendo que estes codificações e compressões de ave deverão ocorrer diretamente no aparelho; 

Deverá suportar detecção de atividade de voz (VAD); 

Devera suportar geraçáo de ruido de conforto, 

Deverá suportar Geração de DTMF e transmissão de DTMF pelo tráfego qTP, 

Deverá suportar transmissão dos pacotes de audio com baixo delas; 

Deverá suportar jitter e buffer adaptattoo para ocrmpensar as condições de rede, 

Deverá suportar cancelamento de eco; 

Devera suportar supressão de roidos de fundo; 

Deverá suportar toque de chamada diferenciado; 

Devera suportar login! Logour de telefone, 

Deverá suportar chamada em espera; 

Devera suportar audioconferércia; 

Devera suportar diucager'r rapida e redmscagem, 

Deverá suportar notificação de chamadas pendidas; 

Devera suportar desvio de chamada quando ocupado, de chamada quando não atendida, e desolo incondicional de chamadas; 

Deverá suportar estacioramente de chamadas; 

Devera suportar capture de chamadas em grupo e de ramal especiPco, 

Devera suportar a opção de não perturbe; 

Deverá possuir histôrico de chamadas e lissa de contatos, 
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Devera possuir ivreniaco gráfica em português brasileiro 

Quarto ás Certrfrcaçdes e Normas 

Deverá possuir Ceenficação da ANATEL 

QUANTO Às CARAC'TER)STICAS DA REDE 

Deverá suportar a configuração via DHCP e IP manualmerte; 

Deverá suportar sincronismo de tempo com o sistema da central telefónica; 

Deverá suportar provisionamento atraves de protocolos seguros como HTTPS ou outro; 

Deverá suportar a redundância no servidor de chamadas, 

Deverá suportar DoS segundo lEEE 802.lp/Q tagging )VLAN), Layer 3 TOS e DSCP; 

Deverá implementar o protocolo LLDP: 

Devera saluor LCD de eventos em servidor; 

Deverá possuir relatório de status e estaôstrcas de funcionamento 

Qoanto a Segurança 

Devera suportar transporr lager secuerty )TIS) para tráfego de sinalização e SRTP para tráfego de voz; 

Deverá possuir autenocação e criptograha de forma nanua e com iedicaçáo no display destas funcionalidades; 

Devera possuir LOGIN via senha de usuário; 

Deverá suportar provisionamento seguro; 

Deverá suportar assinatura de arqu,uvs de ffrmware 

QUANTO AS CONDIÇÕES AMBIENTAIS 

Deverá suportar temperatura de operação, vjDOC a *40C; 

Deverá suportar umidade relativa de 20% a 85%. sem vordenuação 

QUANTO Às CONDIÇÕES GERAIS 

O Telefone IP deverá ser fornecido em conjunto com um "path cord car SE' com comprimento minimo de 1,5 metros. 

APARELsIO TELEFONE IP 

Qo,rrto a linha,, 

Deverá suportar, no rrinimn, 31(uma) linha (Protocolo SIP IETF RFC 3261), mas tombem suportar o macuveamenro de 02 (dvas) chamadas simvltãneas. 

Quanto av õi5pla 

Deverá ser do tipo LCD com, no rnrinrmv, 128v32 pivefs de revolução, 

Devera possuir menu em Português. 

Quarto ás Teclas de Função 

Devera possuir indicador de mensagem no Correio de Voz )hoiceMail); 

Deverá possuir, no minimo, 03 (três) teclas específicas para menu de funcionalidades junto ao display, 

Deverá possuir, no mirrimo, 04 (quatro) teclas de navegação. 

Quanto ás Caractenisticav da Rede 

Deverá possuir, no mínimo, 02 (duas) portas 10/100 MBPS Etherret com zwrtch interno, 

Quanto à Alimentação Elétrica 

Deverá possuir forte de alimentação elétrica bivolt 

SISTEMA DE GESTÃO DAS LIGAÇÕES 

Os servidores do sistema de bilhetagem da CONTRATADA deverão ter capacidade de peocessamento e armazenamento para importação de arquivos das contas 

telefõnicas, preferencialmente co formato FEBRABAN )wnw febraban.org.br), possibilitar o acompanhamento e identificação do uso por unidade/setor em cada 

unidade de saude, 

Deverá permitir gerar a totalitação automatrca e mensal das informações totalizadas diariamente, e permitir que estar rnlormações sejam exportadas nos 

formatos XLS e POf; 

O Sistema de bilhetagem fornecido deverá estar autorizado e preparado para gerenciar 3.000 três mil) ramais ou senhas; 

Interface unica, totalmente baseada em web, para cadastramentoz, configurações, manutenção, emissão de relatórios, de forma a garantir a gestão e operação 

centralizada tanto para administradores quanto para osoánios do sistema. Este portal deverá permitira substituição de qualquer palavra ou frase da interfacn 

por outra ã escolha, e suportando os seguirtes idiomas' Português e inglês; 

Devera permitir cadastros de procura rápida dv irem através da ordenação e utilização de filtros; 

Deve possibilitar a vurtornização de campos no cadastro de ramais, centro de custo e usuánios, 

Deverá permitir cadastro de ramais com ideiitiuicação de nome do usuário, e-mail, de usuário da telelonra, categoria, localização, observações e período de 

vigéncia, e que permita acompanhamento do histórico de unlização de um ramal; 

Deverá permitir cadastro do onganograma corporahoo, associardo os ramais aos respectivos arcas e /0v departamentos; 

Deverá permitir a importação de um arquivo testo para a lista telefónica, centros de custo, ramais e anuários do sistema de tarifação; 

Devera permitir radastramerra de codigos de projetos, ou codigos coniábeis, 

Deverá permitir cadastramento e vortrole de acesso de usuários, que possam utilizar o sistema, dnfinirdo sua senha e fucilidades as quais tnra acesso; 
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Devera permitir oerificat e evitar a inserção de ligações duplicadas, 

Devera permitir a exportação de dados para programas editores de tentu, em formatos previamenre configuraueis pelo usuário do sistema; 

Deverá permitir gerar a totalização a000manca diaria, durante o horário noturno, das seguir tes informações do dia anterior; qcan8dade, duração, tipo das 

chamadas por usuário, por operadora e por central; 

Deverá permitir acessar o portaf do sistema a parte de qualquer computador na rede Intrarer ou lnteenet, via Web.Browser e através de uso de usuanio/senha 

de autenticação, 

SISTEMA DE BILHETAGEM 

Deverá coletar automaticamente os bilhetes gerados pela Central Telefonia VolP, 

Deverá permitir a coleta de bilhetes gerados pela Central Telefonia VolP deverá ser realizada através da rede de dados TCP/IP, de forma aotnmaEca e em 

etervalos pre-estabelecrdos, garantindo-se a integridade, disponibilidade e sigilo das informações; 

Deverá permitir o agendamento de coleta de bilhetes gerados pelos serviços de ramais IP em intervalos difereeciados em relação ao processamento e 

armazeramento das informações em banco de dados; 

Deverá permitir que os bilhetes puros gerados pelos seeviços de ramais IP, sem nenhuma manipulação, deverão ser armarerados em arquivos testo e também 

em banco de dados; 

Deverá suportar funcionalidades de multiocalidade e ter habilidade na Irterprezação de diferentes layouts de bilhetes gerados pela Central Telefonia VolP; 

Deverá organizar todos os dados de chamadas de voz que ver fiam a ser obttdos pela Central Telefonia VolP da contratante; 

Funcionalidade de hteste 

Devera possuir módulo de software integrado de ateste de conta telefónica via WEB; 

O modulo de ateste via WEB deve permitir por parte do usuário que o mesmo informe se as ligações foram esecutadas a serviço ou são ligações de cunho 

partncular cadastraodo esta inlormação no sistema para os futuros ateties, 

RELATÓRIOS 

Deverá ser possível enviar, por meio de mersagem eletrõnica pela lntranet da contratante, os relatórios totalizados diários e mensais para usuarios pro' 

cadastrados em uma linha de distribuição; 

Devera permitir a observação de dados de tráfego, de tal forma que possibilite a medição e registros diarios, relatório de tráfego na hora de MM maior 

movimento), em forma de relatórios especihcos para análise de uõlização, ocupação de tronco, duração de chamadas e aoaliaçào dacarga de serviço em 

períodos pré-determinados; 

Deverá permitir totalização mensal das informações de tráfego em Erlang da Central Telefoni a VoIF, 

Os relatórios poderão ser configurador pelo administrador, de forma que o logotrpo da contratante pussa ser inserido no inicio de cada págira, 

Deverá permiti o envio de relatórios via e-mail, com ou sem compactação de arquivo, nos formatos RTF, DOC, HTML, vIS e PISE; 

Devera permitira pervovalização do corpo do e-rsrail no envio de relatórios; 

Devera permitir o compartilhamento e uivcalizaçãv de relatórios apenas com determinados grupos de usuánios; 

Deverá permitir que cada ramal seja associado a um ou mais endereços de e-mail assim como cada centro de custo, e assim permitir que os relatórios de cada 

ramal sejam automaticamente enviados aos respectivos e'mails; 

Devera perm;rrra localizaçãn e idennfrcação de ramais, senhas e troncos utilizados na Central Telefonia VolP e não cadastrad os no sistema de tarifação; 

Deverá possuir relatorio de centro de custo, que forneça informações sobre quanto cada centro de custo anImou, indicando, o volume de cada ramal associado 

ao centro de custo; 

Devera possuir relatório de evolução por centro de custo, que forneça informações sobre a evolução mensal de otilização por centros de custos; 

Deverá possuir relatorio de evolução de volroação, que forneça informações sobre a evolução de gastos mês a mês do ano anterior com naco correr te e grafscos 

com a media e projeção de uelização das ligações; 

Deverá possuir relatório de evolução por Operadora, que forneça informações sobre a evolução mensal de uso por Operadora; 

Deverá possuir relatório de conta telefónica, que forneça informações sobre a totalização por ramal ou por centro de custo as ligações locais, LOS, LDI e 

Deverá possuir relatório de estahstca, que sumarize as ligações por tempo ou número de ligações levando em conta Uivemos cotenros (por Ramal, por Tronco ou 

Número Discado), imphmrndv os registros em ordem crescer te ou decrescente, irdicavdo quais os ramais que mais gastaram, os nómeror mais discados ou os 

troncos menos uelieados; 

Devera possuir relatório de Ouso de ligações, que sumavae por dia ou por hora o rómero de ligações e tempo uõiiaado das ligações por rota, por centro de custo 

ou por central, 

Deverá possuir relatório de lista telefónica do usuanro ou global, que sumariae as ligações efetuadas para números cadastrados na lista telefónica, 

Devera possuir nelatorie de analise anual de unlieação por ramal e por tipo de ligação, com respecnvon gnahcos; 

Deverá possuir relatórios smntéticos ou analíticos por Ramal, Usvanro, Tronco, Data, Numero Discado; 

Devera possuir relatório que permitaainteransrdade por meio da tela, através de recursos de drr))-down; 

Devera permitir que o agendamento de relatórios seja programado para realização diária, semanal, mensal ou conforme a periodicidade (minutos), e o 

agendamento pudera ser enviado via e-mail e ezportado em arquivo, srmultaeeamente, deserdo suportar a configuração de data variável para a geração 

automática em períodos pré'dehnidos; 

Devera permitira análise de desempenho no atendimento das ligações por centra), ramal ou centro de custo, 

Devera possibilitar que cada usuário rode relatonios referentes apenas aos seus próprios dados, empregando funcionalidades de segurança e permissões de 

acesso, e oferecendo recursos que permitam o osuario filtrar os dados de seu relatório para análise, visualizarem formato gráfico para WEB, imprimir, enviar por 

o mail, 0v salva los em arquivos, 

Devera possibilitar conteo/es de doeis de acesso por usuário administrador, gestor, operador, viscalizador de dados), 

Deverá possibilitar a geração de iog para rodavas tentativas de acesso dos Atuarias ao sistema de tarifação; 

Deverá permitira criação de uruinios que possam apenas visualizar dados do próprio ramal, 

Devera permitir que o adminisirador do sistema gere relatórios que possam sem uisualioados postnnivrmente por orupos rertritns de ssvánivs; 
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Deverá permlnr que o logout devera ser realizado automaticamente após certo período de :oatrvidaõe, tempo este que deverá sei definido pelo administrador 

do Sistema; 

Deverá pernritrn obrigar a utilização de senha "Forte' (Letras Maidsculas e Minssculas, caracteres especiais e números), evitara reuttlização das cinco últimas 

senhas, e forçar a etpiração de senhas no periodo (Dias) a sua escolha; 

Bloquear a acesso após cinco tentativas incorretas (Bloqueio por 30 minutos); 

tdão permitir um usuário vonectar simulsancamente no sistema a partir de dois micros diferentes; 

A senha do usuário devera ser armazenada deforma segura e criptagrafada; 

Deverá possibilitar recoperar a senha de login através de notificação via email para o próprio usuário; 

As ligações efetuadas através da utrlmeação desenhas da Central Telefonia óolP devendo ser contabilizadas no ramal associado a senha utilizada, independente do 

ramal Asico uolizado para completar a ligação; 

Deverá possibilitar mascarar o numero discado apresentado nos relatórios (Trocar prefixo por 

Deverá permitir a integração como dominio Windows para a autenticação do usuário do sistema de tarifação; 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE DESISTÉNCIA DE VISITA TÉCNICA 

TREINAM ENTON 

D PROPONENTE vencedor devera prestar serviços em treinamento após a entrega dos equipamentos e sistemas constantes oeste Projeto Básico com carga 

horaria de do horas, visando o correto entendimento das funcionalidades dos equipamentos da solução, devendo ser ministrado nas instalações da contratada 

para uma turma de no mínimo DA (seis) servidores da área técnica. 

Deverão ser entregues os manuais em Iingsa portuguesa contendo os assuntos ministrados no treinamento, podendo ser entregues em arquivo eletrônico no 

formado .PDF, o treinamento devera acontecer de segunda a seota-feira, de DADO ás 17:00, podendo ser dividido em duas semanas de 20 horas, no turno 

rnatubvu ou vesperones. 

O treinamento deve ocorrer em, local definido pela CONTRATANTE. 

Snr ministrado com uso de material didátrcn rmpresso para na da participaste; As despesas de deslocamento (harel, alimentação e traslado) dos instrutares 

correndo por corta da CONTRATADA, 

CONTRATADA poderá uõliaae os produtos fornecidos para ministrara capacitação técnica, 

As despesas relacionadas a materiais drdânicou serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

O norteado do treinamento deverá abranger no minimn os reqalsitos 

instalaçãc e configuração dos equipamentos 

Manitaramento das equipamentos 

Detecção de povsioeis falhas 

Ronna de backup das configurações e instauração; 

Integração com com autenõcação com piarafarmas esternas (windowselinus( 

Criação de Vlan e prrorização de pacuses 

Criação e configuração de servidor DHCP e DOCP relay 

Habilitação e desvbihntaçâo de partas 

Emissão de relatórios; 

Gestão e admiiristração do Software de gerência entregue na solução 

Operação da sistema,. 

Gerenciamento, 

Instalação e conrhguração de software clientes,. 

Configuração de ramais.. 

Configuração de rotas;. 

Configuração remate extension,. 

Coohgvração de todas as facilidades para os 050arios de ramais do sistema;. 

Reconhecimento das indicações de alarmes, localização de falhas e scbsnturçãO de cartões;. 

Starts e restorts;, 

Backup! ressone e safety bachap,. 

Permissão de acesso e atributos de arquivos;. 

Arquitetura e o funcionamento do Servidor VolP em nível de hardware e software,. 

Operacinnal;tação do Correio de voe. 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE RIS'tOglA 

- Atesto para as dewdas fins que a empresv abaixo identificada realizou a virnoria dos rnsnotoçdes edo local onde os serviços serão prestados. 

Nome do empresa '  

CNPJ.  

Nome do Representante:  

AO do Represennonre o  

- Endereço'  

Telefone'  

E moil (se houver) 

totpu 'írddocamenlo=1822.. 11123  

A empresa ......................................................................inscrito no CNPJ na por intermédio de seu reprenentonlr lego) o(a) Se(a) 

portador(a) da Torneiro de Idenridade na.. ... ..............  edo CPF na ........ ........ ...........DECLARA, abrir mão da 

VISITA TÉCNlç,d ao/aval da execução da obro/serviçx, conforme dispõe a edital da licitação em referéncio. Declaramos, ainda, sob ar penalidades do lei, de que 

temos plena conhecimento das condições e pecutiaridades inerentes à natureza das trobalhoz, assumindo total renponsabnlrdade por este foto e informamos 

que não otrhizoremoo poro qualquer quertioeamento futuro Ave eonejam avenças léceican no financeiras, isentando a , de 

qualquer reclamaçõo e/ou  reivindicação de sorva parte 
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ANEXO 1V-TERMO DE CONFIDENCIAIIDADE DA INFORMAÇÃO 

Clãosala Peireneira - DO OBJETO 

O obieto deste terero e a proteção das INFORMAÇÕES CONFIDENCIAS disponibilizadas pela Secretaria de Estado de badde, em ralão do contrata celebrado 

entre as partes 

Clâasule Segunda - DAS DEFINIÇÕES 

.1 Todas as informações técnicas obtidas através da esecução do contrato celebrado entre a Secretaria de Estado de saúde e a contratadas serão tidas como 

confidenciais. 

Parágrafo Único - serão cnnsideradav confidenciais, para efeito deste Termo, roda e qualquer informaçãn d,spaeibiliaada pela Secretaria de Estado de Saude do 

Distrito Federal que, ainda que, não esteiam acobertadas pelo sigilo legal 

Clászsala Teroeina - DA RESPONSABILIDADE 

l Os empregados da Contratada se comprometem a manter sigilo, não utilieando tais informações confidencias em proveito própria ou alheio. Os empregados 

que deDverem andados confidenciais incorrem nos mesmos deveres dos servidores publicos cooforme estabelece o att 327 do Codigo Penal. 

- Parágrafo Prrmeiro - A Contratada devera foraecer Termo de Canfidencialidade dos funcionárias que prestarão serviço á Secretaria de Estado de Saude do  li 

Distrito Federal, bem como atualiza.lo em caso da lneoigibilidade e nova contratação. 

Parágrafo Segundo - A Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal padera esigir Termos de Confidencralidade irdicidvais quaodv entender necessário. 

cláusala Quarta - DA GUARDA DAS INFORMAÇÕES 

- O dever de conhdencialrdade e sigilo preuisto neste termo terá validade durante toda a uigfncia da enecução contratuaL A custódia da, informações deverá 

obedecer aos padrões de segurar.ça cnnrratualmante esnpulados. 

Clázasala Quinta - DAS OBRIGAÇÕES 

A Contratada se obriga a: 

Cumpriras disposições da Politrca de Segurança da Informação desta insntaiçãn: 

Usar tain informações apenas com o propdsrto de bem e fiel cumprir o ableto  contratado; 

Manter o sigilo nelaOco às informações confidenciais e revela-las aparas aos empregados cadastrados que tiverem rrecessrdade de ter conhecimento 

Manter procedimentos administrativos adequados ã prevenção de estravio ou perda de quaisquer documentos ou informações confidenciais, devendo 

comunicar á Contratante, imediatamente, a acornéncia de incidentes desta natureoa, o que não escluirá sua responsabilidade 

Parágrafo Primeira - A quebra da dever de sigilo e a violação das obrigações deste Termo sujeitarão o responsavel á pera prevista no artigo 325 da Código 

Parágrafo Segundo - Os funcionarias da contratada deverSo destruir todas e quaisquer documentos por eles prodsardas que contenham informações - 

confidenciais quando não mais for nevevvar,a a manutenção desses, comprometendo-se a não reter quaisquer reproduções, sob pera de incorrer nas 

responsabilidades previstas neste instrumento. 

- Clâa.sala Sexta - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Ao assinar o presente instrumento, a Contratada maicifesta sua coecordãrcra no seguinte sentido: 

• Todas as condições, termos e obrigações, ara constituidas, serão regidas pelo presente Termo, bem como pela legislação e regulamentação brasileira - 

perninentes; 

• O presente Termo nA poderá ser alterado mediante a celebraçáa da naus termo, posteiior e aditivo; 

• as alterações da numero, natureza n quvnndode das informações confidenciais disporibrlizadas pela Contratada não desnaracteniearãa ou reduzirão o 

compromisso ou as obrigações pacnaadqs neste Teimo de Canfidenciahidaaa, que permanecerã valido e cern rodas as seus efeitos legais em qualquer das 

siluações nipificadas neste irssrunnerto. 

fiTps.ílnei.df.gov.br)seilconlrol000r: ohpvacao=usuarro_eolerno_dacumenta_assinar&iã_  acesso _eotemo=93OflS&id.,.dacumonto=1õ22 .. 18123 
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O acréscimo, complemonsação, substrtuição ou esclarecimento de qualquer das informações confidenciais conhecidas pelo funcionário, Serão 
incorporadas a este Termo, passando a faeer dele parte integranne, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as 
informações iniciais disponibilizadas, não sendo necennanio, nessas hipetenes, a assinatura ou formalizaçao de Termo de Conlidencialidode aditivo 

- Cldaxala Sétima - DA VALIDADE 

Este Termo torrar-se-a ualido a pamr da data de sua efrõva assinatura pelas partes, mantendo-se esse compromisso, mclusiue, após o término da contratação. 

Cláusula Oitava - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

- A não observância de quaisquer das disposições estabelecidas neste instrumento, sujeitarA a Contratada, por ação ou omissão de qualquer de ocas agentes, ao 
pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos comprovados pela Secretaria de Estado de Saude do Distrito Federal. 

Broo,lio, de de 201_. 

Assinatura / CPE 

ANEXO V - TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

OBJETO 

CONTRATO 

N. da OS 

CONTRATADA 

CNPJ 

IteosDesorição Identificação LJor;;; 1 Qoantidade 

Ressaltamos suco recebimento definitivo dos bens e/ou serviços ocorrera em até 15 (quinrn) dias, desde que não ocorram problemas técnicos ou dioergéncias - 

quanto as especifrçações constantes do instrumento contratual proveniente do Edital de Dispensa de Licitação e oe/2005. 

8i'uomlio, de de 201_. 

SERVIDOR 

CARGO 

Matricula 

ANEXO VI - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

WNilt.AIOIJA 

CNFJ 

- Teirrone {s) 

Por este instrumento, as parren abaino ideenficadas atestam para fins de cumpnime000 do disposto no Ant. 73, inciso II, olinea 'b", da Lei na 8.666, de 21 de 
iunho de 1993, que ou bens e/no serviços relacionados no quadro abaixo, possuem as quanndades, coohguraçào, desempenho e a qualidade compahvei corri 

hTps //sei.df.gov  br/sei/cnntrolador_eoteroo.php?acao=usoario_esteroo_documnntoassinar&idacessoeoterno= \iddocumonto=1822,. 19/23 

14/1ti2018 SEI - Ooçiumeoto para Assinatura 

as comrdições e exigeircias técnicas constantes do Edital n zo/20xo 

ItensDexnição Identificação Unidade Oxantidade 

1 Br'osimo, de de 201 

GESTOR DO CONTRATO 

CARGO 

Matricula 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 

CARGO 

Matricula 

RRPRESENTANTE DA AREA 

REQUISITANTE DA SOLUÇÃO 

CARGO 

Matricula 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPREGA 

CARGO 

CPF 

ANEXO RII - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal 

SAIN, Parque Rural S/Ns, bloco C, 19 aedar 

Asa Norte, Sede da SES/DF - Plano Piloto 

CEPr 700R6-980- Brasilia, DF 

Referência: CONTRATO XD/XXXX nO  

ORDEM DE SERVIÇO ou/usos 

Contrato no XvX/XnOR 

Bracília, na de xxox desuso 

OBJETIVO 

https.//svi df gov.bnisei/cormtrnlador_i phpTacao=usuarmo_evternodocumonlo_assieor&id.,acossc,,eurernv=9306b&id_documento=1822.. 20123 

Telefone 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no Art, 73, inciso II, alinoa "a", da Lei n°8.666, dell de Junho de 1993, que os bens 
e/ou serviços, relacionados no quadro abaixo, foram recebidos nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de acordo com os 
Critérios de Aceitação preoiamentn definidos pelo Edita! de Dispeesa de LicisaçSo e.° oo/20to da SES/DF 

OBJETO 

CONTRATO 

9." da OS 
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Brasilia, de de 204. 

GESTOR DO CONTRATO 

CARGO 

- Matricula 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 

CARGO 

Matricula 

REPRESENTANTE DA ÁREA 

REQUISITAN1E DA SOLUÇÃO 

CARGO 

Matricula 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARGO 

CPF 
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ANEXO -VIII 

LOCALIDADES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

As loralidadns para execução dos serviços ettão tspecifruadas no inação SES/GAB/CTINF u3586024. 

ANEXO - IX 

MODELO SUGERIDO DE TOPOLOGIA DE SOLUÇÃO DE VOIP PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

Oh te rua ções 

• Instalação de centrais telefôricas em 2 (dois) soes redundantes, Edihcio Sede SES e Edihcio CPO SES, 

• Para entrada de ligações: Feixe Ele/ou Outras tecnologias, 

• Para saida de ligações: Gateway OSM e/Ou outras tecnologias: 

• A topologia acena trata-sede um dos exemplos possiveis, cabendo a cada empresa optar pela solução própria que atenda o objeto. 

ANEXO - X 

GLOSSÁRIO 

TERMOS E DEFINIÇÕES A SEREM CONSIDERADOS NA INTERPREtAÇÃO DESTE INSTRUMENTO: 

ANATEL Agência Nacional de 1'elecorrrunicaçoes, 

Gateway equipamento que conecta duas ou mais redes e prové a tradução em termos de hardware e software, 

Gateway GSM: equipamento intermediário instalado entre uma plataforma PARO IP e as redes das operadoras de celular, realiaa000 ligações de ramais 

autenticados na plataforma 

Hardware: conlunto de materiais (equipamentos eletrônicos, armários, baterias, etc,( necessários para a implantaçOo da solução de telefonia P. 

IP Internet Prorocol: formato de organiaação padrão do sinal de voa ou dados que permite aos equipamentos interconectadas se comunicarem pela Internes: e) 

LAN (Local Orna Neswork( Rede de computadores local que :nsegraaccmunicação de todos os computadores em uma mesma localidade, 

MPLS (Mulo Protocol Label Sw:sch( protocolo de comunicação que facilita o endereçamento de dados entre noteadores tornando a comunicação mais rápida e 

vorff anel do que a ADSL; 

PABX: Central telefônica convencional; 

PSTN (rede pública de telefonia comutada(- são as operadoras de serviços telefónicos; 

Prato de Atendimento- tempo máximo contado a paror da comunicação do problema pelo CREA-PR até o 'cromo da PROPONENTE Contratada irformando que 

essa ciente da informação; ( Praxe de Solução Definitrva prazo contado a partir da comunicação do problema pelo CEA.PR  até a sua correção pela 

PROPONENTE Contratada; 

Proiscolo acordo entre as partes comuolcartes sobre como a comunicação Amue proceder, implementado por :ntermedio de um snhwase; 

DOS, Qualidade de Serviço (Qual sv of Senvice( função existente em alguns equipamentos e Sistemas de comunicação que permite a priusixação dos pacotes de 

voa em relação aos pacotes de dados: Sersidcr num xisfema de computação ceorrafeada (hardware e software( que oferece serviços a uma rede de 

computadores No caso do sistema de telefonia IP os telefones iP formam a rede de computadores no servidor gerencia e disponib!Iipa os serviços de chamadas 

e outras funcionalidades; 

Software conluntc de programas de computador, linhas de codigo, capates de prooer os recursos de comunicação de telefonia IP unlixando inteifaceu com 

hardware; o( Softphooe: é um aplica005 que trans forma o ccmputador em um telefone multirnidia, com capacidade de voa, dados e imagem Com ele e pousivel 

httpu //sei,df,gov.br/seilçonttoladon  eolerno php?acao=uuua0000ternodocurrenloasnioer&idocnssonoteroov iddocumenlo=1822 21/23 httpu//uni.df.gov.brlseilconlroiador' php?acaovsiuuarioeoternn,,,docsmenlo,,,asuinor&id_acesso_esternovy3og5&id,documenlo=1R22 - 22123 



14/11/2018 SEI - Documento para Assinatura 

fazer draniadas para telefones conuencionais; 

Telefone IP: terminal telefônico unhizado peto usuário para realizar ou receber chamadas utdiaando a transmissão de voz pela rede de computadores e Internet; 

VotP: Voa sobre IP (Voice ever tP); 

WAPd IWide Arca Networld: rede de computadores que interliga várias LAOS, geralmerte distantes geograficamente 

Documento assinado eledrcnicannonte Por G4OSEPPR PORESTTERO, 00 ni 13,023633-4. 
fl 551/2, Usuário (ateneu. em 00/11/2018, às 21-20, corftcne au 65 do Decreto n 36150, de 

scOse. /1) tudr setembro de 2015, puuicado no Diárin Oficial do Didtoto Federal te  180, quinta-letra, 17 

de setembro de 2015 

1 Documento ascrddo elet,nncamrrte por HUMBERTO WCENA PEREIRA DA ÇØNSECA- 

1 ,u.0 Merr.1674116-1. Sa050árlotat a. Estado de ferido de oterlte Fad.rat, em 08/11/2018. ia 

s,u05eat 544 2214, contorne anos du Decreto r 36.756, deiS do setemh de 2015, publicado no Diário 

Oficial do Distrito federal te soe. quinta'tein. crde eetembm de 2015. 

7  S xô 1 
0000menio assinado elet?tnitamente por LUCIANA nELtRA ALVOS - Mite.157%AÔ- 

1. Teseetnureha, em 12/11/2018.81 l/-Si, contorne art 6° de  uecreto n'35756. deiS de 

a,cioae.,Z 044 sedento, de 2015. publicado no Dia/o Oficial do DistrIto Fedetal na  130, quinta-feira, lide 

setenibrode 2015 

"' 1 
1 ,fl 

Documento assinado eistion.camenin pan TATOANE CASTELO BRANCO DAMAStO. 

Matn.0142169'7, Teeemueha, em 12/11/2000, feitio, corforrrre en. 6a  do Decreto r 

suicateeS 04.1 36.756, de 16 de sererrbm de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito federal ne 180, 

quinta-feira, tldesefnmbrodeloi5 

flauterttcidade do documento pode cnn conferida no ole: 

MIM 

nirp //set dtgopbr/aei/controlador_eatenro pi'pt 

acaodocuinerto_corferir&id_orRao_acesooecle.ro0 

venitcador- 14308575 codigo CnC- 671A0392. 

'Brasilia - eatcinõr,t C/turai da Hsnaridad.' 

Setor de Ar., isoladaS  Noite iSOISI- rarqun RuraL icie 5/e - eltcOO - salivOsa tiver - (te nor/o uw-cn 

A,.L5il-7c44812t/doid-35 ccc 560501 caaqetrs 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

Gerência de Aquisições Especiais 

ATO CONVOCATÓRIO 

Dispensa de Licitação N° 576/2018 

Prezado (a) Senhor (a), 

A Diretoria de Aquisições - DAQ/SUAG/SES convoca as empresas interessadas, para participar 
da Dispensa de Licitação N2 576/2018 - Emergencial; que será instruida com fundamento no Inciso IV, 
Artigo 24 da Lei n2 8.666. Regime que institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública. 

O objeto da presente refere-se ao procedimento de Contratação, em caráter Emergencial, de 
empresa especializada para prestação de serviço de por objeto a contratação de serviço corporativo de 

telefonia, em caráter EMERGENCIAL por um período de 180 (CENTO E OITENTA) DIAS corridos, 
abrangendo instalação da solução, manutenção preventiva e corretiva de sistema redundante de 
telefonia, baseado em tecnologia IP, interfaces GSM e/ou El e/ou SIP, software de 

tarifação/bilhetagern, aparelhos telefônicos lP, softfones e gateways, para atender a necessidade desta 
SES-DF de 3.000 (três mil) ramais telefônicos a serem distribuídos nas unidades de saúde do Distrito 
Federal. Os serviços contemplados nesta especificação compreendem a disponibilização, quando 
necessário, de canal de comunicação, equipamentos, aparelhos telefônicos, instalação, configuração, 
treinamento e prestação de assistência técnica, manutenção e garantia durante toda a vigência do 
contrato firmado com Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. COD SES - 

26263estimada em estimada em R$ 2.043.900,00 (dois milhões, quarenta e três mil e novecentos 
reais), conforme descrição, caracteristicas, prazos, condições, obrigações e demais informações 

constantes no Projeto Básico anexo, bem como acostado aos autos do Processo 00060-00448123/2018-
41- SEI-SES-DF. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/DOCUMENTAÇÃO: A(s) empresa(s) interessada(s) poderá(ão) protocolar 

sua(s) proposta(s) juntamente com a(s) documentação(ões) originais ou cópias autenticadas, em 

envelopes fechados e identificando a Dispensa de Licitação, até o dia: 05/11/2018, às 10h, no protocolo 

da Gerência de Aquisições Especiais - GEAQ/DAQ/SUAG/SES-DF no Setor de Áreas Isoladas Norte - SAIN 
Parque Rural s/nQ, Bloco A, 12 andar - Sala 70— Brasília-DF / CEP 70.086-900. As propostas deverão estar 
em envelopes separados dos demais documentos. 

ENTREGA DOS ENVELOPES - Os documentos de habilitação e a proposta comercial, exigidos neste 
Ato, deverão ser apresentados em envelopes distintos e fechados, contendo as seguintes indicações: 

Envelope n2  01 - Proposta de Preços 

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal 

Dispensa de Licitação n9: 

Processo n9: 

ongem - 1/5 

Razão Social da empresa proponente: 

Recebimento previsto até: Data __J __J __, hs. 

Envelope n2  02— Documentos para Habilitação 

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal 

Dispensa de Licitação n2: 

Processo n5: 

Razão Social da empresa proponente: 

Recebimento previsto até: Data __/ __J hs. 

A documentacão necessária à habilitacão deverá ser aoresentada em via original ou por meio digital: 
de forma autenticada por cartório comPetente ou validável digitalmente - dentro do orazo de 

recebimento das propostas - e/ou quando solIcitado por esta StS-DF, de forma a verificar se a 
documentacão aoresentada previgmente corresponde àquela enviada oor via digital conforme 
PORTARIA 459/2016 SEPLAG-DF art.16. II. 

A proposta deverá: 

ser digitada, assinada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo a Razão Social, CNPJ, endereço 

da firma e dados bancários; 

apresentar dados bancário em atendimento ao Artigo 6Q do Decreto 32767, de 17 de fevereiro de 

2011; 

Conter preço unitário e total de cada item, expressos em algarismo e por extenso em moeda nacional. 

Havendo divergência entre o preço unitário e o total do produto ofertado, prevalecerá o primeiro, e entre 

o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 

Conter Declaração expressa, que os preços oferecidos englobam todos os tributos, fretes, seguros e 

quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta Dispensa; 

Conter a indicação de uma única marca para cada item, sem prejuízo da indicação de todas as 

características do produto cotado, com especificações claras e detalhadas, inclusive tipo, referência, 

observadas as especificações constantes no Termo de Referência; 

Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de 

sua entrega; 

A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material de acordo com o Projeto Básico. 

QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1. Cédula de Identidade (responsável pela assinatura do contrato); 

1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

QUANTO A HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

2/5 
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2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante Certidão 

Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme preconizado 
no artigo 19 do Decreto n.2  6.106/2007; 

2.4. Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de 

Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede ou 

domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br; 

2.5. Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente 
atualizado, nos termos da Lei n.2 8.036, de 11 de maio de 1990; 

2.6. Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo Xl da Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 2.5.2007), 
observado o disposto no art. 42  do Decreto n2  6.106, de 30.4.2007; 

2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

2.8 - Nos termos do art. 29, inciso III, da lei N2  8.666/93, a regularidade fiscal deve ser comprovada em 

relação às fazendas Públicas (Distrital e Federal(, independentemente do ramo de atividade do licitante; 

2.9. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

3.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação; 

3.3. Comprovação, fornecida por órgãos licitantes, de que receberam toda documentação necessária 
demandada - e quando exigido - de que tomou conhecimento de todas as informações e condições para 
o cumprimento dos encargos acessórios ao objeto de licitação; 

3.4. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

QUANTO A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

4.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

S. OUTRAS DECI.ARAÇÕES 

5.1. Declaração, sob as penas da lei, da superveniência de fato impeditivo da habilitação exigida; 
somente se houver fato impeditivo; 

5.2. Declaração de que não utiliza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 (dezoito) 
anos para a realização de trabalhos noturnos, perig050s ou insalubres, bem como não utiliza, para 

qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso V, do art. 27, da Lei n.2 8.666/93; 

315 

5.3. Declaração de que a empresa proponente tomou conhecimento de todos os critérios e exigências 
descritas no Projeto Básico, bem como no presente Ato Convocatório. 

Em caso de divergência entre o presente Ato Convocatório e o Projeto Básico, prevalecerá as normas 
constantes do Projeto Básico; 

Informamos que, para habilitação, as empresas deverão estar devidamente cadastradas e habilitas 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 

7.1. As proponentes que apresentarem resultados menor ou igual a 1 (um), em qualquer dos índices 

contidos no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de, no mínimo, 

10% (dez por cento) do valor total estimado; 

7.2. O proponente cuja habilitação no SICAF, indicar documentos com validade vencida, deverá 

encaminhar o respectivo documento a fim de comprovar a sua regularidade. 

7.3. É obrigatório à contratada manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no certame, sob pena de rescisão do contrato e da execução da garantia para 

ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas em lei (arts 55, inciso XIII, 78, inciso III, e 87 da 

Lei n.98.666/1993(. 

8- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - É obrigação da contratada manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital do certame, sob pena de rescisão do contrato e da execução 

de garantia, para ressarcimento do erário, além das penalidades já previstas na lei (arts.55, inciso XIII, ,78, 

inciso 1, 80, inciso III, e 87 da lei N9  8.666/1993); 

8.2 - Em se tratando da prestação de serviços, com dedicação de mão de obra,fica a contratada obrigada 

a se manter adimplente às suas obrigações, em caso contrário, fica a Administração Pública autorizada a 

realizar os pagamentos de salários diretamente aos empregados, bem como das respectivas 

contribuições Previdenciárias e do FGTS, quando esses não forem honrados pelas empresas. 

8.3 - As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores 

a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta 

corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília 5/A - BRB. Para tanto deverão apresentar o 

número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.2 

32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF n2 35, pág.3, de 18/02/2011. 

8.4 - Respeitar e implantar obrigatoriamente a o Programa de Integridade nas empresas que contratam 

com a Administração Pública, conforme descrito à lei 6.112/2018. 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em con Foto com a Ouvidorio do Combate à Corrupção, 

no telefone 0800-6449060. 

Marúcia Valença Barbosa de Miranda 

Subsecretaria de Administração Geral - SUAG/SES 

Subsecretária 

- 1 
si, 

Documento assinado eletronicamente por MARIJCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA - matr. 
01375881, Subsecretário(a) de Administração Geral, em 30/10/2018, às 21:06, conforme art. 

-J 69  do Decretos 36756 de 16 de setembro de 2015 publicado no Diario Oficial do Distrito 

Federal n2  180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

Comissão de Elaboração de Instrumentos de Contratação 

niojeto Ousou SEI-ODE. S€S/SUAO/CEiC 

PROJETO BÁSICO 

PROCESSO 00060-00448123/2018-41 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 1. Conrratação, em caroter EMERGENCIAL de empresa especializada em tecnologia da informação e comunicação para fornecimento e implantação 

de semiços de telefonia hoa baseado na Tecnologia Voz Sobre IP jVOfP) composta por equipamentos, licenças e serviços de instalação e cor8rguraçJo rocessaria 

para efetivação do oblero detalhado, assim como, suporte e transferêrcia de conhecimento, para atender a Secretaria de Estado de Saude do Distrito Federal. 

DETAL BJ HAMENTO DO OETO 

2i O presente Projeto Sativo tem por objeto a contratação de serviço vorporativo de telefonia, em caráter EMERGENCIAL por um peni000 de 180 

CE corr STO E OITENTAI DIAS idos, abrangendo instalação da solução, rnanslenção preveenua e corretiva de sistema redundante de telefonia, barcode em 

tecnologia IP, interfaces GSM e/Ou Ei e/Ou SIP, software de rarifaçâo/bilhetagem, aparelhos telefônicos IP, sofrfones e gateways, para atender anecessidade 

desta SES.DF de 3,000 três mil) ramais telefónicas a serem distribuídos nas unidades de saúde do Distrito Federal Os serviços cooroir'plados resta especihcação 

compreendem a disponibiliaação, quando necessário, de canal de comunicação, equipamentos, aparelhos telefAnicos, instalação, configuração, treiramerto e 

prestação de assistência técnica, mansseeçJo e garantia durante toda a vigência do contrato firmado com Secretaria de Estado de Saude do Distrito Federal. 

TOTAL 

5 nu ç d F ixa — Tecnolog,a Vo2 S 6 IP 100115 para incIFI-1.di,33.0GOOris,mil in Ir 
- disinibuidas em todas as Uridades de Saúde do Distrito Federal . , 

2.2. Havendo divergência entreaespecificaçào constante no Projeto Básico e a especificação coetrda no Sistema Comprasnef (cedigo 8ff), preva 
a esireuihcação do Projeto Básico, 

2.3. As unidades de fornecimento e ver fornecidas são as especificadas no detalhamento 

ENQUADRAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 O Serviçc a ser contratado trata'se de contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, enquadrando-se no exposto no inciso IV, Ad. 24 da Lei e° 

8666/9 3 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Lei n°8.660/1993 - Regulamenta o ad, 37, Inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contra nos da Administração Publica 
e da outras providências, 

42. lostroção Normativa SI 04, de lide setembro de 2014, que dispõe sobre o processo de contratação de Soluções de Tecnologia da Informação, 

4.3. Instroção Normanca NJ  05, De 25 de Maio de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes da procedimento de contratação de serviços sob o 

regime de escoação indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, aotarqvtva e fundacioral, 

0.4 Podaria SES nO 097/2016, de 09 de junho de 7016, que innntui o Comitê Gestor de Informação e Informático do Ãmbiso da SES/DE; 

45 Plano Diretor de Secnologia da Informação 'PDTI ' 2016. 2018; 

4.8 Regulamento do Serviço Telefdrico Fax Comutado - STFC, aprooado pela resolução ANATEL n1426, de 09/12/2001; 

4 7. Regulamento de Tarifação do Senoiço Telefõnico 1500 Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral - STFC, aprovado pela Resolução ANATEL 
00424, de 06/12/2005; 

4,8 Demais normas regulamentares, popedidas pela ASATEL. 

FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATAÇÃO 

5.1 m . A SES/DF necessita Ciariamente dos nevaos de telefonia para roecoção de suas aSvidudes e prover atendimerta de saúde pública ã população 

do Distrito Federal, a falta desta solução pode cassar transtornos a população que fica privada de um meio de comunicação básico para se informar de serviços, 

consultas, medivamensos e assim por diante, prejudica também o andamento de serviços esseociais na gestão da saúde, que por falta desse canal 
perde celeridade na resolução de problemas técnicas e admitisitanloos 

6. JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1. Considerando acorstanto reestruturação desta SES-DF, nriação de rovas unidades do saúde e o aumento do quadro de prvhssional, que demanda 

constantemente os serviços de telefonia Considerando a possibilidade de neduçãv de cUsto nas ligações locais ou interurbanas devido ao uso de cornoão da 

Internar entre as unidades de saúde desta SES.DF. Considerando a facilidade e ag1lidade de implantação do sistema de telefonia VOIP em uma iefrpestrutura 

UDFNet, MPLS e ATOL já eoIslense na SES-DF e a mobilidade do sistema de telefonia permitindo ouso de ramal VOIP em aparelhos moveis. Alem de cortribuin 
para irtegração da Secretaria com os demais orgãos e do Oxuerro do Distrito Federal, com a mesma tecnologia 

6,2. Considerando a possibilidade de acompanhamento e idennhcação do uso por 
Sernidorjcnlaboradorj/Uridade/Regienal/Subsecretarias/bdminivtruçõo Central co necessidade xc modernização do sistema de comunicação e telefonia da SES- 

siste 1/20  

DF, implantando uma solução de comunicação unifrcada, que oossibilito a utrlizuçãO de novos recursos e funcionalidades ao s usuanios, aiem da possibilidade 

de gerenclamento das irRormaçàes estrategicas e maior controle das contas teleforicas por ramal Ou por usuário. 

6 3 Esclarecemos que a Contratação esta irsenida no Processo Regular n 00060-00025376/2017-60, autuado dia 21/05/2017 através do Documento 

de Ohcialieação da Demanda - 1264733, com a formalização da Equipe de Planejamento e Inicies dos trabalhos. Importa esclarecer que houveram numeras 

questionamentos e dificuldades na conclusão do Terno de Referência, assim como na elaboração do Estuda Tecnuct Preliminar, o que resultou na Audiência 

Pública realizada cedia 19 de Fevereiro de 2018, as 14 horas co Auditorio da SES-DF, conforme Diario Oficial do Distrito Federal NO 25, segunda-feira, Ode 

fevereiro de 2018 a Audiência Pública para apresentação dos descritivos da solução de telefonia a ser contratada por esta Pasta, objetivando a obtenção de 

feedbacb tanto das em presas quarto da sociedade civil organizada para melhor entendimento do provessoe finalização da mesmo. 

64 Após a Audiência Pública foi elaborado o Estudo de Viabilidade Ecordesica - 10682291, no qual concluiu que a alternativa de contratação mais 

vantajosa para a Administração Pública Distrital é a Contraração de Empresa Especializada em solução corporetrva do telefonia IP, o que possibilitou a conclusão 

dos trabalhos realizados por aquefe Equipe de Planelomento. 

63 Atualmente o processo regular encontra-se na Gerência de Pesquisa de Preço para a reestrmatroa de preço 

66. Por fim, esta aquisição irá suprir a inexistência de uma Solução de Telefonia Corporanua própria que atenda à real necessidade desta SES-DF, 

a qual é prestada atsaleneote através do Coerrato N9 043/2018, com uigéneta de 08/05/2018 a 07/11/2018, dispor/unI no processo 00060'00040047/2010'20. 

JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 

7.1 A qsar'tidade de equipamentos recessãrios por unidade foi estimada com Sane em levantamento realirado juntamente com 

as Superinteedências Regionais, as quais demardaram o quantitaeoo de ramais necessário para atender a cada onidade de saúde subordinada, 

conforme Relação de Uridades e leoaotamenno de nolometnia 110198554l, totalizando um quantitativo de 4000 quatro mil) ramais a serem instalados na Rede 

SES-DF, 

7.2. O atual projeto preoé a utilização de duas centrais PaBOIP que serão instaladas uma no Edihcio Sede ADMC, IocaIieada no final da Ana Norte e 

outra no Edihvio CPD da SES-DF, Setor comeocial Sul ao lado do 1H90F Cada ceetral funcionará como redundánvua uma da outro 

7.3. As tabelas abano elencom a volumetnia na prestação de serviço de telefonia VolP corsumida em julho, agosto e setembro do 2018, por esta 

Secretaria, referentes a um contrato de 3000 ramais telefônicos, e poderão ser unliaadas como parãmetro para realização de volumetria desta contratação,  

LIGAÇOES SAINTES QUANTIDADE 
, 

VOWMETRIA 

Ligaçtoi saiotes arendidus 17386 (2,05'v) 13500 minuto 

Llgaçdoz saintei n30 arendidas i 40 133 111,99%/ O 

L,g.0c, ssote,ml 111 j15 221121 S%l O 

1igaçtessainrzc oEupOdac 130 074 164,2t%}0 

Ligações saiotes to-cges000adai O /c.00nsl O 

TOTAL DE LIGAÇÕES SAINTES 359314 
. 13.501 teinatez 1225 

LIGAÇÕES ENTR.ANTES QUANTIDADE 1 OOLUMETRIA 

1,gaçlesnrr,arrecarerd,ilas 2975 107.8501 307 minutos 

u,gaçCiesenrrorteunãvatzrd'idas , 6,792 163,57/li 

cigeçoes entrantes com talhas 737 I7,37%1 
' 

LiO1Oe5 _jt3OI122'b1 4tI 

Ligações errronirs corgosnosadas '0 10.00%l lo 

TOTAL DE LIGAÇÕES ENTRASTES 10.684 
T;'47rtsinUtaI (75 

LIGAÇOOS INTERNAS QUANTIDADE , VOLOMETRIA 

Ligações irnerrav atendidas 29211111.9401 10 125 minutos 

Ligaçtet irrerras não aioed,das 20 .025 109,n 10,1 O 

Ligaçoni ,nreiras com talhas 1 53 0.360/ 

Ligações irrrleau ocsipadoc 
,2300 14.50%l O 

L,goçãn s,nierrzs coroeieonadas n /0.00051 - O 

TOTAL DE LIGAÇÕES INTERNAS 56.263 
30.125 reiniat111502 

vIuGSTO/2018 

LIGAÇÕES 
SAINTES QUANTIDADE SOLUMETRIA 

3 3das 69334/3O3G%õ i 8104 no 

Ligaçdos Iximnez não atendidas i 104 609 (57.73%) 

lsgrçÔes seirtes 0cm falhas 12,863(1,5001  12 
Ligações sOilrte.5 Ocupadas 4 209/2,39%) 

''lo Li9ações5aimsosccrgrst000dzt 10I0,000l 

TOTAL DE LIGAÇÕES SAINTES 
131015 T111'reinoroe (196$ 

LIGAÇÕES BNTRANTES QUANTIDADE Í' UMETRIA 

lugaçõez entrorres ztemeldas ' 12.055 141,06tvl r'la 103 minutos 

Lgç t dd 16034150 87V) ID 
Li6afbrsciltraninssrm talhas 2.030(6.46%) O 

Ligações entiomie._ acupadae 525 li,67%l 0 

'lgouõic'semrlanlccroroesnoradac 

TOTAL DE LIGAÇÕES ENTRASTES 31.553 
0te0u105 

LIGAÇÕES INTERNAS QUANTIDADE VOLUMETRIA 

600çdezn1r01'rasaterdidas 00.i2G 1a9,300/ 43006 in,mutos 

Ligaçlei irremnas não atendidas 32 coa /39.030/ 17 

https - 2/28 
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gações inferiras core falhas  

f4.0720L15900 

O gaçõesinternassongestronadas 1l0,00%l O 

TOTAL DE LIGAÇÕES INTERNAS 1.377 

SETEMBRO/2018 

LIGAÇÕES SAINTES 
, QUANTIDADE VOLUMETRIA 

Lgaçõevairries atendidas 90 705  ( 49,16%) 161.547 minolos 

gações —ntes nãoalendidas 76,501 (41,4658) 

Ligações saintes com la has 11002(5,965.) 

Ligaçôes samntes ocupadas 030211.42%) O - 

oigaçôe eles conger monadas 0)0 00%) O 

TOTAL DE LIGAÇÕES SAINTUS 184.520 
mdmt0t 

LIGAÇÕES ENTRAN005 'IJANTIDADE FOOLGME'TRIA 
Lgoçlesenmraeiesamendidan [20 639 45 6s' I' 53o 

Ligaçõrsnntrammlnsimlc atendidas 16 729)40,33%) 

Ligações mirantes corrr falhas 159 (0,38%) i'o ' 

Ligações entronres ocopadas (9.02%) T0  

Ligações entrontes congestrolradas /0,00%) 

TOTAL DE LIGAÇÕES ENTRANTES 11AIS 
. 

133.5318088008  

LIGAÇÕES INTERNAS QUANTIDADE [VOLUMETRIA - 

Llgaçõesiir65raaIerrdidas .45 429 (57.98%1 50944 rnirlutos 

ligações ,imrcriras não atendidas 28,476 36,34%) J,o 

Ligações inte'iias com falhas (44)0,06%) fo 
Ligações internas Orupudo' '4404(562%) 10 

goç000 nternur corgrsõonadam 0(0,44%) 'J0 

TOTAL DE LIGAÇÕES INTERNAS 18.352 
(849 

horrel 

1/ iolhi)2  .5 Lii lirsív(i")l"a 

htõps.//sei.df.goo.bniser/conlrolador php?acao=documento rmpnmrr web&ar'ao onqemoarvore vlsuallzar&ld documenlor 17517354&inlra_sisIe 3/25  
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580048 

55.09t 

8lcmi' 

24,063 

4s55,'548 

558.511.5 
1-4'OlLi 

90575 
k l06 

54.585 

L,paui—',.,'.r's'rurflnoirJYv 1 i0'€'50Cn1iAnõa50frfli3i4O6 13401,dies 1n950fl45 stctrml,itan 

7.4 Cabe ressaltar que a uolumetria ac ma serve como parâmetros para dimensionar os pacotes minimos que ser'ao uelioador pela CONTRATSDA, 

porém a contratação devera ter custo SoA menoal com ligações nacionais ilimitadas 

8. RELAÇÃO ENTRE O PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO- POTI E OS OBIETIVOS ESTR.ATGICOS DA SES/DF 

8 5 PORTARIA COM AS SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS PASSÍVEIS DE CONTRATAÇÃO PELA SES-DP 

851 O objeto desta contratação foi realroado em conformidade corno Ao. C da Instrução Normanva n 04, de lide Setembro de 2014 emitrda 

pela Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informação do Ministério do Plane)ameeto, Orçamento e Gest2o, necepcionadu pelo 000nrno do Distrito 

Federal pelo Decreto 37.667/2014 DE 29 de setembro de 2016, a contratação esta alinhada ao F'anejaerento estrategino de cofltrnuidade de soluções de 

tecnologia e ao Plaro Diretor de Tecnologia da Informação do Secretario de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF 

8.6 ESTA CONTRATAÇÃO ESTÁ ALINHADA COMO PDTT 2016.2018 DA SES-OF NOS SEGUINTES PRINCÍPIOS, DIRETRIZES, NECESSIDADES E METAS 

PRINCÍPIOS1 

• Pninoipio 02—Aplicara Tecnologia da Informação como um recurso estrasegico da instituição para o atendimento com qualidade e agilidade aos unuãrios 

da 515-00 e ao cidadão 

• Princípio 04—Contratar somente sersiços que visem o atendimento às necessidades de negocio da Instrtuição 000 ações de estruturação da área de TI 

• Princípio 08— Buscar a integração das soluções de Ti da SES-DE as eointe Ores no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal. 

• Princípio 09 - As 000trotaçoes de bens e serviços de Tecnologia da Informação deoerão ser precedidas de planelameeto segolndo o previsto no Plano 

Diretor de Tecnologia da Informação. PDTl. 

• Princípio 11—Todos os serviços e processos de TI, principalmente os de nata ter cri cco na atrv idade hm da irsStuiçãn, devem ser planejados, onganioados, 

documentados, implementados, monitorados, medidos acompanhados, avaliados e melhorados 

• Principio lã - Adotar como principio fundamental a bosca da melhoria da ehciPncla dos processos de TI, como forma de avaoçar em direção a melhorada 

matur dade da arca de Ti da SES DF; 

DIRETRIZES: 

• Diretriz NO 03— Aperfeiçoa' o processo de Plane1amen10 de Ti 

• Diretriz NO 04—Fortalecera participação de TI na arra de plane)ameeto. 

• Diretriz N'DE — Proporcionar o atendimento de Qualidade para os Usuar os 

• Diretriz NO 09— Roscara melhoria cOn8nua da infraestrotura de TI, tais como a plena utilização os cisne mas do rede colporanva. 

• Diretriz NO 19— Buscar a me honia continua da lnf'aestrutura da Ti 

NECED5IDADE5 

• NO1 Ampliar, adequar e modere lar O tecnologia de informação para quafihcação dos serviços. 

• NOS . Manter e atual lar a infraentrutora de TIC Rede) 

META 

• Meu 2.12. Implantar a rede de comvnlcação em 100% em lodosas Unidades de Saude que não este1amo inteni gados. 

hTps://sei df.gov.hr/sel/controladon  php'acaO=documentnjmpnm r,.web&acao_oflgem=orvoreoisuallZar&ld,,,doCumnntO= 17517354&infrasiote.. 4/26 
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8.7 DOS BENEFÍCIOS E RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

8.7.2. Redução de custo imediato nas ligações locais ou interurbanas devido ao uso de conexão da Internet entre as unidades de saúde desta SEI' 
DF; 

8,7.3. Permitir a comunicação a grande numero de usuánios, das diversas áreas técnicas e administrativas da Secretaria de Estado de Saúde; 

8.74. Facilidade e agilidade de implantação do sistema de telefonia VOIP em uma infraestrutura GDFNet, MPLS e 6001 já esistente. 

8.7.5. Mobilidade do sistema corporotivo de telefonia permitindo ouso de ramal VOiP em aparelhos móveis; 

13,7.6. Contribuir para integração da Secretaria com os demais drgãos do 000erno do Distrito Federal, com a mesma tecnologia; 

8.7.7. Possibilitar o acompanhamento e identificação do uso por Senvidnn(coiaborador)/unidade/regional/Subsecretarias/Administração Central, 

8.7.8. Modernização do sistema de comunicação e telefonia da SES-DF, impiastando uma solução de comunicação snihcada, possibilitando 
novos recursos e funcionalidades aos usuánios; 

8.7.9. Melhorar o gerenciamento das informações estratégicas e maior controle das contas teiefdnicas por ramal ou por usuário; 

87,10 Melhoria na qualidade dos serviços providos por esta lES-SI para a população do DF e Entorno, com novas funcionalidades que 
contribuirão diretamente para a melhoria da produtividade e cnieridade no atendimento; 

8.7.11. O processo 00060-00025376/2017-60 que trata de Registro de preço para Aquisição de Solução de Sistema de Telefonia IP (eec sobre tP) e 
Telefonia Comutada, visando prover serviços de telefonia Ana para as unidades da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, incluindo o 
fornecimento, instalação e configuração dos equipamentos, para atender a Secretaria de Saúde do Distrito Federal passou por uudiéncia Púbíca em 19 de 
fevereiro de 2018 (conforme 00SF las 25, segunda-feira, Ode fevereiro de 2018) e encontra-se em fase de ajustes pela Equipe de Planejamento, assim, aPm 
de minorar os efeitos negativos gerados pela desc000nuidade do serviço de telefonia nas unidades de saúde; 

8,7 12. Possibilitarnnrcerramnnto da prestação de serviço de DESPESA INDENIZATÕRIA que atualmente é prestado pela empresa 01 5/A, a qual não 
detem contrato vigente com a SES/DF, que mediante determinação judicial mantém a prestação de serviço nas unidades hospitaianes. 

88 DA VINCULAÇÃO DA SOLUÇÃO DE Ti A SER CONTRATADA COMO PLANO ESTR,ATGICO INSTITUCIONAL DA SES/DF 

88.13. O alinhamento estratégico entre a área de Tecnologia da informação e a árcade vegncios da SES/DF, vem sendo requerido pela sua Direção, 
como objetivo de atender à demanda por alta qualidade em seus serviços, economia, confrabilidade, feeibildade, agilidade e nacionalização de seus 8vsos 
de trabalho 

88.14. A SES/DF possui atualmente cerca de 270 (duzentos e setenta) unidades de saúde distribsidas em todas as Regiões administrativas do DF que 
compreendem atenção primária, secandánia, terciania e quaternária e necessita Tecnologia e meias de comunicação atualizados que lhe permita estar mais 
próxima de seus usuános ofenerdo nenviços com maior ehcácia a toda a população 

8.8.15, Dentro do Mapa Estratégico da SES/DF 2016-2019, no vetvn INFRAESTRLJTURA E LOGÍSTICA. 

88 15 1 Promoção da gestão e incorporação de tecnologias em saúde; 

68 15.2. Modennizaçãv da estrutura fisica e prnmvção da gestão e incorporação de tecnologias em saúde; 

8.8.153. Ampliação, adequação e modernização da tecnologia da informação em saúde nana qualificação dos serviços 

a) Assegurar investimentos permanentes para expansão da tecnologia da informação, 

6) Ampliar e modernizar o parque industrial e tecroidgico da SES-DF 

Mopo Estrotégice do SES/DF 2016-2019 está diopoeieel ele, https//oeasew.soade.df.qoe.b,/irnogea/XUPLANS/MAPA,,,ESTRATEGICO_SESDF_2016- 
2019.pdf 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

9.9. A PROPONENTE poderá subcoetratar, ceder ou transferir, no Imite de 30% (trinta porcento) o obieto deste Projeto Básico. 

9.10. A PROPONENTE deverá indicar, na fase de habilitação, as entidades que subcontnatará, com a descrição dos bens e serviços a serem 
subcontratados com a respectiva porceetagem. 

17. DA FORMAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

10.11. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes do Edital, poderá participar desta contratação consórcio de empresas da Empresa 
interessada com ousrajsj Empresa (s) Operadora (5) de Telefonia, dadas as características técnicas a serem contratadas. 

10.11.16. Será permitido o consórcio de empresas atendidas as condições previstas no Are. 33 da Lei 8.666/93, e aquelas estabelecidas no Edital; 

10,11,17, Fica vedada a participação de empresa consorciada em mais de um consórcio ou isniadamente de profissional em mais de uma empresa, ou 
em mais de um consorcio, 

00.01.18. A empresa ou consórcio deoena assumir inteira responsabilidade pela inezistência de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente 
licitação e, ainda, pela autenticidade de todos os documentos que forem apresensadon; 

10 11 19. Asconsonoiadas deverão apresenta r , além dos demais documentos exigidos neste Edital, compromisso de consetaição do coesdrcio, por 
escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Tituios e Documentos, discriminando a empresa liden, bem como a 
pamcipação de cada consorciado; 

10.11.20. O prazo de duração do consórcio deve, no minimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto desta contnataçãa, até sua aceitação 
definitiva; 

10.11.21. Osvonsonclados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição do consorcio, visando manter válidas 
as premissas que asseguraram a sua habilitação; e 

10.11.22. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, para hes do consórcio, em pessoa jonidicu 
e de que o consórcio não adotara denominação prdpeia, diferente de seus integrantes. Os car'sonciudos deverão apresentar compromisso que serão 
solidários entre si, 

11 REQUlStTOS FUNCIONAIS PARA OS SERVIÇOS 

11.12 DO SERVfÇO DE VOZ SOBRE IP - fOle 

11.12.23. A tecnologia Voa sobre IP. também chamada de hloiP (Voice nuer Internet Protocol), telefonia IP, telefonia Internet, telefonia em banda larga 
ou voz sobre banda larga e o roteamento de conversação humana usando a internes ou qualquer outra rede de computadores baseada no protocolo 
internet, tornando a transmissão de vez mais um dos serviços suportados pela rede de dados. 
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11.12.24. Empresas que fornecem o serviço de VoiP são geralmente chamadas prvvedonas. ens protocolos usadvs para transportar no sinais de noz em 
uma rede IP são geralmente chamados protocolos VoIP. Enlute uma redução de custo devido ao uso de uma única rede para carregar dados e soa, 
especialmente quando os utilizadores já possuem uma rede com capacidade subutibeada, que pode transportar dados VoiP sem custo adicional. Chamadas 
de VolP para VoiP, no geral, são gratuitas, enquanto chamadas VoIF para redes públicas (PSTN) podem ter custo para o unhizadon VolP. 

11 12.25. O VoiP pode facilitar tarefas diSceis em redes tradicionais. Chamadas entrantes podem ser automaticamente enseadas para o telefone VoiP, 
independentemente da locahsação na rede. Por exemplo, é possiuei levar um telefone VoiP para uma viagem, e —de você conectá-lo O Internet pode-se 
receber ligações, contacto que a conesão seja napida e estável n sulrcienie O fato da tecnologia ser atrelada ã Internet também tnao a oansagern de poder 
integrar telefones VxiP a outros serviços como conservação de video, mensageiros instantãneou, compartilhamento de arquivos e gerenciamento de listas 
Telefônicas. Estar relacionado à Internet também significa que o custo da chamada não depende da localização e dos horários de utilização, ambos os 
parãmetros usados na cobrança na telefonia boa e móvel, e cujos vaiares variam de operadora a operadora. 

11.02.26. Vários pacotes de serviço VoiP incluem funcionalidades que em redes tradicionais seriam cobradas á parte, como aodiocnnfeeéncia, 
redinecronamento de chamadas, nedincagem automática e idenEhcadoe de chamadas. 

11.12.27. Entretanto, apesar de amplamente uõlsado através de compotadoneu, o VolP pode ser uOhzado através de adaptadores para telefones 
analógicos ou gateways voiP, que são aparelhos que podem ser conecnados diretamente em uma coneoão banda larga e a um aparelho telefdoico comum 
ou a um PABX em posições de troncos ou ramais. Eles fornecem a intenligação entre as redes IP e fixas. 

11.13. DISTRtBUIÇÃO DOS APARELHOS TELEFÔNICOS POR UNIDADE 

11.13.28. A distribuição dos ramais telefônicos e aparelhos se dara conforme especificado na Relação SES/GAB/CTINF 13586024. 

1114. QUANTO A QUANTIDADE DE FEIXES El NECESSÁRIOS PARA SOLUÇÃO 

11.14.29. A Contratada disponibiiiizará o quantitativo de canais El e/os qualquer nutra tecnologia que nfnreça os resultados esperados necessários 
para o funcionamento dos 3.000 ramais telefônicos que ser ão interligados por enlace MPI,S, contraçadon por esta Secretaria 

11.1430. A utilização de Ramalo em dispositivos móveis deverá ser uma funcionalidade aser requisitada, uma una que a maioria das sviaçden de 
telefonia VOIP possui esta funcionalidade e agrega a solução e a seus usuanios a fesibilidade e mobilidade exigida aos gestores e profissionais de saúde. 

1115 DOS CUSTOS ENVOLVfOOS 

11.15 31. Todos os componentes da Solução a ser disponibilizada pela CONTRATADA para a execução dos serviços constantes deste documento são 
insumos tecnológicos para esta prestação, e deverão estar hceeciad as com nu porte técnicoeuensões atualizadas por Cada a vigéncla do Contrato, sem 
quaisquer ônus adicionais a SES—DF, se for ocaso. 

11.15,32. Todos os custos com pessoal, residentes ou não no 00, correrão por conta da CONTRATADA, na forma deste documento, sem quaisquer dnus 
adicionais ao Contrato. 

11.15 33. Todos os impostos n demais aspectos financeiros da execução deverão ser previstos econtidos nns preços da Pruposta Comercial da 
Empresa. 

11.15.34. Todos os serviços de pmfeto, projeto etecueuo, consultora, instalação, migração rrnpiementaçãv, customilação paramennixução, 
infraestrutura de acessos interna externa no DC principal de cada localidade como: Obra civil, rede elétrica, atenrametro e etc (se for o caso) das unidades 
de Saúde da SES/DF, deverão ser previstos e contidos nos preços da Proposta Comercial da Empresa. 

12. ESPECIFICAÇÃO 005 REOUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

12.16 As funcionalidades constam no ANEXO 1- REQLIISITOS T2CNICOS, 

13 DA VISTORIA 

13.17 A Proponente poderá realizar uistonias às depeodéncias da SES/DF para a determiraçãv de preços e ações de implantação da solução-objeto deste 
Projeto Básico; 

13.18 As Proponentes poderão vistoriar os locais onde os serviços senão prestados. Caso a Proponente não visite os locais, deverá apresentar deciaeaçãn 
que não realitou vistorias. Declaração de Vistoria - ANEXO II ou Declaração De Desisténcia De Visita Técnica - ANEXO III; 

13.19 O inicio da vistoria devera ocoerer dentro das seguintes condições 

13.19.35. A vistoria deverá ser realizada até 2 dias Ateis antes da abertura dos envelopes e deverá ser agendada atruvés dos telefones:61-2196-3721 e 

61.2196-3720, os e-mail u0uvL4u(00u444o.ULA_as.bc, 

13.19 36. O representante deverá assinar lissa do presença, registrando-se ciuiImnntn A hora de chegada para a vistoria eseu respectivo término será 

registrada pela SES/DF; 

13 19.37. O representante deverá deixar cdpia autenticada de documento que comprou e seu vincule juridica com a Proponente; 

111938. 38, Ao final da vistoria a SES/DF emitira Termo em favnn da Proponente , cincunstanciando o ztendimentz desta exigência Este Termo deve ser 
apresentado na habilitação da PROPONENTE , no momento em que for erigido. O custo da vistoria é por conta e risco da Proponente, incluiodo seus 
deslocamentos em oeicvio próprio aos locais vistoriados 

14. DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

14.20 A CONTRATADA sera eapnessamente responsabilizada qoanso a manvcenç3o de sigilo absnluto sobre quaisquer dados, informações, cddigos.fonte 
artefatos, conõdos em quaisquer documentos e em quaisquer midias, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não pndendo, sob 

qualquer pneteoto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pela SES/DF, tais documentos; 

14.21. A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a serem eoecutadns ou de que tenha 
tomado conhecimento em decorrência da execução do obieto sem autorização por escrito da SES/DF, sob pena de aplicação das sanções cabioeis, além do 
pagamento de indenização por perdas e danos; 

14.22. Cada profissional deverá assinar termo de eesponsabrlidade e sigilo, vumpnometendo.se  a 01v divulgar nenhum assunto tratado nas dependéncias 
da SES/DF ou a serviço desses, salvo se eopnessamente autorizado, Aneso IV - Termo de Conhdenciahdade de Informações, 

1423. Cada profissional deverá assinar termo declarando estar cientn de que a estrutura computacional disponibihaadu pela SES/DF não poderá ser 
utileada para fins particulares e que a navegação em sítios da Internet e as cnnrespondénciasem vele eletrônico unIizandn n endereço da SES/DF, ou acesszdas 
a pamr dos seus equipamentos, poderãv ser auditadas; 

1424, Cada profissional da CONTRATADA deverá assinar termo de compromisso deciarandv total ubndiéncia ão normas de segurança vigentes ou que 
venham a ser implantadas, a qualquer tempo, na SES/DF; 
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1425 Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação escrita ou oral, reaeiada a nutra parte, contendo ou não aeuprnssào 

confidercial e/ou reservada. Abrange toda informação escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nicA, vu de qualquer Outro modo 

apresentada, tangruel ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a. know'how, técnicas, especifrcações, relatorios, compilações, codigo fonte de 

programas de computador na integra ou em partes, tdrmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econdmicos, definições, 

informações sobre as atividades da CONTRATANTE, 

la 26, As partes deverão cuidar para que as informações sigílosas hquem restritas ao conhecimento das pessoas que estelam diretamente envolvidas 

nas afinidades relacionadas a execução do objeto; 

14,27 As nbnigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que sejam comprovadamente de domino público no momento da 

revelação, tenham sido comprovadas e legiomamente recebidas de terceiros e estranhos, sejam reveladas em ratão de requisição judicial ou Outra 

determinação válida do Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida ne proteção pertinente e tenham sido 

000ficadas sobre a rsistêecia de tal ordem, preoiamentr e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que 
ivigan cabíveis, 

14.28. A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer trpo de cópia da informação sigilosa sem o cunsenfimento enpressv e prévio da 
CONTRATANTE, 

1429. A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução 

do CONTRATO sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações; 

14.30. A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garanor o cumprimento de todas as disposições do presente 

TERMO e dará ciência à CONTRATANTE dos documentos cumprobatórios; 

14.31. A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e preveeir 

areuelaçãv a terceiros, eocetv se devidameete autorizado por escrito pela CONTRATANTE, 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1532, DAS OBRIGAÇÕES DA SEN/DF —drogo 18,1 da IN04-SLTI/MFOG 

iS 32,39, Cumprir frelme.nre o Contrato de modo que a CONTRATADA pousa real/canos serviços com esmero e oerfeição, 

15 32.40 Receber os empregados e prepostos da CONTRATADA, deoidamente credenciados, para manutençãoeconuervação dos equipamentos, 

tomando as providèncias administratrvas que garantam v livre desempenho de tais atividades, 

15 32,41. Realizar sindicância para apurar RESPONSABILIDADE no cano de danos nos equipamentos da CONTRATADA, sob sua responsabilidade; 

15.32.42, Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Admioistraevv e Raquisirante do contrato para acompanhar e fiscalivan a execução dos contratos, após 

assinatura do Contrato, conforme disposto Arr 301a 1N04-11TI/MP; 

15.32.43. Encaminhar formalmente a demanda, pneferencialmente por meio de Modelo de Ordem de Serviço 'Arcou VI, de acordo com os critérios 

estabelecidos reste Projeto Básico obsernando-se o disposto nos Art 19 e 33 da IN SLTIfMPOG 9004/2014 

15 32,44 Receber o nbefo fornecido pela CONTRATADA que esteia em cvnfonmnrdade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas, de acordo 

com o d'spostv no Ant. 21 da IN SLTI/MPOG NO 04/1014, 

15.32.45. Aplicar à CONTRATADA as saoçõeu adrninistranvas regulamentares ecootratuais cabíveis, comunicando ao Angãn gerenciador da Ata de 

Registro de Preços, quando se tratar de contrato oriundo de Atado Registro de Preços, 

15.32.45, Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro óuu pravos preestabelecidos em Contrato; 

15.3247, Comunicar o CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação. 

15.32.48. Definir produAcidade ou capacidade minima de fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação por parte da CONTRATADA, com base 

em pesquisas de mercado, quando aplrcável. 

15.32.49 A CONTRATANTE se reverna o direito a qualquer momento de realizar diligências e inspeções junto à CONTRATADA a fim de garantir a 

qualidade dos serviços prestados e para esclarecimento de duvidas. 

15.3230. Faculta-se ao CONTRATANTE e a CONTRATADA, sempre quando necessário, agendar reuniões ponmAdicas de caráter gerencial ou técnico para 

avaliar os trabalhos, adotar resoluções e obter esclarecimento de pendêncius durante toda a vigência do contrato, 

15.32.51. Efetuar o pagamentu de acordo com as normas orçamentarias e financeira do DF 

15.33 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.33.52, A CONTRATADA deverá cumprir helmente o Contrato de modo que o serviço se realiza com esmero e perfeição, eoecotando'vs sob sua 

interna e euclvsiva responsabilidade; 

15 33 53 A CONTRATADA deverá cumprir rignrnuamente as normas e regulamentos pertineetns à solução objeto deste Projeto Básico; 

15.33.54 A CONTRATADA devera prestar / fornecer todos os elementos constantes eestz Documento; 

1533.55. A CONTRATADA deverá solicitar portabilidade numérica de forma a manter os números telefbnrcos essenciais para o pleno funcionamento 

das unidades de saude, quando do encaminhamento da lista de numerou pela 5851SF; 

15.33,56, A CONTRATADA deverá manter todos os telefones de 3 três dígitos e 0800 vinculados a esta Secretaria de Saúde; 

15 33.57. A CONTRATADA deverá gararnn o serviço de noponte à customização, a parametrização e à conhguração uoltadas à utilização de 

funcionalidades disponibilizadas na versão apresentada ou em versões superiores do sistema que sejam lançadas durante a vigência do contrato. 

15 33.58, Para produto de software, a CONTRATADA deverá garaner que, durante a vigência do contrato, quando da deucoetmeuidade de um produto e 

lançamento de Outro, O CONTRATANTE passara' a ter direito Acuso do produto mais recente IsucessorI e a documentação completa sem custos adicionais 

Além disso, o produto mais recente deverá possuir substancralmente, no minimo, o mesmo nível de características, valores e funcionalidades do anterior. 

15,33 59. Caso haja atualiaaçãv de release do software, a CONTRATADA deverá manter o funcionamento do ambiente durante a vigência do contrato 

mie terno ptamente. 

15.3160. A manutenção deverá incluir o acesso, livre de qualquer ónun, ao website e a base de conhecimento da solução viertada, bem como ao seu 

reposirónio de programas contendo correções, atualizações recentes, "driverr", programas de coiztnole e informações. 

15.33 61. Nos casos em que as manutençBes necessitarem de paradas das soluções, o CONTRATANTE devera ser imediatamente notificado para que se 

prvceoua.sprooação da manutenção os para que sela agendada nova data, a ser definida pelo CONTRATANTE, para execução das anuidades de 

manutenção 

1533.62. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade pelo deslvcamacrv de sua equipe aos locais de prestaçán dos serviços e 

manvterções, bem como as despesas de transporte, frete e se gurn correspondente, quando acivrodo pelo CONTRATANTE enão resolvido reirsotamente.  

15.33 53, A CONTRATADA deverá prestar, no prato de 3 (três) dias uteiv, quaisquer informações e esclarecimentos acerca da execução dos serviços 

prestados, quando solicitada pela CONTRATANTE. 

15.33.54. Caso haIa migração da solução, todo o prncesso se dará sem deus para o CONTRATANTE 

15.33.65. Respoesabiliaa.se  pela Integração e Entrega do Serviço contratado, conforme condições constantes no Projeto Básico, 

15 33 66, Em caso de remanejamento ou de mudança física do ambiente de produção, a CONTRATADA devera realiaar a orientação na uõliaaçáo, O 

acompanhamento pós-instalação, a orientação eu execução do planelamento da migração. 

1533 67. A CONTRATADA deverá solucionar problemas inerentes a todos os produtos e garannr que possam ser instalados em outro ambiente de 

produção desde que este ambiente estela na sua matriz de companbilidude e suportabilidade, em qualquer das unidades funcionais do CONTRATANTE, 

05 33.68. A CONTRATADA prestará toda oniextação teceica necessária para a perfeita solização de todos os iteeu da Solução, para obtenção do muoimv 

desempenho destes durante o período de vigência do contrato, conforme definido abaiuo: 

15,33.68,4. IdeirtiRcar e corrigir problemas de funcionamento; 

15.33.68.5. Manutenção evolutiva para integração das soluções; 

15.33.68,6. Apoio nas definições do produto para composição de soluções; 

15.33 68,7. Apoio na customização do produto para melhor adequação às necessidades do CONTRATANTE e para compnsição de soluções, e 

15 33.68W Avaliações, diugnónocos e proposições de soluções de melhoria em ambiente de produção. 

15.33.69, A CONTRATADA deurrá garanEr a prioniaação de correções e melhorias dentro dos níveis de serviços estabelecidos no contrato, 

15.33.70. A CONTRATADA deverá prestar orientuçóes para idennhcação de causa de falhas da solução e seus componentes e apoio na recupeação de 

ambientes em caso de panes ou perda do dados. 

15,33 71. A CONTRATADA dcorra' garaeer disponibilização de correções e upgrade de versões e releases durante avigência do contrato,  

15.33.72, A CONTRATADA devera iniciarem ate 5 (cinco) dias úteis a execução do serviço após a assinatura do contrato: Toda solução a que se refere 

este documento deverá estar implementada em até 40 quarenta) dias corridos após a assinatura do contrato. 

15.33.73. A CONTRATADA deverá apresentar relatonior gnafrcos das contas telefónicas com as informações de origem, destino, tempo, erros, etc 

15 33 74, A CONTRATADA deverá disponibilizar meios para levantamento esna6sõco por unidade, superintendáncia de atendimento, e vurrou 

levantamentos nutuõsncou com dados sob pouse da CONTRATADA, 

15,33 75 As planilhas e relatorion deverão ser customieados de acordo como interesse da SES/DF; 

15 33 76, Garantir o peneiro funcionamento da solução objeto deste Projeto Basicn, atruves de equipe tecnica dimensionada de forma a atender as 

solicitações dentro dos prazos rrecessarios ao cumprimento dos cronogramas estabelecidos; 

15 3177. Emitir, sempre que solicitado pela SES/DF, relatõnios gereeciais e/nu técnicos refcrentes aos serviços produzidos. 

15.33.I8. Dar c:èncna, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que uerihcar na implantação da solução, bem soma, presta' 

esclarecimentos que forem solicitados pela 5tiS/DF, 

15,3379 Unlizar profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços contratados, impondo-lhes rigoroses padrões de qua'idade, 

segurança e efciéncia, correndo nor sua conta todas as despesas com salários, impostos, contribuições precidenciánias, encargos trabalhistas. seguros e 

outras cornelatas; 

15 3380. Assumrr total responsabilidade peluv atos adminrsnra000s e encargos previstos na legislação trabalhista, tais como controle de frequência 

ausências permitrdas, licenças autorizadas, promoções, ferias, punições, admissdes, demissões, transfrrências, como tambem pelo cumprimento de todas 

as obrigações trabalhistas, hscais, previdenciárras e comerciais, inclusiue a responsabilidade decorrente de acidentes, indenizações, seguros e vurrov 

15.33.8I. Respnrsabiliaar.se  peraote a Administração pelos euentuais danos ou desvios causa dos aos bens que lhe forem cvrhadvs ou aos seus 

preposnos, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o mcebrmento da notificação da Administração, sob pena de glosa de 

qualquer importância que tenha direito a receber; 

1S.33 82. Manter sigilo absoluto sobre todas as informações provenientes dos serviços realiaadvs, 

15.33.83, Garantir a propriedade intelectual à SEN/DF das informações geradas quando da implantação da Solução de Tecnologia da Informação; 

1533.84 Refazer serviços nos praaos estabelecidos, quando apresentarem padrões de qualidade interiores aos dehnidos, sem órus para a SES/DF; 

15 3345, Dispoerbilizan os serviços. materiais, equipamentos e demais itens integrantes da solução objeto deste documento para uso pela 

CONTRATANTE dentro do prazo pactuado; 

15.33 86, Disponrbiliaar aplicações de monrtorameoro da solução para os tecnicos da SES/DF, 

153187. Manter a qualidade dos Serviços dentro dos padrões estabelecidos; 

15.33 RR Prover os equipamentos e meios de transmissão necessários para a prestação dos Serviços; 

15.33 89, Atender a reclamações da CONTRATANTE sobre falhas nos serviços, materiais, equipamentos e demais dccv integrantes da solução 

objeto deste documento; 

15 33 90. Fazer dmagnósnco das falhas dos Serviços, eliminando ou defeitos nos componentes sob sua responsabilidade; 

15.33.91. Atender a reclamações ou pedidos de esclarecimentos da CONTRATANTE sobre cobrança do serviços, nesnturedu qualquer valor cobrado a 

maior na próurma Nota Fiscal/Fatura', 

15.33.92. Informar, a necessidade de eventuais interrupções programadas nos Serviços, com antevedéncia mínima de 03 (três) dias; 

1533.93. Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução deste Instrumento, 

15.33.94. Subsotuír os materiais e equipamentos de sua propriedade, sempre que necessário; 

15 3395, Manter em bom estado as materiais e equipamentos de sua propriedade visando garantira qualidade dos Serviços, 

iS 33.56 Fornecer e substituir, em caso de necessidade, as peças defeituosas dos materiais e equipamentos do sua propriedade e efetuar ou 

necesvarmos a)ustns sem ónus, desde que os danos causados não sejam de respvrsabrlidade da CONTRATANTE, caso em que será aberta sindicãncia para 

apuração dos fatos, 

15.33.97. leoar ao conhecimento do órgão gestor do contrato qualquer lato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, 

a fim de possibilitar a adoção das medidas cabi0ei5 

15.33.98. Bloquear, sem Anus e a pedido da CONTRANTE, caso seia zecnicamente possível, as ligações destinadas aos serviços 0308, 0500, 0900, 102 e 

o recebimento de ligações a cobrar e ourran deRnióas por esta SES'DF. 
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31/10/2018 SEIIGDF - 14273790 - Projeto Básico 31,1012018 SEIJGDF - 14273790 - Projeto Básico 

15.33.99. Bloquear, a pedido da CONTRATANTE, temporariamente ou permanerterrnenie, parcial ou totalmente, sem Anus adicional, o acesso a 

comodidades ou utrlidades oferecidas bem como a serviços de valor adicionado; 

15.33.100, Substituir o código de acesso da CONTRATADA, sem ôrrus adicional a SES/DF, mediante solicitação. 

15.33,101. Realizar a portabrlidade de código de acesso, sem deus adicional a SESIDF, mediante solicitação. 

15 33.102. Realizar a interceptação, sem deus adicional a SEG/GF, das chamadas drrigtdas ao antigo código de acesso e a informação de seu novo código. 

observando os prazos do Aratel. Resolsção no 426, de Ode dezembro de 2005 

15.33.103. Realizar a reparação, sem deus adicional a SES/DF, dos danos causados por descargas elétricas cooduz/das via rede de telefonia que 
danifiquem a rede interna da SES/DF e aparelhos de telecomunicação e a ela coeecfadou. 

15.33.104. Não cobrar, em nenhuma bipotesn, por serviços não prestados ou não completados. 

15.33.105. Substrtuir, sem ónss adicional a SES/DF, qualquer equipamento, em caso de incompatibilidade ocasionada por modernítação da rede. 

15.33136. Garantir acessibilidade ao serviço e dar atendimento especializado e prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduoida;Realizar e apresentar laudo técnico à CONTRATADA em até 30 (tninta) dias, teor Anus adicional à SES/DF, mediante solicitação. 

15.33.107. Manter e dtspooibrlizar à CONTRATADA, sistema de gestão de todos os dados rela#sos à prestação do serviço, inclusive os de bilhetagem, por 

um prato de oigência do contrato, sendo fornecido ao 5ra1 do contrato uma relação contende todas essas informações. 

16 DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

16.34. Os profissionais e prepontos da CONTRATADA não terão qualquer vinculo empregattcio com o Estado, correndo por conta esclusiva da 

CONTRATADA, todas as obrigações decorrentet da legislação trabalhista, prevideociària infoetunistica do trabalho, fiscal, comercial e outras correlatas, a qual se 
obriga a saldar na epoca devida. 

16.35. A CONTRATADA deoerá manter vinculo, empregas/cio ou na forma de contrato de prestação de serviços, com todos os técnicos alocados aos 

serviços descritos reste proleto Básico, de forma a garantir a subordinação de todos aqueles que trabalhem nas instalações da SES/DF às determinações 
emanadas pelo Preposto 

1636, A prestação de serviços de que trata este Preleto Básico não gera vinculo empregancio entre os empregados da CONTRATADA e a SES/DF, 

uedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidada e subordinação direta 

17 MODELO DE GESTÃO 

17.37, Com base na atual estrutura orgunizacional da SES/DF, a gestão do contrato sena feita por Comissão Eoecutora da C'TINF/SES/DF, 

17,38. Assim em atendimento a PORTARIA NO 57 de 25 de abril do 2011, para a gestão da contratação em tela, serão indicados Funcionários Públicos 
Estatvtãr:os do Quadro de Carreira da SES/DF, lotados oreferencialmente na CTINF/GAB/SES. 

17 39. DO ACOMPANHAMENTO E FISCAUZAÇÃO 

17,39 108. A hsculizaçãx da execução, r o acompanhamento técrrco do Contrato, serão exercidos por comissão de servidores do quadro, pnruiamente 

designado Tela SES/DF (Gestor do Contrato): 

17 39 108.1 O representante da SES/DF anotará em registro próprio todas as ocorrências telacionadas com a execução do Contrato, determinando 
roque for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 

1739100,2 As dacisdes e providências que ultrapassarem a comprtAncia do Gestor do Contrato serão solicitadas aos seus superiores; 

17.39 108.3 A eoistênc/a de fiscalização da SES/DF de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos 

serviços a verem etecutadon; 

17,39.108.4. A SES!DF podena exigir o afastamento de qualquer profissional ou preposto da CONTRATADA que venha causar embaraço a fiscalização, 

ou que adote procedimentos incvmpatiueis com o exercido das fsnçdes que lhe torem atribuidas 

17.39 109. Para facilitar a gestão do Contrato e o relacionamento entre as partes, a CONTRATADA devera dispontbiliaar, sem Anus para a SES/DF, 1(um) 

Gerente de Relacionamento em tempo integral, e que terá como competência. 

17.39 109.5. Negociar/unto ao Gestor do Contrato, termos e condições complementares a este documento para a realização dos serviços, 

17 39 109.6. Gerenciar e supervisionara execução dos serviços, franqueando ao Gestor do Contrato, a qualquer tempo, o acesso a seus registros, 

para eleita de acompanhamento e fiscalização de serviços tecnicos efetivamente utilioados: 

17.39 109,7 Tratar com o Gestor do Contrato questões relevantes à tua execução e prouldenciar a regularização de faltav, falhas ou defeitos 
observados, 

1739,109.8 Elaborar e encaminhar relator io mensal de anuidades para avaliação pelo Gestor do Contrato; 

17 39.0099. Encaminhar a SES/DF nota fiscal, fatura dos serviços uferidos no período, conforme medição efetuada; 

17.39.109.10. Providenciar a entrega de todos os produtos, documentos, referentes à prestação dos serviços, 

1739.110. Independente dos sistemas de acompanhamento e supervisão que serão exercidos pela CONTRATADA, a SES/DF exercerá o seu processo de 

supervisão e acompanhamento do Contrato asranes de um os mais taco/nos designados para este fim, sob a supervisBo do Gestor do Contrato; 

17.39.111. Dentre as diversas funções de acompanhamento e supervisão a serem exercidas pela SES/DF pode-se destacar: 

17,39.111.11 Homologação de planos de ação, produtos, serviços, mlatArios e documentação, 

0739001.12. Acompanhamento da execução; 

17.39.111.13. Realização de reuniões de coordenação para planelamento, organização e anal/ação da prestação dos serviços; 

17 39,111.14 Preposição de modificação na sistemática de prestação de serviços e nos processos de trabalho; 

17 3911115 Aprovação preoia de metodologias, práhczse tecnologias que melhor se empreguem à enecuçáo dos serviços no ãmbito da 000/DE 

17.40. PAPEIS E RESPONSABILtDADES 

17,40.112. GESTOR DO CONTRATO: 

1740,112.10. Entidade: CONTRATANTE 

12.40 112.17, Responsabilidade 

,r. Verificar o ehciència, utilização de recursos de compurução alocados a Solução de Gestão, desempeol'o aos profissionais enooloidoc, tempo e 

custo da execução; 

9126  

Constatar a eficácia: validação dos resultados gerados pela Solução eoer:hcaçds de conformidade (se os resultados oferecidos estão 

atendendo adequadamente as necessidades dos asuarios); 

e Atestar a segvrança, segurança f6s1ca quanto às instalações, equipamentos, suprimeetas, documentação, dadose pessoas; segurança iogica 

quanto aos sistemas, softiwares e informações, segurança em comunicação quanto a oeiculação de dados por meios de cxrrtunicação 

á. Solicitar reuniões relacionadas ao processo de Gestão de Contrato, encaminhar à Arca Adrnrnistratiou, a documentação explicitando os 

aditamentos, encaminhar tonirralmente as Ordens de Serviço ou de Fornecrmertx de Bens ao Preposto da CONTRATADA Assim como, 

encaminhamento das sanções cabiueis nos apontamentos das não conformidades relatadas 

17.40.112.18. A fiscalização da execução, e o acompanhamento técnico do Contrato, serão exercidos por servidor do quadro permanente, 

preuramente designado pela SES/DF (Gestor do Contrato), observado o que se segue. 

17.40 112,19. As decisões e prouidéncias que ultrapassarem a cempnténcia da Gestor de Contrato serão solicitadas aos seus superiores; 

17.40.112.20. A existência de fiscalização da SES DF de nenhum mode diminui ou altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos 

serviços oriundas do obleto contratado. 

1740113 FISCAL TÉCNICO 

17.40,113.21. En6dade. CONTRATANTE 

17.40.113,22. Responsabilidade Encamiohar pendéncias que possam gerar lato admmnrsrra000, analisar e gerar relatórios das faturas emitidas, 

incluindo apontar não conformidades e desvios de qualidade, verificar prazos dos serviços contratados e fiscalizar tecnicamente o Contrato 

17.40 114. FISCAL ADMINISTRATIVO 

7.40.114.23. En9dade' CONTRATANTE 

17,40.114.24. Responsabilidade: Fiscalizar o Contrato, quanto aos aspectos administrativos 

17 40 115, FISCAL REQUiSITANTE 

17.40,115,25. En0dade' CONTRATANTE 

17.40,015.26. Responsabilidade: Fiscal/taro Contrato do ponto de uiuta funcional da Solução de Tecnologia da lefnrmação. 

17,40,116, PREPOSTO OU REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

17.40.116 27. Entidade. CONTRATADA 

17.40.116.28. Responsabilidade: Acompanhar a execução do contrato eatuar como interlocutor principal junto à CONTRATANTE, incumbido de 

receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento e execução contratual 

18 DA TRANSFERÉNCIA DE CONHECIMENTO 

1841 A CONTRATADA será responsável por disponibilizar todas as condições para quea transferência de conhecimento, caxeirdo a CONTRATANTE 

demandar o repasse, 

1842 É importante resgatar a preocupação dos órgãos de controle com o assunto e o compromisso assumido pela Secretaria de Estado xc SaUde com 

essa preocupação 

'uTCudeuuuirria augénciawacionelde Orarseones cvuac,a-rcsqce.ulncprocedimenruo ,nxurcrentex detravzrnrvncia deuonhacimeritnaoi 
serviacrrx da OaOnvrz suando da contratação de benze eredutOo de Ti, 000cm trarer rizcco dx deiconnnu:aadx nessa arca, caSo ha1aainterropçâv dOx 
rexpecnuoicorrraros de orestação de serviços, em arrovra ao espio ccnsntuc,onai da enrnerc:u, corrnrme o un Ti, rapur, da Corsnroição crdertiea 

Norma/SCT.P es x/doco" 

lvcdrdâv n9  7s55/2104-sz Câmara, iterix i ro.c eI 00.21 

1803, Estes são os fundamentos que requerem da presente contranação condições para a adequada execução contratual e civ especial devera 

disponibilizar uma forma de transferência de conhecimento aos servidores do ótgão, de forma a minimiear os poss/ceis impactou de quebra de controuidade dos 

serviços contratados, 

19 MODELO DE EXECUÇÃO 

0944 EoECUÇÃO 

IR 44117. Realizar a c0000caçãx da CONTRATADA em até OS (cinco) dias úteis, apos a assinatura do contrato, a qual deverá dar ciència ao plano de 

inserção da CONTRATANTE, conhecendo o ambiente fisico e tecnológico, dentro do escopo contratado, e absorver o conhecimento necessário para entrega 

e prestação dos serv'ços acordados. 

19.44118. A CONTRATADA devará participar de reunião inicial, convocado pelo Gestor do contrato, com a oarticipaçãx da Equipe de Fiscalização da 

CONTRATANTE, do representa nte legal da CONTRATADA, e dos demais interveniente por ele iden tificado, nula pauta observara, pelo menos' presença do 

reprnuentanre legal da CONTRATADA, que apresentará o Preposto da mesma; Assinatura, por parte Au CONTRATADA, do Termo de Contrdencialidade e Sigilo 

e do Termo de Cléncia, conforme art 15, inciso VI, iS 0.0 04/2010, Esclarecimentos relaõoou a questões operacionais, administrativas e de gerenciomento 

do Contrato, niuelando os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Anesose Termos, bem como, esclarecer possiueiu dúvidas acerca 

da execução dos serviços. 

19.44 119. Informar a CONTRATADA que o pagamento dos serviços contratados e implemeotados sera realizado apds o aceite parcial e/ou definitivo da 

implantação. 

19.44,120. A CONTRATADA deve assinar Termo de Ciénciu, comprovando que a mesma já detém conhecimento suBciente e que foram alcançadas as 

condições técnicas para realização dos serviços sem riscou operacionais, 

19.44.121. Os serviços serão executados em diuersas localidades de acordo com as Unidades Regionais da SES/DF que aderirem ao SRP 

19.44.122. A CONTRATADA deoerá seguir todas as normas de segurança uigente na empresa. 

19.44.123. A prestação dos serviços sena realioada mediante emissão de Ordem(ns) de semiçols) de acordo com o que estabelece a legislação vigente, 

em especial em atendimento as Instruções Normativos o. 04, de 2014, xmbas da SLTI/Mp. 

19 44.124. A CONTRATADA podera, esclusivamense a seu Critério e Anus, desenvolser, aouliareincorpenar métodos, processou e tecnologias para a 

melhoria na forma da eoecuçãx rontratual dos serviços era licitados, desde que seus procedimentos estejam em conformidade com as definições, 

premissas e recomendações técnica 

19.44.125. Todos os serviços que envolvam ações de daseevoloitrento e implementaçào de atividades de melhoria continua de ambiente, obedecerão a 

uma estruturação e plaoelameesx prévios da CONTRATADA e autorização da CONTRATANTE, onde serão estabelecidos os prazos, horário e condições geruis 

da execução destas acroidades. 
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20 DO PRAZO E CONDIÇÕES 

2049 Horanio de Operação; O local de prestação de serviços será nas diversos unidades de saúde desta (ES/OF, de 08h ás 19h e de acorco core as 
Unidades participanres do certame, 

2046 A contratada tem o prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partrr da assinatura do contrato e/Ou emissão da Ordem de Serviço, para iniciar a 
prestação de serviço 

2047. A contratada devera entregar e instalar todos equipamentos necessanios ã prestação dos serviços em ate 30 (trinta) dias corridos, a pannr da 
assinatura do contrato e/ou emissão da Ordem de Serviço. 

20 PRAZOS, HORÁRIOS DE FORNECIMENTO DE BENS E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E LOCAIS DE ENTREGA, QUANDO APLICÁVEIS (tN. 04/2014, ARO 
19, INCISO 1, ALÍNEA "A") 

21,48. DAS LOCALIDADES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O objeto licitado devera ser entregue e instalado, de acordo com o exigido neste Projeto Básico nas unidades de saude desta SES-DP, especificadas na 
relação 5223845; 

21 49 CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO 

I)mri/r'D ,fnnir:omiirvidmm L",mi:irucim: pror'vi,cvir, dm'.cnc'rmiçmir 

o ÇpeRENCIA PONTOS 'JRAZOATBNDIriJPRAZC 
/,0atnndirrnirto do telelurre IonrcciOo pela CONTRATADA poia os conratoveregivnrv das occrrércias. 0,3 1 Hora 15 dOR 

Eçiunaoursnrciov não  ,eresnado3 ,,,,  0/ 2 DiAS 1 1 MÊS 
i'ounarça tora do praun estabelecido na regulamertaçào pemnente  0,3 11 PieS 1 MÊS 

i Ccbiaoça de valeres em desacordo corp orontraro 0,3 2 Dius 1 MÊS 

tsçvsprssrntar corrrram entra Nota Isca1 dos serviços presta dos no mds. torro em papel quarto em arquivo tletrdinico, 

icii,,ndo detalrainecro das chamadsseuaici total do serviço, que deverão conter nodos os rribuncv, orsargos e descontos. 0,5 '1 DIAS IS Dia 
d 

:

t  ,..,1I1 : ç ro d 121d 1: d 

da 
pontuação deverá ver acrescido a cada 12 (dose) horas de atraso além do praso dehnido no oterdimertse resolução de 

o_ 2 nORAS 

0,5 1 HORA 

12 HO 

4600 
nccrrênc:av de interrupção na prestação dos serviçes 

renroovas de orig:i:sr chamadas que rIo resultem em comunicação com o rumem chamado, por m000u do congesnoramenro na 

'ede. superior a 4% Iquatro por ceerol por evento. 0,5 1 HORA 4H09 

Tentativas  de originar chamadas que resultem om comunicação com numero chamado interior a 70% (setenta por cento) dos 
1 HORA a 600 

itnrropçona prestação dos senaiços, sem comunicação prévia a SES/DI, por everno 1 1 HORA 12 1100 
oisponibilidsdedasnnrnga ao Serviço 'no MINiMO 98% NOVENTA E OITO P0RCEfjt0I MÊS siNbosloruicu ] fsdDS 
C4OEu,a 455 

21 50. A cada registro de ocorrência será apurado sempre o somatório da pontuação decorrente das 000rréncras acumuladas no periudo de 12 (dose) 

meses anteriores ao fator gerador Esta pontuação servira como base para que a CONTRATANTE aplique as seguintes sanç8e5 administranuas, de modo que, 
acngirdo o quantum recessanio à coefiguração de uma sairção, esta será imediatamente aplicada, Observado o processo admininteatruo. 

potuação axunralada Sanção 

llluml ponto jvduenrdncia 

pontos / Odunrndr,rio 

3 Itresi pontos . 
Mulra correrpondeniea 15% dc calor rasuravA do mos de aplicação dessa sanção 

poirros Mui ta correspondente a 20% do  uaicr faturado do  mês de aplicação de  cva uarçãc 
col pontos i Multa correspondente 025% do valor r,rtcrodo do mAs de aplicação dessa sarçãc 

IseisI pontos Multa c0rre5ponder1teu35% de valor fraurodo do mês de aplrraç2p denvasar,c 

7 Isore) porros Mui la uorrespondontea 40% dv valor faturado do mês de ap1r0aç20 de sanção 

!joisol puntos 'Multa correspordorrro a 45% do valor fasurado do rrrHv do aplicação dessa sanção 

9 Inocel porros Multa corresponderre a 50% do valor rarurado dc -vbx de aplicação dessa sanção 

10 (der) ponios i Rescisão Unilareral do Contrato 

22 INDICADORES DERIVEI DE ATINGIMENTO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

22.5 1 SERVIÇOS DE SUPORTE E MANUTENÇÃO. 

22.51 126. O PROPONENTE vencedor deverá prestar serviços de operação após a enreega dou eauipamensosesisr—as constantes resle Projeto 8asico 

durante a vigência do contrato, visando o correto funcionamento dos equipamentos. Devera assegurar a colocação em funcionamento das instalaçdes, 

garantindu a sransferéncra de dominio tecnicu e operacional para as equipes de trabalho detuihando funçdes espeurficas de cada tecnolvgia aplicada; 

22.51 027 A operação deverá acontecer 24 horas por dia e 7 dias por semana deforma remota coordenada por técnicos uertnhcadoc pelo fabricante dos 

equipamentos e sistemas de telefooia respondendo sairão pela parte tecnrca, quanlo pela parte operacrorral do sistema; 

22.51.128. Durante a esecução do contrato, a PROPONENTE deve manterem Brasilia - DP, sede ou filial dotada de infraessrusvra tecrnica adequada, com 

recursos humaoos qualihcados, necessanios e suficientes para a prestação dos serviços contratados para que não ha)a nenhum irpo de interrupção no 

serviço prestado durante toda a vigência contratual 

- 11(26  
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22.51.129. Deuido ao serviço continuo prestaoo a comurridude fvz.se necessário a implementação do padrão de serviços técnicos a serem prestados 

durante a vigência contratual, serão utnlisadps corno parámenros os eiues de atendimento sue referem-se ao prazo de atendimento (PA) e ao tempo para 

reparo )TR), sendo considerados na esecução do contrato 3 (três) níveis a saber. 

22 51 130. Urgente: refere-se as panes na central que afetam mais de 20% (vinte por cento) dos usuánios ou defeito em placa de entroncamento. 

Cxnssdena.se  também urgente quando a pare afetar os ramais instalados nos gabinetes da Diretoria e ramais de alarme "Geladeiras". 

22.51 131, O nível semi-ssrgente refere-seis pares na Cerrtnal que afetem ae 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) dos usuárros. 

22.51.132. O nioel eormal refere-se às paees na Central que afesem menos de 5% (cinco por cento) dos usuanros. 

22 51.133. No caso especifico de substituição/troca de peças e componentes dos equipamentos e aparelhos telefdnicos, os mesmos devem ser 

disponibilmsados a unidade cornespoodeere após pleno conserto na prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. Caso não seça viável o reparo nesse 

peniodo, deverá o CONTRATADO fornecer um exemplar do mesmo modelo para unlisação durante o tempo em que o equipamento esnoor em manutenção. 

22.51.134. Caso a CONTRATADA desrespeile o eopostv no item acima, deve ser aplicada a mesma peealidade definida para o nivel URGENTE de 

atendimento - 

22.52. Tabela de Indicadores de Qualidade e Penalidades 

NÍVEIS 
PRAZO PARA sOWÇÃO EM HORAS 
CORRIDAS 1 PENALIDADE 

2)duas) horas, vontada a partir do ecento) do valor do Chamado, acrescidos de 0,9 por hora subsequente atéa solução completa 
URGENTE 2-1.  j do problema  

SEMI- 4 Iquatrol horas, contados a pamr do Multa de 2% Idois por cerro) do valor do Chamado, anressidos de 0,5 por ruia subsequente até a solução completa 

URGENTE chamado do problema 

j 
8 loiro) horas. oontadasapamr do lnrbs por cento) do valor do Chamado, acrescidos de 0,5 por hora subsequente asca solução completa 

NORMAL 
J_lsade1ts 

22.53 Pelo não atendimento do prazo para solução em horas corridas o irdice máximo da multa cominatónia será de 2091. do valor da fatura 

subsequente, respeitando o direito de defesa administraOva da CONTRATADA 

22,50. Pica a cargo da Comissão Esecutora do Contrato indicar peralidades a SUAG, a qual tara os trãmrtes admseistrahvos peetteentev ao procvxsv, 

23 ACEITAÇÃO (CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO) 

23,55. INFORMAÇÕES SOBRE OS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

23 55 135 Deverão haver dois opos de aceitação a aceitação provisória e a aceitação dehnitiva. Cabera à Comissão de Implantação da Rede da 

CONTRATANTE tanto a aceitação provisonia quarto a aceitação hnal 

2156. CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA 

23 56 136 A aceitação provisória da implantação deverá atenderes seguintes nexuisitos' 

23.56.137. A aceitação de entrega dos equipamentos, instaiação e conhguração se dará em até S)ciirco) dias após a entrega, com a observação, pela 

CONTRATANTE, de normalidade do funcionamento da volução. 

23.56,138, Caso haja rejeição na aceitação au entrega, a CONTRATANTE podena solicitar a suspensão da migeação/implannaçào até que possioerv 

problemas selam sanados, sem que isso gere direito à CONTRATADA de protelar a implantação dentro dos prazos dehnidos. 

23.56.139 Os testes de aceitação dos serviços de rede serão compostos, no mmormo, por testes funcionais, testes de coohngêncra, testes da solução de 

segurança e testes da solução de gerência da rede. 

23 56140. A aceitação 000nrerà caso os revu irados dos testes enrefam conforme os requisites deste Projeto Básico 

23.56.141. Os seguintes testes deverão ser realizados para Seu de acnife técoico da solução instalada: 

23 56.142, Realizar ligação para pelo menos 3 pontos distintos da rede da SES/DP, 

23.56
, 
 143, Receber ligação de pelo menos 3 pvrtos distrnnoo da rede da bES/OP, não podendo ser do mesmo toma) que rea)iexv a ligação no subirem 

23.56.144. Aferição das regras anteriores de implementadas; 

23,56.545. Verificação da conformidade teoeioa dos insumos com o evigido ex Prnfetv 8asiuo- 

23 56.146. Possmbilitaravisua)isação do elemento genenciado e tratado por todas as funcionalidades da Solução de GerêncIa. 

23.57. CRITÉRIOS PARA A ACEITAÇÃO DBFINITfVA 

23.57.147. A aceitação Definitiva da implantação devera atender ou seguintes requisitou: 

2357.148. A aceitação definitiva se dara após a verificação da ourreta operação do sistema opus o termino do Peruodo de Funcionamento Experimental-

PIE 

23.57 149. Durante o PIE será possivel a verificação do correto funcionamento da solução antes que seja emitida a aceitação Oval da implantação. 

23.57.150, O PIE terá a duração de 5 (cinco) dias corridos contados a partir da emissão do ultimo Termo de Recebimento Prosisdnio aplrcavel em cada 

etapa. 

23 57.151. Durante esse período deverão ser rettnadas todas as pendéncias de qualquer natureea que porvenxora exis0rem, vendo possível avaliar o 

desempenho do serviço e posterior emissão do Termo de Recebimento Oefinihso - TRD 

23.57.152, Termo de Recebimento Deftnitnno - TRO- será emitido pela Comissão de implantação da Rede CONTRATANTE após o etetiuo término do 

Período de Puncioramento Eopenimennal - PIE, ANEXO V - Termo de Recebimento Deftni000. 

23 57,153. TRD não isenta a CONTRATADA das responsabilidades sobre o pleno funcionamento de todas as facilidades e vantagens oferecidas, 

estendendo-se a necessidade deteste destas facilidades ao longo do Perivdo de Garanxa. 

REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

20 Si O Rogine de Execução do Contrato está disposto na Lei 8666/99 - Artigo bx,Vll,b qsal se)a. erspreinada por preço vertánso mensal, por se tratar 

de execução de serviço por preço certu de umidades determinadas 

GARANTIA CONTRATUAL 
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25.59. A CONTRATADA deverá apresentar a carta de garantia contratual no valor de 5'ú CINCO POACENTO, do na ior no contrato 

26, DAS INSPEÇÕES E DIUGÉNCIAS 

26.60 A CONTRATANTE podera se julgar necessário, realizar inspeções e diligências a firo de garantir que a PROPONENTE vencedora esteja em condições 

de fornecer os produtos/serviços pretendidos de acordo coma qualidade esigida neste documento. 

27 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

27.61. Nos casos de atrasos injastrffcadov ou inexecução total ou parcial dos compromisnns assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções 

administrativas estabelecrdan no Decreto n. 26.851 de 30 de maio de 2006 e alterações previstas no Decreto n, 35.831 de 19 setembro de 2014, que 

regulamenta a aplicação de sanções administraAvas pneoistas nas Leis Federais 8.666, de 21 de jurho de 1993 e 10.520, de 17 de junho de 2002. 

28 ESTIMATIVAS DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO 

2862. A estimanoa de custos para a cortrataçào lei realizada de acordo com o Decreto Distrital n2  36220/14, que institui o procedimento de realioação 
de pesquisa de preços para aquisição de bens e prestação de serviços definindo os parámetron de utrlieação; 

2863. A consolidação da estimativa de preços será realizada pelo soror competente subordinado a DlAO/SUAG/SES 

29 PONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÂRIOS 

29.64. As irformações relatican aon recurvos orçamentánios deverão ser custeados com projetos destinados a manutenção da Atenção Básica a Saúde, 

fonte 100 e forte 138 com detalhamento a ser feita pela unidade competente Fundo de Saude do Distrito Federal, 

30, CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO 00 FORNECEDOR E HABILITAÇÃO 

30.65, A PRLPONENTE deverá apresentar descrição detalhada dos serviços ofertados, e anesur a respectiva documentação técnica através de catálogos, 

folder, declaração do fabricante e/nu manuais, para comprovação das especificações tecnicac minimas, fazendo constar da proposta técnica a identificação e 

pagina do documento onde se encontra descrita cada uma das características ofertadas 

31 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/DOCUMENTAÇÃOr 

31.66. A)u) empresa(s) interessada(s) poderá ão) protocolar sua(s) proposta )s) Juntamente com o(s) documentação (des) origirais ou cdpias 

autensrcadas, em eruelopes fechados (coma identificação da Dispensa de Licitação) cem midias digitais )pdf). 

31,67 A(s) proposta )s) e documentação (Aes) em midian digitais deverão ser cópias autenticadas 

PARA HABIUTAÇÃO 

32.68 Apreunonar comprovação do aptidão puna desempenho de atividade perrirente e/ou vvmpan'uel em caracreristicas, quantidades e prazos com o 

objeto deste Pivreno Básico ou produto similar, por intermedio da aprruenração de atestado (e) de capacidade técnica de co mínimo 30% do objeto deste 
Projeto Básico, fornecido )s) por pessoa júridica de direiro público ou privado. 

32.69. Apresentar comprovação de aptidão econAmico-hnanceira, Certidão Negativa do Falõncia, recuperação judicial ou estraludicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa luridica, com data de emissão de no máaimo 60 sessenta) dias anteriores a data da alertara dos envelopes, ou que esteja dentro 
do prato de validade ropresso na propria certidão; 

3270 Comprovação de pasrimànio liquido não inferior a 10% (der por crnto) do valor estimado da contratação, quando qualquer dos rndices Liquidez 
Geral, Liquidez Corrente e Solvéncia Geral, informados pelo Sicaf, for igualou inferior a 1. 

32,71, As Proponentes deverão apresentar a relação da rede de assistência tecorca para os equipamentos ofertados, onde deverá ser retacionado os 
centros tecnrcos, nas localidades onde haja Unidades da SES/DF 

32.72. A proposta que não cumprir o disposto nestes itens no ato da habilitação será desclassificada 

32.73, As PROPONENTES interessadas deverão apresentar Anelo II - Declaração de Vistoria ou Anexo III - Declaração de Desistência de Visita Tevnica 

33. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

33.73. Pana julgamento sena adorado o cnirênro de MENOR PREÇO POR ITEM, observados os prazos para FORNECIMENTO, as especificações técnicas, 
parãmernos mirimos de desempenho e de qualidade e demair condições definidas reste Projeto Básico ena legislação pernnente. 

33,75 a proposta da emprnsa deue estar em papel timbrado, datada, assinada, com a especificação em conformidade com o solicitado, contendo 
descrição clara e desalbada; 

3176 Em caso de pnoouto importado, a empresa deverá traduzir e autenticar todos os d005mensos que apresentar à SES/DF, por ocasião de alguma 

resposta ou comprovação por tradutor público juramentado e corsolanitado; 

33.77. A proposta deve conter correio eletrdnico (e-mail) valido para eventuais comunicações, inclusive notificações financeiras, 

VALIDADE DAS PROPOSTAS 

34.78. As propostas apnesentadas pelas proponentes deverão ter validade não inferior a 90 dias, discriminando as calores unitários dos produtos e 
quanotativos, conforme estabelecido reste instrumento. 

DO PARECER TÉCNICO 

35 79. O Parecer técnico sena dadc por eouipe deteceicos lotados na CTINF/GAB/SES, 

PAGAMENTO 

36.80. Os pagamentos do contrato serão efetuados conforme as normas urçamenran:as e fiscais em uigon; 

36.81 O serviço a ser contratado e prestado de forma contínua com pagamerto em parcelas mensais mediante ateste das faturas de prestação de 
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36,82 A Nota Fiscal da empresa contratada deve ser emitida ao final de cada ciclo mensal, com a prestação do serviço evidenciada atrases de relaronios 

e apresentada lustameetn coro o Termo de Aceite dos ramais ,rstaladvs. 

36.83, O pagamento se dano em ate 30 )tniota dias) após a Comissão Euecutora atestar a prestação do serviço atrovés de Atesto e Relatonro 

Circunntaeciado, artefatos necessários para o pagamento 

37 DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

37.84. Parou prestação dos serviços será formalizado um Contrato Administrativo estabelecendo em suas clausulas sodas as condições, garantras, 

obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com este Projeto Básico e da proposta de preços da PROPONENTE vencedora, 

37 85. O contrato teia vigência de ATÉ 180 icento n oitenta) dias corridos, IMPRORROGÂVEIS, por se tratar de CONTRATAÇÃO por Gispeosa de Licitação, 

enquadrando-se no Inciso IV, AO. 24 da Lei 8666/93, ou até o início da noecução do contrato do Processo Regular 00060-08025376/2017-60, o que ocorrer 

3786 Deverá ser reincidido com a assinatura do contrato resultado da licitação do processo regular, instruído no processo 00060-00025376/2017.60. 

3781, Os membros da Comissão Esecutora do contrato serão indicado pela CTINF/DAB/SES ,após conclusão do certame. 

38 DA TRANSIÇÃO E DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL 

38.88. Conforme a Subseção IV, da INSTRUÇÃO NORMATiVA 5 4, de lide setembro de 2014, o qual dispAe: 

00. 35. vi anzidades de rrarsicãa cnnrrar,sal, quaridoaplicaveis, e deencer'amenic do cOcirarc deverão otizervar 

'zmaeuiençãv dos ,ecvrsOs mairriaisoflurranOs necessárioz ãconsnuidadc do necocio von parir da Odminioração; 

O .aenrrega dc uznões finais dos escuros e da docvmenraçãsi 

iii .airunale,Occia nnal de ccrhrcimenios sobreaezecvçãoeamznuienção dv coluçun de tecnologia da Informação, 

lv. a devolução dcrrcvrrvc. 

o - a rrsvcasun dc vv'rils dn acesso. 

Via eliminação de cursas exarara. e 

00. 36 No cccv de zdiiamenio contrarual, o vezior dv Contrarc deuera, com base na docameniação corsda no fliasocco de Gerrão do Conrrarc e nos 

prircipios da menvrenção da revesbdadc, eroronicidade e 000rron acuo Os conriaraçãc. encaminhara urre Odm,nizr'acva, cem pelo menna 50 
(srszonral dias se anrecedênvis do ierm,nc doconirais ucvumeniaçav eecícirandc xc monuoz caia sal adOar'rrniO 

00 50 0, anho ares resuliantes de eerciços de deseruoic,,nenso deve'to ser rataloozdos  pela cortraaaete e, ae'npre oeasiiiaael diaponibiIiaudvz no 
polvo borisszre Publico nrasilei,o zeacorda com vregvlamertc de Õrcuo Cecirai do sise 

38.89 Portanto, tua-se necessanin prever, planejar e executar o plano de transição para garantir a continuidade do objeto do contrato resta õecrntania, 

em are 90 noventa) dias corridos, a contar da data final da uigencia ou rescisão contratual, dehrindo os cronogramas de ações a serem realizadas em coolucto 

com a SES/DF e seus entregáveis validados pelo Gestor do Contratc 

38.50. Ouanro ao encerramento contratual, será feito Termo do Encerramento, orcicindo o Plano de Transição Contratual, quando couber, deuidamente 

assinado por: Represertante da CONTRATADA, Gestor do Contrato, Fiscal Tennico do Contrato; Fiscal Requinitanfe do Contrato; e Fiscal Adieinintratnoo do 

Contrato, (membros da CONTRATANTE cisadon no 00. 30, IN 04/2014). 

39 DA PROPRIEDADE E PROVIMENTO DOS SERVIÇOS 

3991 Os produtos aplicados ou resultantes da prestação de serviços da CONTRATADA, tais como estudos, relatórios, descriçAes tecnicas, protótipos, 

dados, esquemas, piantas, desenfies, diagramas, paginas na Intraner e Internet, documentação didatica em papel ou em midia elerrónica, pmletos, sistemas, 

programar cAletos ou esevutáneis, bases de dados, arquivos, interfaces, dniners e correlatos, desenvolvidos enpecificamentn para este objeto, serão de 

propriedade patrimonial ezc)uuiva da SES. DE eos termos do artigo iii da Lei n5 8.666/1993, concomitante como artrgo 00 da Lei nO. 9609/0998 

40. GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS, 

40.92 A CONTRATADA garantira o funcionamento de todos os equipamentos, materiais, software e componentes, contra defeito de fabricação, pelo 

período de viRéncia do contrato. 

4033 A garantia ora prestada abrange todo e qualquer defeito comprocadameete decorrente On fabricação dos equipamentos, quando submetidos ao 

uso e conservação normais conforme ao Manual de Instruções que acompanha o equipamento). Os produtos que apresentarem defeitos, dentro do período de 

garantia serão encaminhados á CONTRATADA pelo CONTRATANTE a seu próprio custo e sob sua responsaoilidade, cabendo os costos e respovsabrlidade pela 

devolução a CONTRATADA untes do encaminhamento do equipamento que apresentar defeito para a CONTRATADA o CONTRATANTE entrará em contato com a 

Central de Atendimento a ser disporibilicada pela CONTRATADA. 

43.94. Então excluidos da garantia, os componentes que, por sua oatureea, teoham vida reduzida, equipamentos remanejados e/ou neaproveitados, 

assim como os danos originados de acidentes e os causados por manipulação incorreto por parte dos profissionais da CONTRATANTE ou por terceiros não 

autorizados. Também são causas de exclusão da garantia, os casos fortuitos ou de força maior, tal como influências quimicas externas ou descargas elétricas 

atmosféricas, exposição a condições eletnicas e ambientais tora das especificações dos equipamentos foneecides pela CONTRATADA, incéndio, depredaçáo, ates 

de uandalismo, bem como os equipamentos instalados por terceiros não autorizados pela CONTRATADA e/Ou outros fatores notemos Nesses casos, os reparos e 

substituiçbesconmerão por conta da CONTRATANTE e deverão ser decotados mediante condições e pnaoos estabelecidos entre as partes, de comulo acordo. 

40.95 Em caso de constatação, pela CONTRATADA, que por alguma das circurssãnciau supramencionadas o bem se eecontra escluido da garantia, a 

CONTRATADA comunicará ao CONTRATANTE sobre o caso e, se for do interesse da CONTRATADA, apresentará proposta comercia) para cobrir o serviço e os 

materiais necessários, Em qualquer desses casos, o CONTRATANTE sena a responsável pelas custas de retorno dos equipamentos ás saas dependências. 

40.96. Modo de Acionamento. Artes de envio do equipamento que apresentar falha para a CONTRATADA, o CONTRATANTE entrara entrarem contato 

com a Ceetra) de Atendimento da CONTRATADA, que deverá ser disponível em vinte e quatro horas por dia, sete dias na semana, através da seRuinte forma de 

atendimento: 

4097 Telefone n/oo e mail 

40.98 Serviços de suporte técnico remoto e 00-sire, substituição de equipamentos que apr escorarem falhas e operação dos equipamentos fornecidos 

pela CONTRATADA.  

40.99 Reparo e "Retoco Mencrandise Autfloniaation" )RMA) ou Autorização de Devolução do Mercadoria para itens cneuumioeis lais como: cabos, 

headsetn, tontn de ulnnerrsação e material de montagem. 

41 DA SUBMISSÃO A CONSULTA OU AUDIÊNCIA PÚRLICA 
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41.100 Core o eeteodirrieotv do 55 do Art 14 na iN 04, informamos que o Projeto Básico, a critério da área Requisitaote da Solução, PODERÁ ser REQIJISITOS odCNICOS 
disponibilizado em consulta ou audiámrcia pública, a fim de asa/lar a compIetudeeacoerénvia da especificação dos requisitos, a adequação e a exequibilidade 

dos criterios de aceitação. Não sendo optada pela Arca Requisitamrte da Solução. 

42. DISPOSIÇÕES GERAIS 

42.101. As disposições e especificações contidas neste Projeto Básico serão parte integrante do Contrato, devendo ser observadas e atendidas cnn nua 

plenitude Na ocorrência de duplicidade de entendimento no texto deste Projeto Básico, as partes ajustarão as condições presnrcardo-se o equilibro 

econômico-financeiro do contrato e os resultados esperados pela execução contratual 

43 DESCRIÇÃO DOS ANEXOS QUE INTEGRAM O PROJETO BÁSICO, 

• ANEXO I Requluitos Técnicos, 

• ANEXO II - Declaração de Vistoria 

• ANEXO III - Declaração De Desistência De Visita Tecnica; 

• ANEXO IV - Termo de Coirfidencialidade da Informação, 

• ANEXO V - Termo de Recebimento Provisório, 

• ANEXO RI - Termo de Recebimarto Definitruo; 

• ANEXO VII - Modelo de Ordem de Serviço; 

• ANEXO VIII- Localidades para Erecoção dos Serviços; 

• ANEXO - IX - Modelo Sugerido de Topologia de Solução de OOlP para a Secretaria de Saude do Distrito Federal. 

ANEXO - O - Glossário; 

ANEXO - XI - Modelo da Proposta, 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO Projeto Básico 

CLSIO ANORADE CALIRTO 

Integrante Tecoicc 

SES/GAX/CTINF/DATI 

Matricula 1 443.390-7 

BRLJNA TRAJANO GONTIJO MORAES 

Integrante Oeuiniuo 

E S/GA B/CT IS é 

Matricula 1,031 637.4 

THIAGO ALVES GUIMARÃBS FARIA 

Integrante Tecoico 

SES/GAB/CTINF 

Matricula 1 b77.839-1 

IOHAN ANDRAOE STRUCK 

Integrante Administrativo 

SES/SUAG 

Matricula 1,677.744 1 

AUTORIDADE IMEDIATAMENTE SUPERIOR RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DO Projeto Básico 

Aprovou presente Projeto Básico, em conformidade como Inciso 1, NT, ant 7  da lei 8.666/93 e como aO Ida Portaria 57/2011 - 5(5/Pé  

03 102. Os equipamentos necessários para cvneaão á rede pública deverão possuir certrficado ao conformidade teceica para telecomunicação, emitido 

pela Agência Nacional de Telecomunicações IANATEL) ou drgJo credenciadu pela ANATEL 

43 103. Todos os componentes da SOLUÇÃO e aparelhos telefônicos VOP deverão estar, comprocadamerte, homolugados pela ANATEL - Agènvia 

Nacional de Telecomunicações 

43104. Os seruiços de telefonia IP deverão ser instalados em 2 (dois) servidores, 00(2 duas) centrais Telefónicas, sendo um recurso nedundància do Outro, 

de torna que em caso de falha o que esnoer operante assuma as funções deforma totalmente transparente ao vsuãrio, sem perda de ligações em curso 

43105, O Servidor de Telefonia IP deverá controlar de forma centralizada os demais elementos necessários à solução, bem comu oferecer seu 

gerenciamento deforma centralizada 

43.906. O sistema deverá atender ao requisito de disponibilidade de 98)roueeta e oito)fh 

43107 Caso seja ofertado software em plataforma de cirtualização ou uõliae hardware dedicado, os servidores e softsoares necessários deverão ser 

fornecidos pela CONTRATADA 

43,108 Os servidores deverão ser novos e/Ou na garanta do fabricante, padrão de mercado e em linha de prndvção, 

43.109 O servidor de processamento deverá permitir a isstalação em duas localidades distintas. 

43 llc O serviço do telefonia IP deverá permitir o registro de no mínimo 4000 (quatro mil) ramais sem necessidade de ampliação de memória, 

processamento, etc, 

43.111. O serviço de telefonia IP deverá estar licenciada/ homologada e dimensionada de no mínimo 3000 )f rês mil) ramais IP, 

43,112. Deverá possuir hardwanososoftwarns oecessanios para a implantação de quaisquer funcionalidades inclusas. 

43 113 Deuerá ser permitida a rortiguração de troncos e ramais do sistema, bem como modificação na numeração dos ramais sem a necessidade da 

paralisação dos serviços, 

43.114. A solução deverá irtermediar sinalização e midia entre as redes LAN e WAN, sem restrição de funcionalidades, 

43,115 A solução deverá suportar soRphones e comunicações unificadas (aplica000s para smantphoneu, videoconlenércia, entre outros). 

43,116 A solução deverá suportar a integração entre conte ais telefôeicas IP através do protocolo é 323, definido pela Irtern000nal TelncommunicaOoe 

Unioo 1170) ou SIP ISassion ininaõon Protocol), definido pela Internet Engineening Task Force )lETF) RFC 3261, RFC 3262, RFC 3623. 

43117 A solução deverá suportar DOR (Discagem Direta a Ramal) sem a necessidade de módulos adicionais. 

43.018. A solução deverá permitirauvefiguração de troncos e ramais do sistema, bem como modificação na numeração dos ramais sem a necessidade da 

paralisação dos serviçvs 

43119 A solução deverá permitir a criação de perfis de privilégios (somente interno, somente fluo, mdvel e 500, etc.) para rápida aplicação ros ramais. 

Devera ser possivel a criação de pelo menos 20 )snote) perfis. 

03.120 A solução deverá possuir distriboidor inoerro de chamadas com capacidade de distribuição circular, linear, ponderado uniforme e simultânea 

411121. A solução deverá possuir suporte a DISA )Direut lnward Svstem Access) mediante discagem desanca pessoai, 

43.122 A solução deverá suportar o envio de fax através do padrão T.30 ou T.38, 

43 123 A solução deverá suportar fax relay em tempo real 

43124 A solução deverá suportar os CODECs de compressão, no minimo, segundo padrões G,711 )alaw e v'lw), 0.722 e O 729A/8. A cential deverá ser 

equipada com a capacidade necessária de CODECs para o perfeito funcionamento da capacidade solicitada. 

43.125. A solução deverá permitir a criação de grupos de privilegiou deforma que determinado usuario somente tenha acesso a um grupo de ramais ou a 

um centro de custos, 

43 126, A solução deverá permitir a atribuição automática de CODECs por chamada estabelecida 

43,127. A solução deverá provar detecção de voz )OAD - Voice Actue Detectino) e cancelamento de eco, 

43.128. A solução deverá suportar asiralização DTMF )RFC 2833). 

43,129, A solução deverá permitir configuração do "tempo de Ravh", 

43130. A solução deverá possuir memória Interna para a facilidade musica de espera, com suporte aos formatos MP3 ou WAV, 

43.131 A solução dauerã permitir implementar "seleção automdOca de rota" Em caso de indisponibilidade do enlave ou de insufsciênc,a de recursos 

(banda) para realização da chamada através da rede, a chamada dese ser automaticamente desviada para a rede de telefonia pública, através de circuitos El, 

FXO, rede celular ou Entroncamorto Digital IP-IP NGN, 

03.132 A solução deverá possibilitar implementação da caracteristica de seleção e acesso na rota de menor custo )LCR . Least Cost Route), 

43133 A solução deverá permitir conRglunar ramais IP com recurso de chefe-secretária, mesmo que chefe e secretária estesam em locais distintos, 

considerando as varactenisBcas minimas a seguir. 

• Poosibilidados do mais da umo svcrotania por ohvfv, rodas as svuroiaeias podver irunsl'vrir diroia para o chefe, posvibilidoulu de mais da um chefe por 

• 'o isvuli,muçáv no ielvf'uinn do uhvto qvv a sovncianu eslá em von' oruação usiuc-ucrsa, 

• Piissibilidada As vocrotonro rvalszar o rorvoçio do pe10 ni0000 doou ulsaviadzu de unitrada, 

43134 Deverão possuir sinalização acústica ou visual de uma segunda ligação, interna ou externa 

que ne 0

P055rát ou fuociosar come repositonio dos hrmwares dos telefoees IP, gerenciando a atualização centralIzada e autemáBca dos mesmos JOSÉ GUILHERME MOREIRA RIBEIRO 
MARÚCIA RALENÇA BARROSA DE MIRANDA sempre 

Coordenação Especial de Tecnologia de Inlormação em - - 

Saude 
Subsacreraria de Admioistraçao Deral 43 136, Deverá permitir através de recursos de gerenciamento que seja posuivel uisuallaar e monitorar parâmetros de desempenho, tais coma. chamadas 

Coordenador 
Subsecretária em curso, ocupação dos troncos erealizarrnaoas de chamadas. 

Matricula 1 582,560-8 
Matricula: 137 580.1 43 137 Devera possuir suporte ao protocolo SNMP para monitnramnofo de parâmetros cniOcos da central, 

43.138. Serviços para usuánios' 

• Plano de iium'caça'o Ilusinol, cair, povsibilidado da prv'ruioaçáa de iruirsoração d- rairrais uurie polo nonos h Ivilal digoos: 

• Transl'enãnoii do chornoilis cciii uoesulii c suor cirnrvlma: 

ANEXOS : Redirecuosuirravio de cfinaouda par-o a corteio de voz 00 nvvral ussociadim, 

95(26 - 16)26 
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• t)cts.tr a ch,irrru cnrcsper.l: 
• E rcsnirnhattrcntii de chamada: 
• ( .:pimtr.i dc chamada os s a grupo mru individual, 

• (irupos dc Busca do tipo scquencial. paralelo mru ctclicc, 

• Consulta a agenda icletõnria durante unia chamada cm curso; 
• Sc-diucagcm de  chamadas pordidas e tEm ultima efetuada: 

•Acessocnuim fruaçàc de mcnuagcns da voz; 

• Facilidaito de cadeado cletrúnmco por ramal, 

• Facilidade para bloqueio de chamada, diretas a cobrar por ramal, sem o ova de hardware adicional: 
• Caregvrizaçàa de usmais por Spa c por oco iço; 

• loques distintos nas chamadas iniemas oaslcrrau. 

• Translcrãrmcma para chamadas onrmnlos e aainlou; 

• ldoomil'mcução da oumure de chamada ll3lNAl para os ramais lP, cujo terminal possua dtsplay. 

43 139 Caregur:eaçào de ramais para acesso à rede publica com, no mínimo, as seguintes categorias: 

• Ramal icsiniie o usuário não sem acosse a viações estornas, sejam dar de  cnirailaausuid,m; 
• R. s000'restnta aamuano pode receber ligações estornar, mau as de saida somente pcmdemn ser realizadau arravôs de telefonista os sonha: 
• R,nnut scsri'1rr-zs ilegrado: ii usuáne lera resseções para tora da local, lia da arca do Estado, au do arco do pais. 

• Rarn,il pos ilegiodo sem resseções dessa. 

43.140. Deserá prooer todu o leque de tacilidades especitieadas acima, sem que o acrescimo de tacifidades uenha provocar qualquer prejuízo ao 

desempenho da Central Telefônica 

43. 14L Toda a SOLUÇÃO deverá Suportas o padrão E. 164. 

43,142. Todos os elementos da SOLUÇÃO deverão suportar os protocolos lPu4 e/os lPo6. 

43.143. Todas as licenças deusa irtegrantes da SOLUÇÃO, qoer selam de software ou hardware, deverão ser validas por prazo indetenrnn:nado 

43.144. O projeto técrico de instalação do equipamento deverá obsersar as requisitas m:nimos eumgidns pela ANATEL e as demais normas que regem 

matéria 

43 145. Os aparelhas telefônicos a serem fornec:dus deverão ser de cores neutras. 

41146. Todas os :nformaçôes apresentadas no oisor dos aparelhos nelefônicos da solução deverão esror em língua portsguesa, euceto sermos usuais como 

por etemplo: "mure", "callback", etc. 

43.147. A empresa CONTRATADu deverá apresenrar um conjuntn de melhores prahcas Esne csnluntv de melhores praticas devera conter todos os 

parametros para o perfeito funcionamento da rede de dados, mnclurndo o leeantamentu completo dos dados Tecerão ser cumpnidus todos os reqoisitas em 

termos de capacidade, potencialidade desempenho e gerenciamento, 

43 148. Devera possu:r proteção ou um meio de se ronSguran raras de backup, isto é, em nato e falhas no cones3o com a rede corporatrua os 

equipamentos deverão operar normalmente entre seus ramais e com acesso à rede publica de telefcnia, devendo garantir a:nda que relefores IP, lucalizados em 

redes remotas, cvnnnuem sua operação em caso de talha do cmrcu:to WANI, 

43,149 Pnssih:litar para todos ou troncos e interligações, a sOliraçàn de ruia alternansa, raso a rota principal eslep rongeshunada; 

48150 Devera realizar de forma aatomaeca o proeimenta dos telefones IP's, de forma que ao se registrar em no controlador, selam automaticamente 

assoc:aavsa 1105 de voz, sem nevest,dade de nenhuma intervenção manual. 

INTEROPERABI,IDADE 

43.151 A solução de telefonia 17 desera possuir irterligação em rede com total trarspardnria de suas facilidades e sersiços; 

Deoerá suportar para o entroncamenro com a rede de telefoinia pública, as seguintes sinalizações 

• islFC P2 Digital; 

• ISDN IIRDSII PRI 0861, 

• QSIG ltiTSíl. 

43.152. Devera suportar marcação de pacotes para a qualidade de sersiço emnivel 2 1802.1[pj cem nísel 3 jTOS/D:tfsersj: 

Deverá estar dimensionada e equipada com a facilidade de Discagerro Direta a Ramal DOR), para qualquer ramal aralcgtco ou IP; 

Nas interligações com a rede púbrica, 4 solução de telefonia IP deverá permihr desabmlitar o etrsmn da número OCR do ramal, sendo ensiadn ao roces disto um 

número chave programado na central. 

TELEFONE 

43 153. Ouanto ao 01sp10y' 

43.153.1 Deverá possuir menu em Portugoès. 

43.154. Quanto estrelas de função 

43 154.2. Deverá possuir, no mmnmmo, teclas de controle de unlume (Up and down); 

43.154.3. Deverá possuir tecla de visa-voz, 

43.154.4 Deverá possuir tecla de histuniroecontatas. 

43.155. Quanto ás Caracteristcas Gerais 

43.155,5 Deverá possuir vica.00e fsll.duples, 

43155 6. Deverá possuir Resposta de Frequência de 15090— 7000 Hz para operação com monofone e emua.uoz, 

43 155.7. Deverá suportar codecs: Opus, G.711, O 729 e O 722, tendo que essas codmScaçdes e rompressões de voz drenOu ocorrer diretamente no 

aparelho, 

43.155.8. Devera suportar detecçáu de anuidade de voz (VAD); 

43.1559. Deverá suportar geração de ruido de uonfnrta: 

43.155 10. Devera suportar Geração de DTMF e transmissão de OTMF pelo trafego R7P, 

43.155,11. Devera suportar transmissão dos pacotes de ásdio com baino delay; 

43.155.12. Deverá ssportarjimer e buffer adaptativo para numpensaras condições de rede;  
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43,155 13. Deverá suportar canic'iamente de eco; 

43.155.14 Deverá suportar supressão de ruídos de funda: 

43155.15 Deverá suportar toque de chamada diferenciado 

43,155.16. Deverá suportar lngin/ Logout do telefono. 

43.155 17 Deverá suportar chamada em espera; 

43.155.18. Deverá suportar audioconferénc:a, 

43.155.19. Deverá suportar discagem rápida e redmsuagem: 

43,155.20. Deverá suportar nonheaçáo de chamadas pendidas; 

41155.21. Deverá suportar desvio de chamada quando ocupado, de chamada quando não atendida, e desolo incondicional de chamadas; 

43 155.22. Deverá suportar estacionamento de chamadas. 

41155 Deverá suportar captura de chamadas em grupo e de ramal especifico, 

43,155.24 Deverá suportara opção do não perturbe; 

43 155.21. Deverá possuir histoniro de chamadas e lisra de contatos; 

43,155.26. Deverá possuir mrterface grahca em português brasileiro 

43.156. Quanto às Cersrhcaçdes e Normas 

43.156.27. Deverá possuir Cnmhvaçõo da ANATEL. 

QUANTO Às CARAC'TERISTtCAS DA REDE 

43.157 Deverá suportara configvraçáo eia OHCP elE manualmerte; 

43 158. Deuera suportar sincronismo de rampa como sistema da central telefõniva: 

43,159. Deverá suportar provisionamento através de protocolos seguros como HTTPS os outro; 

43.160 Deverá suportar a redundância no servidor de chamadas, 

43.161. Devera suportar 005 segundo IEEE 002 lp/Qtaggrng (VLAN), Layer 3 TOS e OSCP; 

43.162 Deverá implenentaro protocolo I.LDP: 

43.163. Deverá salvar COO de eventos em servidor, 

43.164 Deverá possoirrelatdnin de stanus e estatísticas de funcionamento, 

43.165. Quanto a Segurança 

43.166 Deverá suportar transport laber security (Tl.S) para tráfego de sinalização e SRTP para tráfego de voz; 

43,167. Deverá possuir autenncação e cniptngratma de forma racua e com indicação no dmsplay destas funcionalidades; 

43.168 Decerã possuir LOGIN aia senha de usuário: 

43.169 Deverá suportar provisionamento seguro, 

43.170. Devera suportar assinatura do arquivos de frrmnwame 

QUANTO AS CONDIÇÕES AMEI ENTAIS 

43.171. Deverá suportar temperatura de operação z100C a o41 

43.1 72. Deverá suportar umidade relativa, do 20% a 85%, sem condensação. 

QUANTO Às CONDIÇÕES GERAtS 

43173. O Telefone IP deverá ser fornecido em canlueno com um "path cord CAT 56" com comprime.irto nr:nimo de 1,3 metros. 

APARELHO TELEFONE IP 

43174. Quanto à Linhas 

4317428, Devera suportar, no mínimo, Clama) linha (Protocolo StP IETF RFC 3261), mas também suportar o manuseamento de 02 duas) chamadas 

saraultâneas 

43175. Quanto ao Display 

43,175,29. Deverá sendo tipo LCD com, no rninimo. 128n32 pisels de resolução; 

43 175 30, Deverá possuir menu em Português. 

43.076 Quanto as Teclas de função 

43,176 30. Deverá possuir indicador de mensagem no Correio de Voe (VaiveMail); 

43 176.32. Deverá possuir, no mínimo, 03 (três) teclas especificas para menu de funcionalidades junto ao dtsplay; 

43,176,33. Deverá possuir, no míoimo, 04 (quatmo) teclas de navegação, 

43 177. Quanto as Caractenistrcas da Rede 

43.177 34. Deverá possuir no mínimo, 02 (duas) portas 10/100 MRPS Ethernet com switch interno; 

43,178. Quanto à Alimentação Eletr:ca 

43,178 35. Deverá possuir fonte de alimentação elétrica bivult 

SISTEMA DE GESTÃO DAS LIGAÇÕES 
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43,179. Os servidores do sistema do bilhetagem da CONTRATADA deverão ter capacidade de processamento e atmaoenamento para importação de 

arquivos das Costas telefónicas, preferencialmente no formato FEBRABAN )www,febraban org.br(, possibilitar o acompanhamento e identificação do uso por 
unidade/setor em cada unidade de saude, 

43.180 Devera permitir gerar a totalização automática e mensal das informações totalizadas diariamente, e permitir que estas informações sejam 
exportadas nos formatos OLS e PDF; 

43.181. O Sistema de bilhetagem turnecido deverá estar autorizado e preparado para gerenciar 3.000 três mil) ramais ou senhas; 

43,192. lnterfaseunrra, totalmente baseada are web, para czdastramentos, configurações, manutenção emissão de relatórios, de forma agarantir a 

gestão e operação centralizada tanto para administradores quanto para usuários do sistema Este portal deverá permitir a subsotuição de qualquer palavra ou 

frase da ioterface por outra à escolha, e suportando ossngurntes idiomas: Portuguéselnglés; 

43.183. Deverá permitir cadastros de procura rapida do item através de ordenação e utilização de filtros; 

43,184. Deve possibilitar a cvstomrzação de campos no cadastro de ramais, centro de custo e vsvácios; 

43.185 Devera permitir cadastro de ramais com identificação de nome do usuário, e-mail, de usuário de telefonia, categoria, localização, obvercaçôes e 

periodo de uigãncia, e que permita acompanhamento do histórico de utilização de um ramal, 

43.186. Devera permitir cadastro do organograma cerpncatrvo, associando os ramais aos respectivos áreas e /nu departamentos; 

41187. Deverá permitir a importação de um arquivo teoto para a lista telefónica, centres de custo, ramais e usuários do sistema de taritação, 

43.188 Deverá permitir cadautramento de codigos de projetos, ou códigos contábeis. 

43.189. Devera permitir cadautrumentoecontrole de acesso de usuarios, que possam utilizar o sistema, definindo sua senha e facilidades as quais rena 

43,190. Deverá permitir verificar e evitar a inserção de ligações dcplicadas; 

43,191. Deurrã permitir a exportação de dados para programas editores detesto, em formatos previamnete conhguraceis pelo usuanio do sistema; 

43,192. Devera' permitir gerar a totalização astomatnca diária, durante o horanio notvcne, das seguintes informações do dia anterior: quantidade, duração, 

tipo das chamadas por usuário, por operadora e por central; 

43.193. Deverá permitir acessar o portal do sistema a partir de qualquer computador na rede lrrranet ou leterrer, via Web-Browsereatravés de uso de 
usuario/senha de autenticação, 

SISTEMA DE BlLHETAGEM 

43 194, Deverá coletar automaticamente os bilhetes gerados pela Central Telefonia VolP; 

43 195. Devera permitir a coleta de bilhetes gerados pela Central Telefon i a VolP deverá ser realizada através da rede de dados TCP/IP, de forma 
automática e em intervalos pré.estabelecidos, garanõndo.sn  a integridade, disponibilidade e sigôo das informações; 

411915. Devera permitir n agendamento de coleta de bilhetes gerados pelos serviços de ramais lP em intervalos diferenciados em relação ao 

processamento e armazenamenro das informações em banco de dados; 

43 197 Devera permitir que os bilhetes puros gerados pelos secvicos de ramais IP, sem nenhuma maripulação, deverão ser armazenados em arquivos 

tecto e também em banco de dados; 

43,198. Deverá suportar funcionalidades de mulolocabdade e ter habilidade na interpretação de diferentes layouts de bilhetes gerados pela Central 
Telefonia VolP; 

43199 Devera organizar todos os dados de chamadas de voz que venham a ser obtidos pela Central Telefonia VolP da contratante; 

43200. Funcionalidade de Ateste 

43,201. Devera possuir módulo de software ntngrado de ateste de conta telefónica via WEB; 

43,202, O módulo de ateste via WEB deve permitir por parte do usuar'o que o mesmo informe se as ligações foram executadas a serviço ou são ligações 

de cunho particular cadastrandv esta informação no sistema para os futuros atestes, 

RELATÓRIOS: 

41203, Deverá ser possivol enviar, por meio de mensagem eletrdnica pela lntranet da contratante, os relatórios totalizados divnios e mensais para 

usuarios pré.cadasrrados em uma linha de distribuição, 

43,204. Deverá permitir a observação de dados de tráfego, de tal forma que possibilite a medição e registros diarios, relatório de trafego na hora de MM 

(maior movimento), em forma de eelatonios especificou para análise de unlização, ocupação de tronco, duração de chamadas e avalieção da carga de serviço em 

peciodos predeterminados, 

41205. Devera permitir totalização mensal das informações de trafego em Eelacg da Central Telefonia VolP; 

43 206, Ou relatórios poderão ser configurados pelo administrador, de forma que o logotipo da contratante possa ser inserido no inicio de cada pagina; 

43,207. Deverá permitir o envio de relatórios via e-mail, com ouvem compactação de arquivo, nos formatos RTF, DOC, HTML, õLS e PDF; 

43,208 Deonra permitir a personalização do corpo do e-mail no enuio de relatonios; 

43,209. Deverá permitir o compartilhamento e visualização de relatórios apenas com determinados grupos de usuários; 

43,210. Deverá permitir que cada ramal sela associado a um ou mais endereços de email assim como cada centro de custo, e assim perrrricr que os 

relatonios de cada ramal sejam automaticamente enviados aos respectivos e-mzils; 

41211, Deverá permitir a localização e identificação de ramais, senhas e truncas utilizados na Central Telefonia VolP e não cadastrados no sistema de 

tarifação; 

43212 Deverá possuir relatório de centro de custo, que forneça informações sobre quvnto cada centro de custo utilizou, indicando, o volume de cada 

ramal associado ao centro de custo, 

43.213. Devera potsuir relatório de evolução por centro de custo, que forneça infiirmaçbes sobre a evolução mensal de utilização por centros de custos; 

43,214. Deverá possuir relatório de evolução de utilização, que forneça informações sobre a evolução de gastos mês a mês do ano anterior com o aoo 

corrente e gráficou com o media e projeção de unliração das ligações, 

43,215. Devera possuir relatório de evolução por Operadora, que forneça informações sobre a evolução mensal de uso por Operadora, 

43,216, Devera possuir relatório de conta telefónica, que forneça informações sobre a totalioaçáv por ramal ou por centro de custo as ligações locais, LDPJ, 

LOI e celulares, 
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43217, Devera pussuir'eiaiorio de estasinDca, que sumanize as ligações por tempo ou numero de ligações esonde em conta diveisos cniterivu lpvr Oamal, 

por Tronco ou NAmern Disuadoj, :mprimindv os registros em ordem crescente ou vertescente, indicando quais os ramais que mais gastaram, os num eros mais 

discados ou os troncos menos utilizados, 

43218 Deverá possuir relatório de nuto de ligações, que sumarine por dia ou por hora o numero de ligações e tempo utilizado das ligações por rota, por 

centro de custo ou por central, 

43,219, Deverá possuir relatório de lista telefónica do usuário ou global, que tumaniee as ligações efetuadas para rumeros cadastrados na lista telefónica, 

43,220. Devera possuir relatório de análise anual de utilização por ramal opor tipo de ligação, com roopecovos gráhcos; 

43 221 Deverã possuir relatórios sintétiros ou analíncos por Ramal, Usuário, Tronco, Data, Ndmero Orscado; 

43,222, Deverá possuir relatório que permita a interaticidade por meio da tela, através de recursos de dnill'down; 

13 223 Devera permitir que o agendamento de relatórios veja programodo para realização diania, semanal, mensal ou conforme a peniodicidade 

(minutos), e o agendamento poderá ser enviado via e-mail e exportado em arquivo, simultaneamente, devendo suportar a conhgurvção de data ozniáuel para a 

geração automatica em peciodos prê-dehnidos, 

43 22& Deoeia permitira anvlise de desempenho no atendimento das ligações por central, ramal ou centro de custo; 

43 225 Deverá possibilitar que cada usuário rode relatórios referentes apenas aos seus próprios dados, empregando funcionalidades de segurança e 

permissões de acesso, e oferecendo recursos que permitam o usuáho hitrar os dados de seu relatório para análise, visualizar em formato gráhco para WEB, 

imprimir, enviar por n'mali, ou salva-los em arquivos; 

43226. Deverá possibilitar controles de niunis de acesso por usuário administrador, Bestn, operador, visualizador de dados), 

43,227 Deverá possibilitar a geração de lvg para todas as tentativas de acesso dos usuários ao sistema de tarifação, 

43,228. Deverá permitir a criação de usuários que possam apenas visualizar dados do próprio ramal; 

43 229 Devera permior que o administrador do sistema gere relatórios que possam servisualizados posteniormerre por grupos restritos de usuários; 

43 230. Deverá permitir que o logout deverá ser realizado automaticamente apos cento periodo de inanvidade, tempo este que deverá ser definido pelo 

administrador do sistema; 

43 231, Devera permitir obrigar a utilização de senha "forte" Letras Maivsculzs e Minusculvu, caracteres especiais e numerosj, evitara rnvõl'tação das 

cinco ultimas senhas, e forçar a enpiraçãn de senhas no periodo Dias) a nua escolha, 

43,232. Bloquear o acesso após cinco tentaticas incorretas Bloqueio por 30 minutos); 

43,233. Não permitir um unuanio conectar uimvltaneamente no sistema a partir de dois micros diferentes; 

43,234. 6 senha do usuário devera ser armazenada de forma sngvraecripzografada, 

13,235. Deverá possibilitar recuperar a senha de login através de notificação o'a email para o propnio usuário: 

43,236 As ligações efetuadas através da utilização de senhas da Central Telefonia VolP deverão ser contabilizadas no ramal associado a senha utilizada, 

independente do ramal hsico utilizado para completar a ligação, 

43 237 Devera possibilitar mascarar o numero discado apresentado nos relztoeios Trocar peehvo por 5z**); 

43 238. Devera permitir a integração como dominio Windows para a autenticação do usuanin óu sistema de tarifação, 

TREINAMENTOS 

43 239 O P9OPONENTE vencedor deverá prestar serviços em treinamento apas a entrega dos equipamentos e sistemas constantes neste Pro1eno Rasico 

com carga hora- de 40 horas, visando o correto entendimento das funcionalidades dos equipamentos da solução, devendo ser ministrado nas instalações da 

rontrutada para uma turma de no mieimo 06 seis) servidores da área tecnica 

41240. Deoerãv ser entregues os manu ais em lrngua portuguesa contendo os assuntos ministrados no treinamento, podendo ser entregues em arquivo 

eletrônico no formado PDF, o treinamento deverá acontecer de segundaasezta-leira, de 09 -00 às 1711, podendo ser dividido em duas semanas de 20 horas, 

noturno matutino ou cespenõnos. 

43 241. O treinamento deve ocorrer em local definido pela CONTRATANTE. 

43,242, Ser minisrradv com uso de material didaOcv impresso para cada participante; As despevas de deslocamento hotel, alimentação e traslado) dos 

instrutzrns corronão por conta da CONTRATADA. 

43,243 A CONTRATADA poderá Utilizar os produtes fornecidos para ministrar a capauituçãx tecoica 

43,244 As despesas relanionadau a materiais didáticos serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

43 245 O conteúdo do treinamento deverá abranger no minimo xx requisitos 

43,245,36 Instalação e conhguraçãv dos equipamentos 

43,245,37 Monitorzmento dos equipamentos 

43.245.3B. Detecçãv de possíveis falhas 

43 245 39 Rotina de bacbup das conhguraçdex e restauração; 

43,245,40, integração com com autenticação com plataformas euternas 1 windows e knuol 

4324541. Criação de Vias e pniorização de pacotes 

43,245,42. Criação e vonhgaeação de servidor DHCP e DHCP relav 

43,245.43. Habilitação e õesabilitaçáo deportas 

43,245,44 Emissão de relatórios; 

43,245 45 Oestáo e administração do Software de gerércia entregue na sulução 

43.245 46. Opecaçáu do sistema,, 

43 245.47. Gerenciamerfo; 

43 245 48 Instalação e cznhgcração de software clientes. 

43 245,49 Cnnfigvraç3v de ramais; 

43245.50 Conftgvração de rotav,. 

43,245,51. Conhgvcação remate norension; 
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OBJETO 

5. 0 CONTRATO 

da OS 

COrdTRATADu 

CNPJ 

Telefane Is) 

Pan este instrumento, atestamos para hns de campnimenta da dispasta no Art 73, inciso II, a/ínea "a". da Lei na 8666, de 21 de/anho de 

1993, que os bens e/au serviços, relacianados no quadro abaira, foram recebidas nesta dota e serão obieto de avaliação quan/o aos 

aspectos de qualidade, de acorda com as Critenios de Aceitação preuiameote definidos pelo Edital de Dispersa de Licitação rio ss/2000 da 

SE 5/O F. 

Identificação 

JITI._ ._LTI. 

3111012019 SEIIGDF 14273790- Projeto Bdsico 

43 235.52 Cont-guraçâo de todas as facilidades para os usuãrios de ramais do sistemai 

43.245 53. Reconhecimento das indicações de alarmes, localização de falhas e substituição de cartões.. 

4324554 Starts e restarts;. 

43.245.55 Backup / restore o safety backup;. 

43.245 S6 Permissão de acesso eatnibutou de arquicas;. 

43.245.57. Arquitetura ao funcionamento do Servidor õolP em nisel de hardware e software. 

43 245.58 Operacionalioação do Correio de coe. 

ANEXOU - DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

Ateseo porcos decides fies que o em preso abaixo identrfl cada realizou o cistona dos insto/ações edo loca/onde os serviços serão prestados 

Nome da eerpreso.  

CNPJ.  

Nome do Representante.  

ROda Represeotoete n.  

Telefoee: 

E-mail (se houve 

Local vistoriada 

Brasilia, de de 201 

SERVIDOR 

CARGO 

Matricula 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE VISITA TËCNICA 

A empresa ..........................  ... . ... . ...... ....... ..... ..  ........ ......... inscrito no CSPJ os ,..............por intermédia de seu represeotartn 

REFi' (lOENTlF,iCAÇÃO 0,4 LICITAÇÃO) 

leqol, o(a) Orla) ....... ... ...... ........... ... ... ........ ........oortador(a) da Carteira de Identidade e0......  ......... .... ..........e da CPF o0 

......TECIARA, abrir mdo do VISITA TECNICA ao laceI da execução da abro/serviço, canfarme dispõe o edital da licitação 
- em referência Decioromos, ainda, sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento dos cosi dições e peculiaridades inerentes 

natureza dos trabalhos, unsumindu total respansabilidade por esse fato e informamos que eRa utilizaremos para qualquer quevn000meneo 
futuro que enselom ocre ços técnicas oc floanceiras, isentaodu c de qualquer reclamoçõa e/ou 
reicindicoçõo de nosso porte. 

Brasilia«  de de 201 

(qepreseCrente Legal) 

3/11012018 SEI/GOF - 14273790 - Pro1nto Bãnico 

O dever de confidencialidade e sigilo pievista neste termo sena validado durante toda a uigércia da esncução contratual A custódia das 

i informações devera obedecer aos padrões de segurança cortratualnies/o estipulados 

Cláusula Quinta - DAS OBRIGAÇÕES 

A Contratada se abriga a. 

• Cumprir as disposições da Politica de Segurança da Informação desta insnsuiçáo, 

• Usar tais informações apenas como prapõsito de bem e heI cumprir o objeto coe/ratada, 

• Manter o sigilo relatiaa ás informações confidenciais e revela-ias apenas aos empregadas cadastrados que tiverem necessidade deter 

conhecimento sobre elas; 

• Manter pracedimentos administrativos adequados à prevenção de estravio na perda de quaisquer documentou ou informações 

confidenciais, devendo comunicar à Contratante, imediatamente, a ocarrència de incidentes desta natureza, o que não escivira sua 

responsabilidade. 

- Parágrafo Primeiro - A quebra da dever de sigilo e a uiolação das obrigações deste Termo sujeitarão o responsável a pena prevista no artigo 

325 do Código Penal. 

Parágrafo Segunda - Os fanciorãtias da cootrasada deverão dassnvir todas e quaisquer documentou por eles produzidos que contenham 

informações confidenciais quando não mais for necessaria a manutenção desses, comprometenda-se a não reter quaisquer reproduções, 

sob pena de incorrer oan respansabilidades preoistas neste instrumento 

Cláusula Sesta - D/SPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Ao assinar apresente instrumenta, a Contratada manifesta sua concordância no seguinte sent1da 

• Todas as condições, termos e obrigações, ara conststvidas, serão regidas pelo presente Termo, bem cama pela legislaçãa e 

regulamentação brasileira pertinentes; 

• O presente Termo só podera ser alterada mediante a celebração de novo terma, posterior e aditiva; 

• As a/terações da numeis, natsrnoa e quantidade das informações confidenciais disponibilizadas pela Contratada não 

descaracnerisarão ou redvoirSo a camprominso os as obrigações pactuadas neste Termo de Conhdeocialidade, que permanecerá 

válida e com rados as seus efeitos legassem qualquer das nitvações tipificadas neste instrumento, 

• O acrescima, camplementação, substituição cv esclarecimento de qualquer das informações confidenciais conhecidas pelo 

funnosário, serão incorporadas a ente Termo, passanda a lazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também 

a mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, não sendo necessário, nessas hipdteses, a assinatura au 

fanmalioaçãa de Termo de Confsdencialidade aditivs. 

Cláusula SêBesa - DA VALIDADE 

Este Termo tornar-se-a valido a partir da data de sua efetiva assinatura pelas partes, mansendv-sn esse compromisso, inclusive, após 

término da contratação. 

Cláusula Ditara —DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A não observánvia de quaisquer das disposições estabelecidas neste instrumento, viciei/ara a Contratada, por ação ou omissão de qualquer 

de seus agentes, ao pagameota au recomposição de tadas as pendas e danos cumpraoodas pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrite 

Federal. 

Brasilia, de de 201_ 

Assinatura / CPF 

ANEXO E - TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

ANEXO /V - TERMO DE CONPIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO 

Cláusula Pt'lnneira - DO OBjETO 

O obleta deste terma é a proteção das INFORMAÇÕES CONFIDENCIAS dispunibilisadas pela Secretaria de Estado de Saúde, em rasão da 

contrata celebrado entre as partes 

Cláusula Segunda - DAS DEFINIÇÕES 

Todas as informações técnicas obtidas asrasés da eaecuçãa do contrata celebrada entre a Secretaria de Estado de Saúde e a contratadas 
- serão tidas como confidenciais. 

Parágrafo Único - serão coosiõeradas confidenciais, para efeito deste Termo, todo e qualquer informação disporibilioada pela Secretaria de 

Estada de Saúde do Dissrita Federal que, ainda que, não estejam acobertadas pela sigilo legal 

Cláusula Terceira - DA RESPONSABILIDADE 

Os empregadas da Contratada se comprometem a manter sigilo, não utiliaanda tais informaçSes confidencias em proveito propr.o au 

alheio. Os empregados que detruerem cv dados confidenciais incorrem nas mesmos deveres das servidores públicos cosi/arme estabelece o 

art. 327 do Código Penal. 

Parágrafo Primeiro - A Contratada deverá fornecer Termo de CaoSdencialidade dos funcionários que prestarão serviço a Secretaria de 

= Estado de Saúde do Distrito Federal, bem coma atualiaá-lo em caso de lresigrbi/idada eoauacontrasaçãa. 

- Parágrafo Segunds - A Secretaria de Estado de Saúde da Distrita Federal ooderú eaigin Termas de Canhdercialidade iodiuiduais quando 

Cláusula Qoarta - DA GUARDA DAS INFORMAÇÕES 

-. 21/26 https'íloai.df qav.br/seccontrolador  phpnacao=docunrenta,mpnimirweb&acaaanigem=aruara,_sisualizar&id_dacumaT/0v17517354&inlrasisl. 22(26 



31/1012018 SEI/GDF - 14273790 - Projeto Básico 

Ressaltamos que o recebimento definitivo dos bens e/os serviços ocorrerá em até 15 quinzel dias, desde que náo ocorram problemas 
técnicos ou divergências quanto ãs especificações constantes do instrumento contratual procenrente do Edital de Dispensa de Licitação n 
ari/20o0. 

Bi'osili, de de 201_ 

SER Vi DOR 

CARGO 

Matricula 

ANEXO VI - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

3111012018 

À 

Secretario de Estado de Saúde do Distrito Federal 

1 SAIN, Porque Rural S/Ne, bloco C, iR undar 

Asa Norte, Sede da SES/DF - Plano Piloto 

CEP: 70086-900- Brasilia, DF 

Referência: CONTRATO XX/XS)IX n5  J 

ORDEM DE SERVIÇO 55/0050 

Contrato no 565/6900 

Brasilia, os de voto desceu 

081 ETIVO 

SEI/GOF - 14273790 - Projeto Básicc 

For este insrrcmenro, as partes abaixo identificadas atestam para fins de cumprimento do disposto no tini. 73, inciso II, alínea "b". da Eei no 
- 8 566, de 21 de jsnho de 1993, que os bens e/Ou serviços relacionados no quadro abaioo, possuem as quantidades, configuração. 
- desempenho oa qualidade coirrpatruel com as condições e ooigéncias recnicas constantes do Edital n' os/lIxa. 

ÇãldT

d___ 

rndd  

GESTOR DO CONTRATO 

CARGO 

Matricula 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 

CARGO 

Matricula 

REPRESENTANTE DA ÁREA 

REQUISIT8NTE DA SOWÇÃO 

CARGO 

Matricula 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARGO 

CPF 

ANEXO VII - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

23126 

SERVIÇO 

LOCALIDADE 

õrosilio, de de 201. 

GESTOR DO CONTRATO 

CARGO 

Matricula 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 

CARGO 

Matricula 

REPRESENTANTE DA ÁREA 

REQUISITANTE DA SOLUÇÃO 

CARGO 

Matricula 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARGO 

CPF 

ANEXO -VIII 

LOCALIDADES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

As localidades para execução dus serviços estão especiScadas no relaçào SES/GAB/CTINF 13586024. 

https- //sei.dt.gov.br/seiicnrtrclador  php'?acao=documento_imprim:r_web&ocoo_ongemurvnre_vrsualszar&id_documento=17517354&iofra_sict. 24/26 
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ANEXO - IS 

MODELO SUGERIDO DE TOPOLOGIA DE SOLUÇÃO DE VOIP PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

Observações 

• Instalação de erntrals telefônicas em 2 dois) sites 'edundantes, Edificio Sede SES e Edificio CPO SES; 

• Para entrada de ligações Feise Ele/ou outras tecnologias, 

• Paea saida de ligações Gateway GSM e/ou outras tecnologias, 

• A topologia acima trata-sede um des coemplos pousiveis cabendo a cada empresa optar pela solução própria que atenda o otjetu 

ANEXO - X 

GLOSSÁRIO 

TERMOS E OEFINIÇÔRS A SEREM CONSIDERADOS NA INTERPRETAÇÃO DESTE INSTRUMENTO: 

ANATEL Agência Nacional de Telecomunicações; 

Gateway- equipamento que conecta duas ou mais redes e prooê a tradação em termos de haedware e toftwate; 

Gateway GSM equipamento intermediário instalado entre uma plataforma PABO IP e as redes das operadotas de celular, realizando ligações de ramais 

autenttcaóos na plataforma 

Hardware, conjunto de materlain eqoipameetos eletrõnicos, armários, baterias, etc,) necessarios para a implantação da solução de telefonia IP; 

IP, Internet Protocol; formato de organização padrão do sina) devas ou dados que permite aos equipamentos interconectados se comunicarem pela Internet; e) 

LAN Local brea Network(' Rede de computadores local que integra a comunicação de todos os computadores em ama mesma localidade; 

MPLS (Multc Protocol Labei bwitch): protocolo de comunicação que facilita o endereçamento de dados entre roteadcres tornardo a comunicação mais róo:da e 

conhacel do soca ADSL, 

PABO, Central telefônica consencioiral, 

PSTS (rede publica de telefonia comutada); são as operadnrav de serviços teletôeicos; 

Prazo de Atendimento; tempo masimo contado a partir da comunicação do problema pelo CREA-PR ate o retorno da PROPONENTE Contratada informando que 

noli ciente da informação; j( Prazo de Soluçto DeHnitrsa: prazo contado a partir da comunicação do problema pelo CREA-PR até a tua correção pela 
PROPONENTE Contratada; 

Protocolo acordo entre as partes comunicantes sobre como a comunicação dccc proceder, implemenrado por ivtermedlo de um software;  

31/1012018 SEI/GOF - 14273700- Projelo Bas;cu 

QcS, Qualidade de Serviço (Oualitp af Servicn(; função eo;stente em alguns ecupameotos e sistemas de co,nrunivaçào que permite a pcormraçte dor pauvtnu de 

voa mi ação aos pacotes de dados, S rel ervidor é um sistema de computação centralizada (harwar de e softw erene arel que ot rerviços a umu rede Oe 

computadores. No caso do sistema de telefonia IP ou telefores IP formam a rede de computadores e o servidor geresicia e disponibrliaa os serviços de chamadas 

e outras funcionalidades; 

Software conlunto de programas de computador, linhas de código, capaaes de prover os recurvos de comunicação de telefonia iP uttl;aando irrterfaves com o 

hardware; o) loftpirooe é um aplican.uo que trannforma o compunador em um telefone multimidia, com capacidade de uoz, dados e imagem Com ele e possivel 

faaer chamadas para telefones convencionais; 

Telefooe IP terminal telefônico uttliaado pelo usuário para realizar ou receber chamadas otflizandoarnannmicsão de voz pela rede de computadores e leternet, 

AvIP Voo sobre IP Voice acer IP); 

WôN (Wide Aeea Network): rede de computadores que interliga várias LANs, geralmente distantes geagraScamvnte. 

ANEXO'XI 

MODELO DA PROPOSTA 

A proposta da empresa deuz estarem papel rrmbrado, datada, assinada, com a especificação em coefocm;dade com a solinifada, contendo descrição 

e dnralhada, 

• Em c sede produto mpnrtadv a empresa decera traduzir e autenticar todos os documentos que apresentar a SES/DF por ocasião de alguma re posta ou 

comprovação por tradutor publico juramentado e consulenizado, 

• A proposta deve conter correio eletrônico (e-mail) valido para eventuas cumonicaçSes, inclusive notrfrcaçõns financeiras 

Obleruazcontrrado O tcrição da Tecnologia utilizada pela Poponente Penedo O lar Mer aiiv lvi 

o  Solução de telnionia ou Te oogia Oot — Sob e P 
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ouerviço s Anotação de Resoonsabilidade Técnica - ART ART Obra 
Lei n 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-DF 0720190069349 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 
Responsável Técnico 

LOURINALDO FRANCISCO DA SILVA 
Título profissional: Engenheiro Industrial - Elétrica RNP: 2611616116 

Registro: 506017762311)-SP 

Empresa contratada: 3CORP TECHNOLOGY INFRAESTRUTURA DE TELECOM LTDA Registro: 9356-DF 

Dados do Contrato 
Contratante: DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE SAUDE CNPJ: 00.394.700/0001-08 
Parque Estação Biológica Número: SN Bairro: Asa Norte CEP: 70770-200 
Cidade: Brasília UF: DF Complemento: 
E-Mail: gaci.dacc@saude.df.gov.br Fone: (61)20171103 

Contrato: 118/201 8-SES/DF Celebrado em: 08/11/2018 Valor Obra/Serviço R$: 

Vinculada a ART: Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 
Ação institucional: Órgão Público 

Dados da Obra/Serviço 
Parque Estação Biológica Número: SN Bairro: Asa Norte CEP: 70770-200 
Cidade: Brasília UF: DF Complemento: 
Data de Início: 08/11/2018 Previsão término: 22/02/2022 Coordenadas Geográficas:, 
Finalidade: Infra-estrutura Código/Obra pública: 
Projr etário: DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE CNPJ: 00.394.700/0001-08 SA 
E-Mail: gaci.dacc@saude.df.gov.br Fone: (61) 20171103 

Atividade Técnica 
Direção Quantidade Unidade 

Instalação Instalação do sistema redundante de telefonia IP 180,0000 dia 
Manutenção Manutenção preventiva e corretiva telefonia IP 180,0000 dia 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder à baixa desta ART 

Observações . . . 

contratação de serviço de telefonia, abrangendo instalação da solução, manutenção preventiva e corretiva de sistçma 
redundante de telefonia, baseado em tecnologia IP 3000 ramais. DATA REAL DO CONTRATO 08/11/2018 ATE 
07/05/2019 

Declarações 
Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua  

interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei n° Profissional 
9.307, de 23 de setembro de 1996, nos termos do respectivo regulamento de 
arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.  

Contratante 
Acessibilidade: Sim: Declaro atendimento às regras de acessibilidade, previstas nas normas técnicas da ABNT e no 
Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

Entidade de Classe . 9. Informações 
NENHUMA - A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação 

do comprovante de pagamento ou conferência no site do Crea. 
S. Assinaturas - A autenticidade deste documento pode ser verificada no site: 

www.creadf.org.br  
Declaro serem verdadeiras as informaçoes acima 

- A guarda da via assinada da ART será 
de responsabilidade do profissional e do • de 

________________ 
de 

______ contratante com o objetivo de 
Local Data documentar o vínculo contratual. • _4i 

LOURINALDO FRANCISCO DA SILVA - CPF: 
097.XXX.XXX-50 

r21 

L. 4M 
DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE SAUDE CNPJ: i w.creadf.org.br  
00.394.700/0001-08 informacao@creadf.org.br  

1 Te!: (61) 3961-2800 

Valor da ART: R$ 233.94 Registrada em: 23/02/2022 Valor Pago: R$ 233,94 Nosso Número/Baixa: 0122012453 

' CREADF 

https://art.creadf.org.br/artlo25/funcoes/forrnimpressaotos.php?NUMERODAART=0720190069349 1/1 
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Certidão de ~o Técnico CAT CREA-SP   CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

w. Resolução No. 1.025, de30deoutubr0de2009 2620160008717 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do 
profissional LOURINALDO FRANCISCO DA SILVA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo 

discriminada(s): 

Profissional: LOURINALDO FRANCISCO DA SILVA ................................................................. 
Registro: 5060177623-SP .............................RNP: 2611616116 ......................................... 

Titulo Profissional: Engenheiro Industrial - Elétrica ................................................................... 

Número ART: 92221220160836864 .  Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO .....Registrada em: 09/08/2016 .................... 
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO à 92221220160536418 .......................................................... 
Participação Técnica: INDIVIDUAL ............................................................... 
Empresa Contratada: 3CORP TECHNOLOGY S/A INFRAESTRUTURA DE TELECOM ..................................... 

Contratante: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A ................................... ... 
AVENIDAIBIRAPUERA ...........................................................................No.: 1196... 
Complemento.........................................Bairro: INDIANÓPOLIS ................................... 
Cidade São Paulo ...........................UF: SP CEP: 04028000 . PAIS: BRASIL ............................... 
Contrato..............................................Celebrado em : 03/0212015 ................................ 

Vinculado à ART.................................................................................. 
Valor do Contrato: R$ 4.157 947,80 ........................Tipo de contratante: PESSOA JURLDICA DE DIREITO PRIVADO. 

Endereço da Obra/serviço:AVENIDA IBIRAPUERA ......................................................No.: 1196... 
Complemento........................................Bairro: INDIANÓPOLIS ................................... 
Cidade São Paulo ...........................UF: SP CEP: 04028000 . 

PAIS: BRASIL ............................... 

Data de início: 03/0212015 Situação: Atividade em andamento ......Coordenadas Geogràficas' ........................... 
Finalidade: OUTRO ...................................................................................... 
Proprietário: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A  ............................. 

CNPJ: 49.930.514/0001-35 ........... 

Atividade Técnica 1) Execução, Instalação, Sistemas de Telecomunicação. 60,00000 Mês. 2) Execução, Assistência, Sistemas de 
Telecomunicação. 60,00000 Mês. 3) Execução, Manutenção, Sistemas de Telecomunicação. 60,00000 Mês................... 

Observaçães- - 

Complementamos que, aliado as soluções tecnológicaS locadas descritas no atestado, os serviços prestados prevê um pacote de 

Serviços especializados de instalação, suporte/assistência técnica e manutenção corretiva/Preventiva de infraestrutura de redes, 

servidores, Telefonia IP, também inclui suporte/gerenCiament0 remoto e presencial durante o período contratual de 60 meses. 

Informações Complementares 
Esta certidão refere-se aos serviços realizados parcialmente conforme período ou quantitativos constantes do atestado vinculado, o 
qual foi objeto de laudo técnico em atendimento ao parágrafo único do artigo 58 da Resolução 1025/2009, do CONFEA........... 
O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do 

profissional na área da Engenharia Industrtal - 
Elétrica .......................................... . . .. . ................. 

................ 
A presente Certidão de Acervo Técnico foi analisada e expedida sob responsabilidade da unidade abaixo informada.............. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - 
CAT, o Atestado apresentado pelo 

profissional acima, contendo 6 fis, expedido pelo contratante da obra/serviço em 11/04/2201, devidamente assinado por Wiliam de 
Souza, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico No.2620160008717 
17/08/2016 08:46:18 

Autenticação Digital: syrtyBCnlCfal gFCaG0KnzGYA6Bfaa5KO 
1°  TABELiÃO DE NOTAS E P4OTESTO DE BARUERI 

AL. GRAJAÚ, 279 -. LPHAVILE - aARUERI/sp 
UBIRATAN PEREIRA GUIMARÃES - TABELIÃO 

10. 

WUR A • 1i.\ 
Rarueri,SP 

7018 1f 
HORA )47flÃ/ 1& AUTENTICAÇÃo 

AUTENTICACXO,  
Este documento extraido via te ei foi confirmio i.,i UIA 80 1 14772 
por acesso ao site nele in d, que autentico 
com fundamento no iociso III do artigo 6 da Lei & 935/94 

VIicio somenie com o selo ae autenticidade. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de comprovação da realização de atividade técnica que, a Empresa 3CORP 

TECHNOLOGY S/A INFRAESTRUTURA DE TELECOM, CNPi: 04.238.297/0001-89 com Sede na 

Avenida Doutor Tácito Vianna Rodrigues, 300, galpões "C" E "D, no bairro PARAISO, na cidade 

de Resende- RJ, por meio de seu responsável técnico LOURINALDO FRANCISCO DA SILVA, 

Engenheiro Industrial- Elétrica, com atribuições dos arts. 08 e 09 da resolução 218 do 

CONFEA, Registro no CREA: 5060177623-SP, presta/prestou serviços a SODEXO DO BRASIL 

COMERCIAL S.A com sede em So Paulo na Avenida Ibirapuera, n2  1.196 - Bairro Indianápolis - 

na cidade de So Paulo no Estado de So Paulo, CEP - 04028-000, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob n2. 49.930.514/0001-35, 

conforme serviços abaixo relacionados com as seguintes características: 

1. Objeto do Contrato: 

O objeto do presente contrato é a locação de "Equipamentos" de propriedade da LOCADORA, 

doravante denominado "EQUIPAMENTOS", bem como "Serviços", com o fim de compor um 

outsourcing, concernente à rede de Voz, Dados e Wlan Alcatel-Lucent, contemplando o upgrade 

dos releases das centrais e a migração dos ramais TDM existente na planta IP, descritos na 

Proposta Técnica Comercial anexa, cujos termos passam a fazer parte integrante do presente 

contrato. Padrão de Contrato (7 dias por semana e 24 horas por dia). O Projeto compõe-se de: 

Projeto Voz contendo as seguintes soluções: 

OmniPCXEnterPrise - Alcatel-Lucent 

OpenTouch (Comunicação Unificadas e Colaboração) - Alcatel-Lucent 

OmniVista 8770 (Gerenciamento plataforma de voz) - Alcatel-Lucent 

Conferência e Voice Mau - Alcatel-Lucent 

Solução de Software Virtualizada - Alcatel-Lucent 

OpenTouch Session Border Controller (SBC) - Alcatel-Lucent 

Terminais IP - Alcatel-Lucent TELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE BAFUF/ 
UIRATAN PEREIRA GUIMAPES - TBEL 

Licenças Universal Client — Alcatel-Lucent A L. GRAJAÚ 279ALPHV - B , - 

Tarifação IP - Sumus Earueri,SP 

AU1'ENTICO A PRESE?bPIA REPROGRÁFICA REDUZL: 
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Projeto de Dados contendo as seguintes soluções: 

OmniSwitch 0S6850-24P - Alcatel-Lucent 

OmniSwitch 0S6450-24P - Alcatel-Lucent 

Access Point OAW IAP-225 - Alcatel-Lucent 

Controladora OmniAccess 4604 - Alcatel-Lucent 

AirManager 3600 (Gerenciamento WLAN) - Alcatel-Lucent 

Profissional: LOURINALDO FRANCISCO DA SILVA, Engenheiro Industrial - Elétrica, com 

atribuições dos arts. 08 e 09 da resolução 218 do CONFEA, Registro no CREA: 5060177623-SP. 

Empresa Contratada: 3CORP TECHNOLOGY S/A INFRAESTRUTURA DE TELECOM, CNPJ: 

04.238.297/0001-89 com Sede AVENIDA DOUTOR TACITO VIANNA RODRIGUES, 300, GALPÕES 

"C E D" PARAISO -Cidade: RESENDE/RJ- Registro CREA SP W0807826. 

Contratante dos Serviços: 

SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A., com sede em São Paulo na Avenida Ibirapuera, ing 1196 - 

Bairro Indianápolis - na cidade de São Paulo no Estado de São Paulo, CEP - 04028-000, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob n9. 

49.930.514/0001-35. 

4.- Valor Mensal da Prestação de Serviços: 

R$ 69.299,13 (Sessenta e nove mil, duzentos e noventa e nove reais e treze centavos). 

5.-Vigência do Contrato 

V 60 meses: 03/02/2015 a 03/02/2020 

6.- Locais de Prestação dos Serviços: 

. Belo Horizonte; • Manaus; 

• Blumenau; 

• Campinas; 

• Curitiba; 

• Goiânia; 

• Macaé; 

. Porto Alegre; 

• 

• 

r- - LU DE NOTAS E PROTEETO DE = 
'RATAN PEREIRA GUIM,ARÃES- TAD 

GRAJAU, 279- ALPHAVILLE-  

9aruer1,SP 01 MAR, 
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7.- Descrição das atividades: 

O projeto totaliza o fornecimento 1752 portas de switches e 1084 ramais IPs, com elaboração 

de projeto, programação, configuração de equipamentos ativos de rede, operação, sistema de 

gerenciamento e manutenção preventiva/corretiva de rede Local LAN/WAN, voz e imagem, 

incluindo Solução de Comunicação Unificada e Colaboração (UC&C) ümniTouch Unified 

Communications e OpenTouch Multimídia Services, Gerenciamento pró-ativo centralizado 

através da plataforma OmniVista 8770, Gerenciamento do ambiente Wireless com o 

AirManager, terminais telefônicos IP da linha IP Touch de variados modelos, aplicações para 

desktop e dispositivos móveis, propiciando a entrega de uma gama completa de serviços e 

funcionalidades aos usuários. Aliado as soluções tecnológicas, a composição da oferta prevê um 

pacote de Serviços especializados de instalação, suporte técnico e manutenção 

corretiva/preventiva de infraestrutura de redes, servidores, Telefonia IP, também inclui 

suporte/gerenciamento remoto e presencial com SLA 24x7. 

Equipamento de Dados: 

SITE', 
LSW6850 

SW6450 AP22 

Belo Horizcnte  

Controdora 4604 

Biumena 

ampins 1 1 2 - 

Curitíba 1 2 1 - 

Goina  

Macaé li 2 2 - 

Manajs  

Porto Aegre 2 30 21 1 

Recife  

RiodJaneiro 2 3. - 

Saador 1 1 - 

São Paulo 18 O - 

2 
tenterTlVIT - - 

, 1 / 
UFRI 

TOTAIS 114 59 31 2 q 
- UL'I-5p 

0 
R$ 345 

1 1 2094 
STE COPIA REPROGRAFIC REDVZIOA 1. j AUTENTCAÇAO 

APRESENTADO DOU F 
0107AS0114775 :. FLODEAUTENTICIDADE 
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Equipamentos de Voz: 

1
Trn 

arra s  
SE 

iP'oucR h   fl My1co 
coSo oce   

P. s A JS 4038 808. 

r elc 

rior±one : = = = 1 24 

reru7 = 2 5 2 2 1 

CapVias = = - 2 41 10 7 1 4 

= = = 2 40 4 2 2 4 

Goria6 = = 2 4 2 2 1 

Macae 41 = 2 4 3 1 = 

Mzns2 = = 2 12 2 1 

Porto 

Alegre = = 1 4 2 

Rcfte : = = 2 2 2 1 4 

ci 

= = = 2 33 2 2 1 = 

- = 2 22 2 2 1 24 

141 L5 3_ 

CraCe:r,  

TOTAiS 988 6 90 
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Descriço de Harderizaço e LocaHzaço Dos Ser\dços 

rd  

!!! L -H 
Servidor de Voz (OXE-A) TIVIT 

Linux Alcatel 32bits 2 2400 2 GB 80 GB 1 
Servidor de Voz (OXE-A-MAIN) TIVIT 

SODEXO 
Servidor de Voz (OXE-B) 

IBIRAPU ERA 
________ Linux Alcatel 32b1ts 2 2400 2 GB 80 GB 1 

SODEXO 
Servidor de Voz (OXE-B-MAIN) 

IBIRAPU ERA 

512 
Servidor de Licenciamento (IexLM-A) TIVIT CENTOS 64bits 1 2400 10 GB 1 

MB 

SODEXO 512 
Servidor de Licenciamento (FIexLM-B) CENTOS 64bits 1 2400 10 GB 1 

IBIRAPUERA MB 

Servidor de Gerenciamento WLAN 
TIVIT CENTOS 64bits 2 2400 4G13 120G13 1 

(0V3600 Air Manager) 

Servidor de Gerenciamento VOZ Windows Server 2008 
TIVIT 2 2400 4G13 250G13 1 

(OmniVista 8770) R2 64b1ts 

Red Hat Enterprise 300 
Servidor de CoIaboraço (OTM S) TIVIT 4 2400 12 GB 1 

Linux 6 64b1ts GB 

Servidor de Acesso Externo (SBC-LAN) TIVIT 

CENTOS 64bits 2 2400 2 GB 10G13 2 
Servidor de Acesso Externo (SBC-WAN) TIVIT 

Servidor de Autentica;o Externa Red Hat Enterprise 
TIVIT 2 2400 4GB 200GB 1 

(EDGE) Linux 6 64b1ts 

Windows Server 2008 
Servidor de Tarifação (SUMUS) TIVIT 3 2400 8G13 500GB 1 

R2 64b1ts 

PROXY ( NGINX) TIVIT CENTOS 64bits 2 2400 4G13 120G13 1. 

ÍABLIAO DE NOTAS E PROTESTO DE BAR 
UBIRATAN PEREIRA GUIMAPAES TAB 
AL, GRAJAU, 279- ALPRAVILLE 

Baruerl,SP O 1 MAR. 
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Atestamos ainda, que os serviços prestados estão sendo executados satisfatoriamente, no 

) existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Sõo Paulo, 11 de Abril de 2016. 

JÁ 
WILIAM DE SOUZA — CPF 281.637.548-00 

lnfraestrutura de Ti - Gestor de Telefonia e Telecom 
SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A 

CNPJ: 49.930.514/0001-35. 

E4993051 4/000 1 -35 
500 EXO DO BRASIL COMERCIAL S:A. 

Av. Ibirapuera, 1196 
Indianópolis - CEP: 04028-000 

L SÃO PAULO.SP 
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:
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Ni 
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e Jircial Errgerrio Torrro 
o Oro Oro Branco, 270/276 - Costro - CEP: 

Fone 4330-2366 - amos.i cc.dotro 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de comprovação da realização de atividade técnica que, a Empresa 3CORP 

TECHNOLOGY 5/A INFRAESTRUTURA DE TELECOM, CN PJ: 04.238.297/0001-89 com Sede Avenida 

Doutor Tácito Vianna Rodrigues, n2 300, Galpões 'C' e 'D, no Bairro Paraíso, na Cidade de 

Resende/RJ, através do Responsável Técnico LOURINALDO FRANCISCO DA SILVA, Engenheiro 

Industrial-Elétrica, com atribuições dos orts. 08 e 09 da resolução 218 do CONFEA, Registro no 

CREA: 5060177623-SP, presta serviços ao DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-

SP, com sede a Rua João Brícola, n° 32 e Rua Boa Vista n2  209, Centro - São Paulo/SP, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n2  15.519.361/0001-16, conforme abaixo relacionados com as seguintes 

características: 

Informações da obra / serviçj 

Objeto do Contrato: 
Serviços de Locação com fornecimento, instalação e configuração do sistema de telefonia IP, 

comunicação unificada e colaboração para atender as necessidades do DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-SP, conforme descrição e quantidades relacionadas no item 

7 deste atestado. 

Empresa Contratada: 3CORP TECHNOLOGY S/A INFRAESTRUTURA DE TELECOM, CNPJ: 

04.238.297/0001 89 com Sede Avenida Doutor Tácito Vianna Rodrigues, nQ 300, Galpões "C' e 

"D", no Bairro Paraíso, na Cidade de Resende/RJ - Registro CREA SP 0807826. 

Contratante dos Serviços: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-SP, com sede 

a Rua João Brícola, n2  32 e Rua Boa Vista n5  209, Centro - São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob 

o ng 15.519.361/0001-16 

Período de Execução dos Serviços: 

• 30 (trinta) meses a contar da data de assinatura do contrato: De 02/02/2015 à 

02/08/2017 

S. Valor do Contrato: 

• Valor inicial total estimado é de R$ 3.780.000,00 (Três milhões setecentos e oitenta mil 

reais). 
• Valor atual total estimado é de R$ 3.555.682,51 (Três milhões quinhentos e cinquenta e 

Cin(-i) mil seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta e um centavos). Conforme 35 termo 

aditivo de redução quantitativa. / 
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Locais da obra e/ou serviços: 

• Unidade Sede do DETRAN-SP (João Brícola/Boa Vista). 

• Unidade Armênia (Av. do Estado, 900 - Bom Retiro). 

Descrição das atividades desenvolvidas: 

Serviços de Locação com fornecimento, instalação e configuração do sistema de telefonia IP, 

comunicação unificada e colaboração, com serviço de Suporte Técnico Residente Especializado 

durante a vigência do contrato de segunda à sexta (exceto feriados) das 7:00 às 19:00 horas, 

acionamento técnico por meio de abertura de chamado registrados através de ferramenta 

Service Desk e/ou 0800, Substituição de peças quebradas, com defeito ou gastas pelo uso normal 

dos equipamentos, atua1i7ações (upgrades) de softwares para melhoria do sistema e adição de 

novas facilidades disponibilizadas pelo fabricante, para todos os equipamentos de Comunicação 

Unificada. 

7.1 - Descritivo e quantitativo atual dos materiais e serviços locados: 

:DESC:RIÇÃO 

rSistema 

O.TDE 

Mínima de 

Itens 

de Telefonia IP 

yualizado (Sede e Armênia)  

2 

Gateway de voz - Sede e Armênia 8 

Gateway de voz -8 Postos (DDD 

diferentes) 
16 

Solução de GerenciamentO (Sede e 

Armênia) 
2 

Sistema de Bilhetagem - Tarifação 2 

Aparelho Tipo 1 - Básico 2324 

Aparelho Tipo 2 - Avançado 382 

Softphone 952 

Presença 3108 

Mensagem instantânea 3108 

Mobilidade 375 

Correio de V07 375 

(4-4 
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Identificação do profissional responsável pela obra/serviço: LOURINALDO FRANCISCO DA SILVA 

Título Profissional: Engenheiro Industrial-Elétrica Carteira: 5060177623-SP 

Data da Expedição: 15/01/2013 RNP: 2611616116 CPF: 097383.58850 

Período de participação nos serviços: Durante toda a vigência do contrato. 

Atividades que efetivamente desenvolve/desenvolveu: 

Responsável técnico por Execução, Instalação, manutenção e Vistoria nos sistemas de 

telecomunicações locados. 

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatortamente, não existindo em 

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com 

as obrigações assumidas. 

São Paulo, 19 de agosto de 2016. 

È>,ia 

Lemos 
e Supc 

de Sistemas 

OFTRAN - SI' 

Gestor de Contrato/RlpreSentaflte Legal 

Gerente de Redes, lnfratrutura e Suporte 

DETRAN-SP 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-SP 

CNPJ: 15.519.361/0001-16 
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24/06/2019 SEI/ANATEL - 4209782 - Ato 

[Boletim de Seiiço 1/letrõnico em 21 '06/2019 

[DOL 1  de 21(06/2019. Scçào 1,  Página 8 J 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ATO Ng 3474, DE 31 DE MAIO DE 2019 

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 156, incisos II e IV, do 

Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n2  612, de 29 de abril de 2013, e 

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado 

pela Resolução n2  73, de 25 de novembro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Comunicação 

Multimídia, aprovado pela Resolução n2  614, de 28 de maio de 2013; 

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o § 12  do art. 10 do Regulamento do Serviço de 

Comunicação Multimídia, não haverá limite ao número de autorizações para exploração do Serviço de 

Comunicação Multimídia, o que caracteriza hipótese de inexigibilidade de licitação, por configurar-se 

desnecessária; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo n9  53500.019478/2019-57, 

RESOLVE: 

Art. 12 Expedir autorização à 3CORP TECHNOLOGY S/A INFRAESTRUTURADE TELECOM, 

CNPJ/MF n2  04.238.297/0001-89, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo 

indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de 

prestação de serviço todo o território nacional. 

Parágrafo único. O uso de radiofrequência, quando necessário, tendo ou não caráter de 

exclusividade, dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da 

regulamentação e da respectiva consignação, que se dará mediante ato da Superintendência de Outorga 

e Recursos à Prestação desta Agência. 

Art. 22  Estabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviço de que trata o 

art. 12 deste Ato é de R$ 400.00 (quatrocentos reais), de acordo com a Resolução n9  702,_de 01 de 

novembro de 2018, da Anatel. 

Art. 39  Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de telecomunicações 

do serviço devem ter certificação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as normas vigentes. 

Art. 42  Estabelecer que o prazo para o início da operação comercial do serviço, quando 

este depender de sistema radioelétrico próprio, não poderá ser superior a dezoito meses, contado a 

partir da data de publicação do extrato do ato de autorização de uso de radiofrequência no Diário Oficial 

da União. 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado uma única vez, por no 

máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatel. 

Art. 59  Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficial da 

União. 

g 1 Documento assinado eletronicamente por Vinicuus Oliveira Caram Guumares Superintendente de 
Outorga e Recursos à Prestação, em 18/06/2019, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria n9 912/2017 da Anatel. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://www.anatel.gov.br/autenticidade,  
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24/06/2019 SEI/ANATEL -4209788 - Ato 

Boletini de Serviço Eletrônico em 21/0()/20 i 

DOU de 21/06/2019. Seção 1. Púgina 8 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ATO N 3475, DE 31 DE MAIO DE 2019 

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 156 e incisos, do 

Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n2  612, de 29 de abril de 2013, e 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 131, 132, 133 e 136 da Lei n9  9.472, de 1997, bem 

como no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n9  7, de 25 de 

novembro de 1998, da Anatel; 

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, 

aprovado pela Resolução n2  426, de 9 de dezembro de 2005, alterada pela Resolução n9  668, de 27 de 

junho de 2016; 

CONSIDERANDO o Plano Geral de Outorgas - PGO, aprovado pelo Decreto n2  6.654, de 20 

de novembro de 2008; 

CONSIDERANDO o estabelecido na Resolução n2  702, de 01 de novembro de 2018; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo n2  53500.019496/2019-39, 

RESOLVE: 

Art. 12 Expedir autorização à 3COR13  TECHNOLOGY S/A INFRAESTRUTURADE TELECOM, 

CNPJ/MF n9  04.238.297/0001-89, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do 

público em geral - STFC, nas modalidades de serviço Local, Longa Distância Nacional - LDN e Longa 

Distância Internacional - LDI, nas Áreas de Prestação equivalente às Regiões 1, II e til do Plano Geral de 

Outorgas - PGO. 

Parágrafo único. O uso de radiofrequência, quando necessário, tendo ou não caráter de 

exclusividade, dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da 

regulamentação e da respectiva consignação, que se dará mediante ato da Superintendência de Outorga 

e Recursos à Prestação desta Agência. 

Art. 29  Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de telecomunicações 

do serviço devem ter certificação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as normas vigentes. 

Art. 32  Estabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviço de que trata o 

art. 12  deste Ato é de R$ 400.00 (quatrocentos reais), de acordo com a Resolução n9  702, de 01 de 

novembro de 2018, da Anatel. 

Art. 42  Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficial da 

União. 

1  Documento assinado eletronicamente por Vinicius Oliveira Caram Guimares Superintendente de seí! Í3 1 Outorga e Recursos à Prestação, em 18/06/2019, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com 
Õm J fundamento no art. 23, inciso ii, da Portaria n9  912/2017 da Anatel. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://www.anatel.govbr/autenticidade,  
informando o código verificador 4209788 e o código CRC 51D15E171. 

112 



24/06/2019 SEI/ANATEL - 4209788 - Ato 

Referência: Processo n2  53500.019496/2019-39 SEI n2  4209788 

212 



I)IÁ RIO OFIC1 s\I DA UNI .O - Seção 1 

ATO NQ 3.778, DE 17 DE JUNHO DE 2019 

P'ocesso nt 53500 005734/2014-31. 
torna definitivas as providencias contidas no art 59  do Ato nv 7.010/2014, coro 

efeitos plenos, inclusive pretéritos, a partir do inicio de vigência de cada um dos Atos que 
t'ueram saiotes alterados ou substituidos 

Ratifica os valores contidos nos Anexos do Ato nn 7310/2014. conforme Anexos a este Ato 
A íntegra deste Ato e seus Anexos estarão disponíveis ens 

http.f/www.anatel.gov.br/institucional/acervo-documental.  

LEONARDO EULER DE MORAIS 
Presidente do Conselho 

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES 

DESPACHO Ng 445, DE 18 DE JUNHO DE 2019 

Processo vn 53503 201943/2015-06 
Interessado Tire Celular S A.  

O SIJPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA AGENCIA NACIONAL 
DE TitECOMUNIÇÀÇÕES, no uso de suas atribuições legais, rogulamerrtare, e 
r 0g5rre.'ta 

LONTIDERANCiO o disposto no art 24, § 30, do Regulamento do 
A,srmparrharoento de Compromissos de Aquisição de Produtos e Sistemas Nacionais, 
aprovado pela Resolução nn  655, de 5 de agosto de 2015, que estabelece regras especificas 
para o umprimentc, do Compromisso de Aquisição de Produtos de Tecnologia Nacional, 

(.'ONSIPFRANDO o acompanhamento e controle do rurnpnimenno dos 
20rr'C'omissos de Aqursicão  de Produtos e Sistemas Nacionais, que compreendem 1 o 
ir'ue5 imérito na aquis'çâo de produtos e sistemas aderentes au Processo Produtivo Basico 
IS OPi e 0 Çi eirn, e II - o investimento na aquisicão de produtos e sistemas coem Tecnologia 
Desenvolvido no Pais, consoante o disposto no ANEXO II C (SEI nn 3403922) do Edital de 
Lo4vc3o e' 004/201/PVCP/SPVANATEL, de 17/04/2012, 

CONSIDERANDO o disposto no 1n101me n° 843/2018/SEI/COGE/SCO, de 
üxiO4/2019 (SEI ria 3509661(; 

CONSIDERANDO os termos do Parecer n' 00348/2019/PFE ANATEL/PGP/AGU 
SEI nO 4159921(: 

CONSIDERANDO o Despacho Ctrd natorio SCC) (SEI nu 4281084). decide 
Reconhecer que a TIM CELULAR SA, CNPJ 02.432.056/0001 40, descumpriu os 

Comnpronrinsos de Aquisicão de Produtos e Sistemas Nacionais referente au 1' Perordo 
Aualiatiuu, de 06/08/2012 a 31/12/2014, e ao 2° Pemrodo Avaliativo, de 19/01/2015 a 
31, 12/2016, respectivaerente impostos no rtenr 1.1 e 12 do ANEXO ll-C (SEI e' 3403922) 
do Edital de Licitação nu 004/2052/PVCP/SPV ANATEL, de 17 de abril de 2012, em funçdo 
da indisponibilidade de produtos e sistemas nacionais, devidamente comprovada, nos 
terrnrs do Regulamento do Acompanhamento de Compromissos de Aquisição de Produtos 
e Internas Nacionais, aprovado pela Resolução nu 655, de 5 de agosto de 2015, que 
tanrbérni estabelece regras especificas para o cumprimento do Compromisso de Aquisição 
de Produtos de Tecnologia Nacional 

CARLOS MANUEL BAl0ORRl 

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO 

ATO NR 2.842, DE 28 DE ABRIL DE 2019 

Processo nt 53500.015676/2013-88. Extingue, por cassação, a autorização do Serviço de 
Comunicação Mxltirnndia expedida à RT BRASIL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇOES LTDA, 
CNPi na 33.179.565/0001 37, por meio do Ato na 1137, de 21/09/1998, publicado no DOU 
de 23/09/1998, tendn em vista a perda de condição indispensavel à manutenção da 
autorização, com fulcro nos arts 133 e 139, da Lei ne 9472, de 16/07/1997. 

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÂES 
Superintendente 

ATO Nt 3.379, DE 25 DE MAIO DE 2019 

Processo nu 53500.020237/2019-51. Outorga Autorização de Uso de Radiofmequérica à 
RADIO JOAO DE PAIVA LTDA, CNPJ 12 169.603/0001 09 executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Alton/PI 

VlNlCIUS OLiVEIRA CARAM GUIMARÃES 
Superintendente 

ATO No 3.387, DE 27 DE MAIO DE 2019 

Processo v0  53500 025276/2019-58 Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à 
F{.SOIC' MARIANA LTDA. CNPí 25892.378/0001'00, executante do Serviço de Radiodifusão 
Sor"xra erP Preqoenria Modulada, na localidade de Mariana/NEO 

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES 
Superintendente 

ATOS DE 29 DE MAIO DE 2019 

N' 3 412 Processo nO 53500.020244/2019.57. Outorga Autorização de Uso de 
Radiofrequência a REDE DINAMIZA DE COMUNECACOES LTDA, CNPJ 23543 360/0001 50, 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de 
Runitin/MG 

No 3 113 . Processo nt 53500 020245/2013-05 Outorga Autorização de Uso de 
Radsifreqséncia a RADIO ALMENARA STEREO PM LTDA, CNPJ 23800.733/0001-06, 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em treqxência Modulada, na localidade de 
Alrnenara/MG. 

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES 
Superintendente 

ATO NO 3.439, DE 30 DE MAIO DE 2019 

Processo na 53500.020504/2019-16. 
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequencia à RADIO CEN1RAI LTDA, CNPJ 

92 158526/0001 12, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, na localidade de Parrouprlha/RS. 

VINICIUS OLiVEIRA CARAM GUIMARÃES 
Superintendente 

ATOS DE 31 DE MAIO DE 2019 

Nu 3.472 - Processo nt 53500.020370/2019-15. Expede autorização à J. DE S. JAMARIcILIEI 1 

COM. E SERVICOS DE COMUNICACAO E TELECOMUNICACAO, CNPJ/MP se 10523.742/0001 
41, para explorar o Serviço de Comunicação Multimidia, por prazo indeterminado, eis' todo 
O teriltOnio nacional. 

O 3473 Processo e5 53500.020214/2019 46. Expede autorização à SAULO RANGEL 
PARIAS SOARES, CNPl/MP n0  15.326.615/0001-50, para explorar o Serviço de Cnmun'cação 
Multimnidia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional. 

bOi, ' ucurge. O R,iui , '/ Sr'rri P,'r,.,'i ar ,',55,'rl,cn,21_O,tr  

ISbN 1671 7042 N°  118, sextafeira, 21 de liummho de 2013 

NO 3474 . Processo nu 53500 0194]8/LA19'S]. Expede autorizacão a 3Cr)RP TECHNOLOGV 
S/A INPRAESTPUTURADE TELECOM, CNPJ/MP 09  53238 297/0003 89, çarv enpl "ar o 
Serviço de Cnrmrunicação Multimedia por paro irideterrnirrad r, em tcdc o tei risório 

3475 ' Processo vt 53500 019406/2019.09. Expede autorização a 3CORP tEÇHNOLI'.iOY 
1,4 INPR7iErJTRU1URADE TELECOM, CNPJ/MP nu 04.238 297/0001 39, para presnar o 
Secuiçc Telefônico Fixo Conrutado, nas nrodalidades de serviço Local. longa Distância 
Nacior'ul e Longa Distância Internacional "es Arcas de rrestaçlo equicaleote as Pegiões 1, 
II e III do Plarro Geral de Outorgas. 

Na 3476 F,ocesso n' 53500.019337/2059 34 °opede autorização o EDMAR'CIO ALIES DE 
,),IVElR,S UNO ME nu  os 259.521/0001.4/, para explorar o Servido de Comunicação 
Multmrtridia por tsiazc indeterminado, em brio o ter' tons' nau u'iai 

tin 3.477 - Processo nu 53100 SlR9b0l2019-92 Expede autnnizaçãr'i ã MES'AIAlO 
PROVEDOR DE REDE DE COMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nn 31949 117/0001'36, para 
explorar o Serviço de Comunicação Multimidia, por prazo indeterminado, em todo o 
território rra,.ional 

NO 3.478 Processo n' '3500 012829/231942 Esperta autoricaclu à NES VOZ 
TELECOMUNICACOES LTDA, CNFJ/MF eu 30335.321/0001-13  para enpluran o Serviço de 
Comunicação Multirnidia, por provo indxternrinado, em todo o território nac'onal. 

Nu 3479 ' Processo ri' 53500.017077/2019.62 Expede autorização a F r TORRES, CNPJ/ME 
nu 13751 517/0001 b4, para explorar o Serviço de Comunicação Multinmídia, por prazo 
indeterminado, em todo o território nacional 

N 3430 . Eio,:ess,J -0  53500 717406/251u.75 Expede aumc'zoçãia a A 1 t',lPLAti LOPES 
FERREIRA CHAVES. CNPIIMP n9 lISTO 001/0001 /3, para explorar o ser',i.n de 
Comunicação Mvltmivmaia, por prazo irrdetenrmninadn,, uro todo n çerritomi'.r nacionaI. 

VINICIUS 01,VE1RA i'/nEANt OUIMOR/nES 
Supnnnnteodente 

ATOS DE 4 DE JUNHO DE 2019 

Na 3.51° Processo n' 53500 016072/2019-12. Expede autorização a 51.5 
'bELECOtvt,jNlcur,COES LTDA, CNPJ/MF mm 31 532.581/000136, para explorar ri Serviço de 
Comunicação Multmm,dia, por prazo indeterminado, em todo o ter' itorio nacional 

NQ 3 519 - Processo nO 53500.018722/2019-64 Expede autorização à ANGELINO DA 
PAIXAO SANTOS, CNPI/MP na 17976 693/0001-RR, para esoicnrer o Servico 4o Ccnnrvnncaçâo 
Multimidia, por prazo indeterminado, em todn o territôri" nacional. 

NO 3520 . Processo nn 53500 0X6t21/2019.17. Expede autorização a FIBRA SOOU TELECOM 
LIDA, CNPJ/MF nO 27.591.295/0001 74, para explorar o Serviço de Corrrun icacâo 
Mxltnmidia, pnr prazo mndetermninrado, em todo o território nacional.  

NO 3.524 Processo n9  53500.020204/2059-19 Expede autorização à RI 1OlI.'CC'ES EM 
INFOPMATI'71 DE PIRAURA LTDA. CNPS/MF riu is 775 066/0001 19, para explora' e Serviço 
de Comunicação Moltimidia, por prazo indeterminado, von todo o terriçomnc, nacional.  

N9 3.525 Processo n' 53500 020184/2019-78 Expede autorização a LIG INTERNEt 
TELECOMUNICACOES LTDA, CNFI/MS n5 29 142.303/0001 63. para explorar o Serviço de 
Comunicação Multinnidia, por prazo indeterminado, em todo o bern tàrio nacional 

0' 3.526 Prucessu nt 53500 016502/2019-04 Expede autorização a NET MPXIMIJS 
EIRELI, CNPJ/MP no ii 414.889/0001-25, para explorar n Serviço de Conrrun'icaXo 
Multimidia, por prazo indeterminado em todo o 5emmitor10 nacional. 

VINICIUS OLiVE P4 CARAM GUIMAROES 
Superintendente 

ATOS DE 5 DE JUNHO DE 2019 

Nu 3532 - Processo n° 53500.020295/2019-61 Expede autorização a MICIÇS TELECOM 
EIRELI, CNPJ ris 00.057.274/0001-17, para explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por 
prazo indeterminado, em todo o termntónlo nacional 

Ni? 3.542 - Processo nu 53500 120833/2019-31. Expede autorização a ONITFI.H SERViÇOS 
DE COMUNICACAO E MULTIMiDIA LTDA, CNPI/MP nu 31 934.271/0001-48, para explorem o 
Serviço de Comunicação Multinnidia, por prazo indeterminado. em todo o remnirdr,o 
nacional 

No 3.551 Processo e' 53500.020221/'019-.18 Expede autorização a RC 
TELECOtv'EUNICACOES EIRELI, CNPJ/MF '17.105 934/0001-90, para explorar o Serviço de 
Comunicação Multimidia, por prazo nndetecrnr'nado, em todo o território nacional, 

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES 
Su pe ri ir te n mien te 

ATOS DE 6 DE JUNHO DE 2019 

N 3,552 ' Processo nu 53500.020327/2019-41 Expede autorização à VG FIET - 

ENGENHARIA DE TELECOM LTDA, CNPIIMP n° 2, 107.292/0001-07, para explorar o 
Serviço de Comunicação Multnmídna, por prazo indeterminado, em todo o território 
nacional. 

Nx 3553 - Processo e0  53500 019302,'2019-Od Expede aur'.snizaçãc. à SUPSR CONEXA5'7 
TELECOM LTDA, CNPJ/MP eO 33 261.738/0001 65, para explorar ,s Serviço de 
Cooruncaçãu Multimidia por prazo indeterminado em todo o ternitc'rio nacional. 

NO 3.578 - Processo n' 53500.02020112059-77. Expede autorização a NORONHA 
ONLINE O'ELECCEMUNICACOES EIRELI, CNPI!MF ex 30644898/0001.00, para explorar o 
Se'siço de Cnmumnncação Mulrienidia, pn,r prazo indeterminado, —1 10.10 O território 
"aç,onal 

Na 3.530 - Processo nu 53500.02063112019 18 Expede autorização a VIXCEL 
TECNOLOGIA LTDA - ME, CNPJ/MP n0  28 274.072/0001-46, para explorar o Serviço de 
Comunicação Multirnidia, por prazo indeterminado, em todo o terrmtório nacional. 

N. 3552 . Processo n0  53500 012731/2013 41 Expede auror'ração a SOIJZA E FRANCA 
LIDA . ME, CNPJ/MF no 26.322.543/0001-45, para explorar o Serviço de Conruticaçâo 
Multimndia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional 

0/ 3.583 Processo 0u  53500 020969/2019-41 Expede autorização a REDE Afl','A Rt 
LTDA, LNP1/MF nn 27.986 060/0001 81, para expiorar o .'renviçss de Cc,rr'umricvc3ns 
Multimvidia, por prazo indetenrnmnado, cnn todo o territumno nacional.  

NO 3585 - Processo nu 535OS.017321/0013.90. Expede autoiiraç3u a ízN 
TELECOMUNICACOES EIRELI, CNPI/MF n' 03.578.630/0001-62, para explorar o Serv',u 
de Comunicação Multimidia, por prazo indeterminado, ver todo o território nacional 

VINICIUS OLlVElí,A'CARAM GUIMARIbES 
Superintendente 

ICP 


